
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SEXTA·FEIRA, 1• DE JUNHO DE 1990 BRASÍLIA~ DF 

SENADO FEDERAL 

l- ATA DA 67' SESSÃO, EM JIDE 
MAIO DE 1990 

1.1 -ABERTURA 

1.2- ExPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presi­
dente da Repdbllca 

Submetendo IIZ deliberação do Senado 
a escolha de nomis i'ndicados para funç6es 
cujo _provimento depende de sua prévia 
aquiescAf!cia: 

- N• 125/90 (n• 435/90,-ria -origem), 
referente à escolha do Sr. Alberto Vas­
coilcellos da Costa e Silva, MinistrO de· 
Primeira'Classe. da C .... 'T.eira de Diplo-­
mar<!-_-; para exerc~·.função de .Embai· 
xador do Brasil _junto à República da Co­
lômbia · 

-,. N• 126/90 (n• 436/90, na origem), 
referente à escolha do Sr. Luís Felipe Pal­
meira Lampreta, Ministro de Primeira 
Oasse, da .C,FUreira de 'DipfOmata, para 
exercer a função de Embaixador db Brasil 
junto à República PortugueSa. · 

- N• l27/90 (n• 437!90, na origem), 
1eferente à escolha <!o St. Álvaro da Costa 
Franco Filho, Ministro de Primeira Clas­

. se~ da Carreira de Diplomata para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
"à Confederação Helvética .. 

...a. N9 128/90 (n~ 438/90, na origem), 
referente à escolha· do Sr. Roberto Della 
Manna, para .compor o Tribunal Superior 
do Trabalho, na vaga destinada a Ministro 
Classista temporário, representante dos· 
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empregadores, para o· triênio de 1990 a 
1993. 

- N• 129/90 (n• 439/90, na origem), 
referente à escolha do Sr. Alfredo Pere? 
da Silva, para compor o Tribunal Superior 
do Trabalho, na vaga des'tiriada a Suplen­
te de Ministro Classista temporário repre­
sentante dos empregadores, no triênio de 
1990 a 1993. · 

. 1.2.2- Ofícios do Sr. 1~ Secretário da 
Câmara dos DepGtados 

Comunicando a aprovaçãO das seguin­
tes rliatérias: 

-Projeto de Lei do Senado -rt 141185 
{n~ -8.042/86, naquela Casa), que altera 
disposjtivôsda Lei n? 3.071, de 1~ de janei­
ro de 1916- Código Civil Brasileiro, que 
dispõe sobre a herança jacente e a suces­
são legítima (Projeto enviado à sanção 
eni 29-5-90). 

...... -Projeto de Lei do Senado n~ 289179 
(n9 7.938/86, naquela Casa), que dispõe 
sobre o instituto da retrocessão, e d~ ou­
tras. providências (P!ojeto enviado' à san: 
ção em 29-5-90). 

-Projeto de Lei do Senado n9 17/88 
(nY 3.5S918-9, naquela Casa), que autoriza 
o Poder ExeCiltivo a conceder pensão es­
pecial à Senhora Maria Reginalda Vieira 
Raduan (Projeto enviado à sanção em 
29-5-90). -

Comunicando O arquivamento dos se-
guintes projetos: · 

-Projeto de Lei do Senado n9 200/83 
( n? 8.0331.§.~," naquela. Casá), que dçter-

mina a concessão de subsídios para a com­
pra de género;; de primeira necessidade 
a pessoas de baixa renda. . 

- Projeto de Lei do Senado n9 85/83 
(n9 7.676/86, naquela Casa), que acresce 
dispositivo à Consolidação-das Leis da 
Previdência Socíal. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do DF nv 24/90 (Men-

sagem n? 58/90, na origem) que autoriza 
a desafetaçáo de domínio de bem de uso 
comum do povo, situado no Setor de In­
dústria e Abastecimento, Região Admi· 
nistrativa do Guárá·- RA-X-Distrito Fe­
deral. 

-Projeto de Lei do Senado n? 301/89, 
que transfere para o domínio do Di~trito 
Federal os imóveis que menciona. 

- Anteprojett de Lei do Distrito Fede­
ral que dispõe sobre a criação do Quadro 
de Pessoal da Câmara Legislativa do Dis­
trito Federal e determina outras provi­
dências, que conclui pela apresentação do 
Projeto de Lei do' DF n9 33/90.. 

1._2.4 - Com~i~ão da Presidência 

-Prazo para oferecimento de emendas 
aG Projeto de Lei do DF n?-33/90. 

1.2.5 - Leiturá de projeto~ 

- Projeto de Lei do Senado n9 63190, 
de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que dispõe sobre a proteção do salário 
-contra a retenção dolosa e dá outras provi­
Ciências. 
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PASSOS PORTO 
Otretor·Geral do Senado Federal 
AGACIEL bA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ De SOUZA 
'Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
O.retor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Otretor Adjunto 

-Projeto de Lei do Senado n9 64/90, 
de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que prorroga o prazo de vencimento do 
registro provisório de partidos com repre­
sentação parlamentar. federal ou esta­
dual. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 
32190. de autoria do Senador Mendes Ca­
nale, que fixa a competência e estabelece 
critérios e procedimentos para a Comis­
são Mista constituída nos termos do artigo 
51 do Ato das Disposições Cortstitucio~ 
nais Transitórias. 

1.2.6 - Oficio 

- N\' 40/90 - CCJ. comunicando que 
aquela Comissão aprovoU o Projeto de 
Lei do Senado n9 301/89, que -tiansfere 
para o domínio do Distrito Federal os 
imóveis Que menciona. · 

1.2. 7 - Comunicações da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição 
de recurso para que o Projeto de Lei do 
Senado n~" 301/89, seja apreciádo pelo Ple-
nário. , 

- Deferiniento do recurso n~" 4190, in­
terposto no prazo regimental no sentido 
de que o Projeto de Lei do DF n9 2/89, 
seja apreciado pelO Plenário", e aberlura 
de prazo para oferecimento de emendas 
à matéria. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR MÁRIO MAIA -O de­
semprego no País. 

SENADOR JAMIL HADDAD- So-­
licitando ao Presidente do Senado Federal 
o enquadramento da Ministra da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, em crime 
de responsabilidade, terido em vista res­
posta evasiva daquela Ministra a requeri­
mento de informações de sua autoria, so­
bre saques bancários antes da deflagração 
do Plano Brasil Novo. 

O SR. PRESIDENTE - Considera­
ções sobre o pronunciamnto do· Senador 
Jamil Haddad. Realização de sessão do 
Senado Federal a ser marcada, ouvidas 
as lideranças, para analisar o assunto. 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GAAF1CO 00 "SINAOO FEOIIIIAL 

DIÁIIIO oo c-uo --L 
lmp,esso sob • responsab•hdo~de da Meu do Sen..So Federal 

ASSINATURAS 

Semes1ral ... ········· ··-······--······,-·········-·---··~ Cr$1.06!1,00 

,SENADOR JOÃO MENEZES -
Resposta da Ministra da Economia, Fa­
zenda e Planejamento ao requ"'erimento 
de informações do Senador Jamil Had­
dad. 

SENADOR MAURÍCIO CORR~A 
-Sugestão à Presidência de data da ses­
são do Senado destinada ao exame do en­
quadramento da Ministra Zélia Cardoso 
de Mello em crime de responsabilidade, 

O SR. PRESIDENTE- r1Xàção para 
a próxima segund:J,-feira da apreciação pe­
lo Senado do enquadramento da Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento, 
por crime de r!:=sponsabilidade. 
. SENADOR CID SABÓIA DE CAR­

V J\.LHO :-'-Proposta de S. Ex• no sentido 
~d~_que seja Previamente_ examinada pela 
Nfesa, para posterior deliberação do Ple­
·nário, d_Çi enquadramento da Ministra Zé­
lia Cardoso de Mello, em crime de respon­
sabilidade. 

O SR. PRESIDENTE- Impedimento 
regimental para aceitação da proposta an­
tl!;!riormente feita pelo Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

, SENADOR MÁRIO COVAS- Gra­
vidªd~_ do ato da Ministra da Economia. 
.Fazenda, e PlaneJamento, negando-se a 
prestar ínfoifuações requeridas pelo Se­
nidor Jamíl Haddad sobre retiradas ban­
cárias anterionnente ao Plano Brasil Nõ­
vo. 

SENADOR FERNANDO HENRI­
QUE CARDOSO-; como H der-'-Desdo­
bramentos políticos do não atendimento, 
pela Ministra Zélia Cardoso de Mello, do 
requerimento do Senador Jamil Haddad, 
s06re retinidas vultosas nos dias que, ante­
cederam ao lançamento do Plano Econô­
mico do Governo. 

SENADOR JOÃO MENEZES- Ra­
zões da Ministra Zélia Cardoso de Mello 
para o não atendimento do requerimento 
do senador Jamil Haddad, relativamente 
a SaqUeSefevãdõ"S,~ eril tace. ao stgtlo ban· 
cário. 

T.%.9 - Avisos 

- NP 428/90, da 'Sra. Zélia Cardoso de 
Mello. Ministra da Economia, Fazenda 

e Planejament~, infofl!l_andq ctl!e enviou, 
em 30-5-90, ao Sr. Secretáiro-Geral da 
Presidência da República, através·do A vi­
so n~ 427, a resposta ao Oficio n~ SM 
155/90, em que é reiterada, 1:\ soJicita,çãq· 
contida no Requerimento de Informaçães 
n? 39/90, do Senador Jamil Haddad. 

- N~ 709/90, do Sr. Marcos COimbra, 
Secretário-Geral da Presidência da Repú­
blica, encaminhando cópia do Aviso n~" 
427/90, com esclarecimentos do Ministé­
rio da Economia, Fazenda e Planejamen­
to sobre os quesitos constantes do Reque­
rimento n9 39/90, do Senador Jamil Had­
dad . 

- N~ 427/90, da S'ra. Zétiã. Maria Car­
doso de Mello, Ministra da Econoniia, 
Fazenda e Planejamento,_ transmitirido . 
esclarecimentos prestados pelo Banco , 
Central sobre quesitos coDStãntes do Re- . 
querimento n~ 39/90, de autoria do Sena- ·_ 
dor Jamil Haddad e sugerindo que a maté­
ria seja subri:tetida ao reexame da Comis~ 
são de Constituição, Justiça e Cidada:nia 
do Senado Federal. 

1.2.10- RequerimentoS 

. - N 9 135190, de autoria do Senador 
Marco Maciel e outros Srs. Senadores, 
solicitando a convocação de_ sessão espew 
cial do Senado para homenagear il memó­
ria de Petrônio Portella, no transcurso ·do 
décimo aniversário de sua morte. 

- N9 136/90, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, solicitando · 
a transcrição, nos Anais do. Senado Fede­
ral, do discurso pronunciado pelo Sr. Júlio 
Mesquita, Diretor-Presidente do jornal O 
Estado de S. Paulo, pela passagem do 
"Día da Indústria" e do recebimento· da 
Medalha do Mérito Industrial. 

1.2.11 - Comunicações da Presidência 

-Prazo para Oferecimento de emendas 
ao Projeto de Decreto Legislativo n9 

.31/90, que aprova as Contas do Governo 
da República relativas ao exerdcio finan­
ceiro de 1988. 

-Deferimento de substituições e indi­
·cação de membros de comissões perma-
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nentes, sollcitadas pelo Líder do PSDB, 
Senador Fernàndo Henrique Cardoso. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

Requerimento n"' f07,_de 1990, de auto­
ria do Senador Marco Maciel, solicitando, 
nos termos regimentais, a retirada em .ca­
ráter definitivo do Projeto de Resolução 
n~ 17, de 1990, de sua autoria, que mbdi­
fica o § 7~ do art. 65 do Regimento Inter­
no. Aprovado. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Or­
dem do Dia 

- Requenmento no 135!90, lido no Ex­
pediente. Aprovado. 

1.3.2 -·Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JAMIL HADDAD- In· 
dagação à Presidência sobre o caráter ex­
traordinário da sessão destinada ao exame 
do enquadramento da Ministra Zélia-C:ar-

doso de Mello em crime de responsabi­
lidade. 

O SR. PRESIDENTE -Resposta ao 
Sr. Jamil Haddad de que o assunto tratado 
por S. E:x:~ será levado ao Plenário em 
sessão ordinária. 

SENADOR JUTAHY MAGA' 
LHÃES .....:..... ConsUlta à Mesa sobre o pro­
cedimento reghrierital em caso de não ha­
ver quorum para deliberação no episódio 
do enQUãdramento da Ministra Zélia Car­
doso de Mello em crime de responSabi­
lidade. 

O SR. PRESIDENTE-- Esclareci­
mentos ao Sr. Jutahy Magalhães, de que 
o objeto de sua interve_nção continuará · 
na Ordem do Dia até deliberação sobe­
rana do Plenário do Senado. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -
Dificuldades de funcionamento da Escola 
Técnica "General Oswaldo Pinto da Vei­
ga", de Santa Catarina. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 
- Portaria do Ministro Alceni Guerra, 
da Saúde, determinando que conste ad­
vertt!ncia dos prejuízos à saúde nas emba­
lagens de cOmercialização do fumo e res­
tringe o seu uso em locais que mencioha, 
a propósito do "Dia Mundial Sem Taba­
co", comemorado na,data de hoje. 

1.3.3. - Desigiiação da Ordem do Dia 
da próxima sessio. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N? 8_, de 1990. 
3 - ATO DO PRESII>"NTF. 
- N9' 3, de 1990 (republicação) e 95 

a 97/90. 
4- MESA DIRETORA 

5 - LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

6 °- COMPOSIÇÁO DAS COMIS~ 
SÓES PERMANENTES 

Ata da 67~ Sessão, em 31 de maio de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da: 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA·-
Presidência do Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAM­
• SE PRESENTES OS SRS. SENADOR'ESc 

Mário Maia - Aluízio Bezerra- Carlos 
De'Carli -Áureo Mello - Odacir Soares 
-'Ronaldo Aragãq _;João Menezes - AI­

. mjr Gabriel -;- Jarbas Passarinho - Moisés 
Abrão - Carlos Patrocínio -Antonio Luiz 
May~ - João Castelo - Ale_~andr,e Costa 
- Edison Lobão - Chagas Rodrigues -
Hugo Nap'?leão -:- Aionso Sancho - Cid 
Sabóia, de Cíirvalho - Mauro Benevides -
Carlos Alberto- José Agripino- Lavoisie1· 
Maia - Marcondés Gadelha - Humberto 
Lucena- Raimundo Li~a- Ney Maranhão 
- Mansueto de Lavor - Divaldo Suruagy 
- Francisco Rollemberg - Lourival Bap-
tista - Jut<ihy Magalhães - Ruy Bacelar 
- José Ignácio Ferreira - Gerson Caniata 
-João Calmon- Jamil Haddad - Nelson 
Carneiro _,. Alfredo Campos -Severo Go­
~es-Fernando Henrique Cardoso- Mário 
Covas - MaUro Borges .....: Iram Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Meira Filho - Lou· 
rembe.i-g Nunes Rocha -Márcio Lacerda -
Mendes Canale- Wilson Martins- Affon­
so Camargo-José Richa-Dirceu Carneiro 
-Nelson Wedekin- Alberto Hoffmann­
José Paulo Bisol -José Fogaça. 

O. SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-~A listà de presença acusa o compareci-

mentQ de 59 Srs. Senadores. HâVenao núm~­
ro i:égimenal, declaro aberta a sessão. . 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1"' .Secretário procederá à leitura dÓ 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da República subme­
tendo A deliber~ção do Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento 
depende de sua prévia aquiescência: 

ME'NSAGEM N' 125, DE 1990 
(N' 435/90, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros doS~ 
nado Federal 

De confo:rmidade com o art. 52 (item IV) 
da ConstituiÇão, tenho a honra de submeter 
â aprovação de Vossas Excelências a escolha, 
que desejo fazer, do Senhor Alberto Vascon­
cellos da Costa e Silva, Ministro de Primeira­
Classe, da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto 
â República da Colômbia, nos~ termos dos 
Artigos 5_6 e 58 do Regulamento de Pessoal 

do SeiViçO )Sxterior, baixado pelo Decreto 
n~ 93.325, de 1' de outubro de 1986 . 
- 2. Os méritOs do EiilbaÍxadof Alberto Vas­
concéllos da Costa e Silvei, que me induziram 
a escolhê~lo para o désempenho dessa eleva~, 
da função, constam da aneXa informação .do 
Ministério -das Relações Exteriores. 

Brasilila, 30 de maio de 1990. -Fernando 
Collor~ 

. lNFORMAÇÁO 

Curriculom Vltae: 
Embaixador Alberto Vasconcellos da Costa 
e Silva 
São Paulo/SP, I2 de maio de 1931. 
Filho dei Antônio Francisco da Costa e Silva 
e 
Creusa Vasconcellos da Costa e Silva. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplo­
mata, IRBr. 
C~rso de AperfeiÇoamento de Diplomatas, 
IRBr. 
Certificado de ~ttidos da Organização Pan-. 
Americatla (OEA) 
Doutor '"bonoris causa" em Letras peta Uni­
versidade Obafemi Awolowo, 
lfe, Nigéria. 
Professor de Prática Diplomática no Curso 
de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr, 
1968/7!1. . . 
Professor de Prática ~iplomática fi; do 
CPCD/IRBr, 1971/72. 
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Presidente da Banca Examinadora do Curso Seção Brasileira c:ia ComissãO-Econômica Lu-
de Altudos do IRBr, 1984/85, SQ-Brasileira, Lisboa, _1968 (assesssor) 
Terceiro SecretáriO, 27 de fevereiro de 1958. Conferência do Desarmamento e Sessões_do 
Segundo_Secretário, merecimento, 24 de ou- Conselho Econômico e Social da ONUIE-
·tubro de 1961. . COSOC,Genebra, 1970 (assessor) 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de • Encontro Anual de Chanceleres, nos termos 
março de 1967. - -· 'cto Acordo de Amizade_e Consulta Brasil-
Conselheiro, merecimentõ, 1"' de janeiro de Portugal, Lisboa, 1970 (assessor) 
197;?. Comitiva do Presidente da República ao 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, Chuy, encontro com o Presidente do Uru-
25 de agosto de 1973. - guai,-1970. 
Ministro de Primeira Classe, merecimepto, Ill Período Extraordinário de Sessões da 
24 de julho de 1980. OEA, WashinÍ!ton, 1971 (assessor) 
Assistente do Chefe do Departamento Eco- XIV Reunião de Consulta dos Ministros das 
nômico e CorJJercial, 1958/59. Relações Exteriores dos Estados America-
Auxiliar do Secretário-Geral de Política Ex- nôs, Washington, 1971 (assessor). 
terior, 1967/69. Comitiva do Ministro de Estado, Visita ofi-
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, cial ao Paraguai.,..1971. 
1970 e 1972. Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial 
Assessor de Coordenação do Ministro de Es- a Trinidad e Tobago, Guiana e Suriname, 

1971. 
tado, 1973. Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial 
Chefe do Departamento de Cooperação Cul- alses da A é ·ca Cent.ral 1971 a1 o· 9 aos p m n , . 
tur e Ivulgação • 1 83/84. Comitiva do Presidente da Repúblcia, visita 
Subsecretário-Geral de Administni.ção e CO- fi · 1 E t d u 'd da A é · 1971 o cta aos s a os m os _ m nca, . 
municações, 1984/86. Comitiva dO Ministro de Estado, visita oficial 
Lisboa, Terceiro "Secretário, 1%0/61. à África Ocidental, 1972. 
Lisboa, Segundo SecretáriO, -1961{63. Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial 
Caracas, Segundo ·secretário, 1963/64. c - à Bolívia, Equador e Peru, 1973. 

aracas, Cônsul, 1964/67 ComitiVa do Ministro de Estado, Visita ofi-
Caracas, Encarregado do Serviço Consular, cial à Colômbia e Venezuela, 1973. 
1964/67. Comiti"v3 do Ministro de Estado, visita oficial 
Carocas; Primeiro Secretário, 1967. à República Árabe do Egítô, Quênia e Israel, 
Caracas, Encarregado de Negócios, 1967. 19_73. 
Washington, Primeiro Secretário, 1969/70. 
Madri, Ministro-Conselhediro, 1974n6. Comitiva do Presidente da República, visita 
Madri, Encarregado de negócios, 1974n5.~ oficial a Portugal, 1973. 
Roma, Ministro-Cons_elheir_o, 1917n9. Comissão Mista Brasil-Espanha, Brasília, 
Roma, Encarregado de Negócios, 1979. 1974 (delegado). 
Lagos, Embaixador, 1979/83. ComiSsãO-Permanente de Controle de No-
Cotonou, Embaixador, cumulativamente, miações, 1974 (membro). -- - --- - -- -
1981/83. CoiD.issãO Mista Brasil-Espanha, Madri, 1975 
Negociações do Ajuste de Comércio e Paga- (delegado) 
mentos com 0 Japão, 1958 e 1959 (assessor) Subchefe da Delegação do Brasil à Assem-
Comitiva do Brasil às solenidades de Pr.ocla- bléia Geral da Unesco, Paris, 1983. 
mação da Independência da Nigéria, 1960. Representante do Ministro de Estado nos en· 
Reunião da Comissão Econômic_a para a contros realizados em São Domingos sob o 
África (CEA), Addis-Abeba, 1961 (obser- patrocínio da OEA para preparar as come-
vador). morações do V Centenário do descobrimento 
Comitiva do Brasil, solenidade da Proclama- da América, 1984. 
ção da Independência da Serra Leoa, 1961. Chefe da Delegação do Brasil à Comissão 
Missão do Brasil, República dos Camarões Mista Brasil, Bélgica, Bruxelas, 1984. 
e outros Estados Africanos, 1961 (assessor). Conselho Nacional, de Direito Autoral, 
Reunião dos Principais Produtores de Cacau, 1984/85 (membro) 
Abidjan, 1962 (assessor) Comissão Nacional para as Comemorações 
Conferência Internacionlal do Café-, Nova do CentenáriO' da Abolição da Escravatura, 
York, 1962 (assesso<) 1987 (membro) 
Reunião do Comitê:_Executivo do Instituto Odem do Méritp NaYal, Grande Oficial, ara-
Florestal Latino-Americano, sil. 
Mefida, 1963 (observador). Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, 
Comitiva do Brasil, solenid~des da posse do Brasil. 
Presidente da Venezuela, 1964. Ordem do Mérito Aeronáutico, Comenda-
Grupo de Trabalho de elaboração do Diário dor, BraSil. 
da 11 Conferência Interamericana Extraor- Otdem do Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
dinária (CIE), Rio de Janeiro,.1965 (chefe). Ordem do Mérito. Brasfiia, Grã-Cruz, DF/ 
Comitiva do Brasil, solenidades do 29 aniver- Brasílai. 
sitiO oda Independência da Guiãna, 1968. - Ordem Estadual do Mérito Renascença do 
Comissão Nacional para a comemoração do Piauí, Grã-CruZ, Brasil. 
V Centenário de Nascimento de Pedro Alva- Prêmio Rio Branco e Medalha de Prata, 
res Cabral, 1968 (secretário) "CPCD/IBRr, Brasil. 

Medalha do Mérito Cultural Oliveira Lil!la .. 
PE/Brasil. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Minis· 
tério dâ Aeronáuúéa, Brasil. -
Medalha do Pacificador, Ministério do :exér­
cito, Brasil. 
Medalha do Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Medalha do Mérito Cultural da Costa e Silva, 
Brasil. 
Ordem Francisco de Miranda, 11 Classe, Ve­
nezuela, 
Ordem Militar de CristO, ComendadOr, Por-" 
tugal. 
Ordem dp Mérito por SerViçoS Dsistinguidos, 
Grã-CruZ, Peru. 
Ordem do Libertador, Comendador, Vene­
zuela. 
Ordem de San Carlos, Comendador, Colôm­
bia. 
Ordem de Rubem Dario, Oficial, Nicarágua. 
Ordem Militar de Santiago da Espada, Co­
mendador, Portugal. 
Ordem da Estrela Equat~ial, Oficial, Ga­
bão. 
Ordem de Quetzal, Oficial, Guatemala. 
OJ.rlem do Modo, Oficial, Togo 
Ordem do Mérito, Oficial, Costa do Marfim. 
Ordç:m do Infante, dom Henrique, Grande 
Oficiid, Portugal. 
Ordem de Boyaca, Comendador, Colômbia. 
Ordem do Mérito, Comendador, Paraguai. 
Ordem do Condor, Oficial, Camarões. 
Ordem da República, Comendador, Repú· 

-bliCã. Árabe do Egito. 
Ordem do Condor dos Andes, Comendador, 
Bolívia. -
Ordem do Sol; Comendador, Peru. 
Ordem Nacional do Mérito,. Comendadof, 
Equador. 
Ordem _de Isabel, a Católica, Comendador, 
com placa, Espanha. 
Ordem do Mérito, Grande Oficial, Itália. 
Ordem do Valor, Oficial, Camarões. 

O Embaixador Alberto :Vasconcellos da 
Costa e Silva se encontra nesta data no exer­
cício de sUas funções de Embaixador doBra­
sil junto à Repdblica I?ortuguesa. 

(À Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) • 

MENSAGEM N• 126, DE 1990 
(N~ 436/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Se­
na'i:lo Federal, 

De conformidade com o art. 52 (item IV) 
da Constituição, tenho a honra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelências a escqlha, 
que desejo fazer, do Senhor Luiz Felipe Pal­
meira Lampreia, Ministro de Prirrieira Clas­
se,- da Carreira de Diplomata, para exercer_ 
a função de Embaixador do BraSil junto à 
República Poituguesa, nos termos dos artigos 
56 e 58 do Regulamento de Pessoal do Serviço 
Exterior, baixado 'pelo Decreto no 93.325, de 
19 de outubro de 1986. 

2. Os méritos do Embaíxador Luiz Felipe 
Palmeira Lampreia, que me induziram a es· 
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coihé-Io para o desempenho de::;sa elevada 
função, constam da anexa informação. do Mi­
nistério das Relações Exteriores. 

Brasília, 30 de maio de 1990.- Fernando 
Collor. 

INFORMAÇÃO 

Currfculum Vitae: 
Embaixador Luiz Felipe Palmeira Lampreia 
Rio de Janeiro/RJ, 19 de _outubro de 1941. 

. Filho de João Gracie Lampreiit e Maria C:l.ró­
lina Palmeira Lampreia. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplo-
mata, IRBr. · 
Terceiro Secretário, 7 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário, antigüidade, 28 de de­
zembro de 1966. 
Piimeiro Secretário, meiecimento, 10 de 
abril de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 19 de maio de 
1975. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 
12 de junho de 1978. __ _ __ 
Ministro de Primeira Ctãsse, merecimento, 
29 de junho de 1984. 
Auxiliar do Secretário-Geral Adjunto para 
AssUntos Econômicos, 1965. -
Auxiliar do Secretário-Geral Adjunto para 
Organismos Internacionais_. 1972. · 
Auxiliar do Chefe do Departamento Econô­
mico", 1972. 
Subchefe da Divfsão--de- Produtos de Base, 
1973. 
Assessor de Coordenação Econ"ômlca do Ga­
binete do Ministro de Estado, 1974n6. 
Chefe da Secretaria de Informação do Gabi­
nete do Ministro de Estado, 1977/79. 
Secretário da Secretaria de Çooperaç-ao Eco­
nômica e Técnica - Subin -da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca, 1985/87. 
Chefe.Q.o Departamef!t_o 9,e Cooperação 
CientífiCa Técnica·e-Teci::iológica, 1987. 
Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos 
Bilaterais, 1987190. 
Nova Iorque, ONU, Terceiro Secretário, 
1966. 
Nova Iorque, ONU, Segundo Secretário, 
1966168. 
Genebra, Delegação Permanente, Segundo 
Secretário, 1968/71. 
Washington, Ministro-Conselheiro, -1979/83. 
Washington, Encarregado de Negócios, 
1979182. 
Paramaribo, Embaixador, 1983/85. 
Reunião da Junta Executiva Internacional do 
Café, San Salvador, 1964 e 19i0 (membro). 
Sessões do Conselho da OlC, Londres, 1965 
(membro). 
Reunião da Comissão Especial para Ante­
projeto de Reforma'da Carta da OEÀ, Pana-
má, 1966 (membro). · 
Conferência do CIES sobre Normas Econô­
micas e Sociais da Carta da OEA, Washing- · 
ton, 1966 (membro). 
II Sessão do Comitê de Produtos de Base, 
Junta de Comércio e Desenvolvimento, Ge~ 
nebra, 1967 (membro). 
X e XI Sessões do Conselho da OIC, Lon· 
dres, 1967 (delegado-suplente). 

Il Conferência da UNCTAD. Nova Délhi, 
1968 (membro). 
Reunião do Subcomitê Jurídico da ONU so­
bre o Uso Pacífico do Espaço Cósmico; 1968 
. (delegado-suplente). 
Conferência da ONU sobre Açúcar, qene­
bra, 1968 (delegado). 
Conferência ão Desarmamento, Genebra, 
1968171 (membro). 
Conferência dos Países Não-Nucleares, Ge­
nebra, 1968 (membro). 
Conferência das Partes Contratantes do 
GATT, Gene6ra, 1968nO (membro). 
Comitê _de Financiamento e Invisíveis, -UNC­
TAD, Nova Iorque, 1968 e Genebra, 1969 
e 1970 (membro). 
XXIV Sessão da Assembléia-Geral da ONU, 
Nova Iorque, 1969 (membro). 
Reuniões da Junta Executivo dA OI~ L,on­
dres, 1970 (assessor). 
Conferência da ONU sobre Estanho, Gene~ 
bra, 1970 (delegado). .. 
ASsembléia do~ Produtores de Cacau, Abid­
já, 1971 (chefe). 
Reunião do Comitê sobre Restrições a Jm­
portação por Razões_ de Balanços de Paga­
mentos, GATT, Genebra, 1971 (delegado). 
IV Reunião de Consultas Informais sobre Mi­
nério de Ferro, Genebra, 1971 (dêlegado). 
Reunião Consultiva dos Ministros de Petró· 
leo e Energia da América Latina e Caribe, 
Caracas, 1972 (delegado). 
XIX ASsembléia Geral da Aliança: dos Produ­
tOres de Cacau, Acra, 1972 (delegado). 
I Reunião Formal dos Ministros de Energia 
e Petróleo da América Latina, Quito: 1971 
(delegado). 
Conversações Programadas com o Governo 
da ~otívia no campo -dos hidrocarbonetos e 
empreendimentos industriais correlatos, 
197~ (defe~ado). 
IJI Reunião de Ministros de Energia da Amé­
rica Latina; Lima, 1973 (~~lc;?gado). 
Comitiva d_o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores nas Visitas oficiais ao Equador, 
Bolívia, Peru, Colômbia e Venezuela, 1973 
(membro). 

Comitê Brasileiro~Boliviano de Cooperação 
~onô.mica T~cnica do Acordo de Coope­
raç_áQ e_ Complementação Industrial entre o 
Brasil e a Bolívia, Cochabamba, 1974 (mem· 
bro). 

Comitiva Presidencial ao encontro cO't"n o Pre­
sidente da Bolívia, Cochabamba e Santa Cruz 
de la Sierra, 1974 (membro). 
Comitiva do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores nas visitas oficiais à República Fe­
deral da Alemanha (assinatura do Acordo 
de Cooperação Nuclear) e à Costa do Mar­
fim, 1975 (membro). 

Comitiva.-cíO-MlD.istro de Estado das Relações 
EXteriores às Assembléias 
Gerais da ONU, .1974, 1975. 1977 e 1978 
(membro). • 

Conferência de Cooperaçáo Econômica In­
ternacional, Paris, 1975 (ml!fmbro). 
Comitiva presidencial nas visitas oficiais à 
França, Reino Unido e Japão, 1976, e Uru-

guai, México e ã República F'ederal da Ale~ 
manhã, 1978. 
VI . .Sessão do Subgrupo Consultivo do Co­
mércio Brasil-Estados Unidos .da América, 
Washington 1979, (delegado) . 
II Reunião do Subgrupo de Agricultura Bra· 
si l-Estados Unidos da América, Washington, 
1979 (delegado). 
Assembléia Anual do Fundo Monetário In­
ternacional e do Banco Mundial, Belgrado, 
1979 (assessor). 
Assembléia Anual do Fundo Monetário In­
ternacional e do Banco Mundial, Washing­
ton, 1980 (assessor). 
Assembléia Anual do Banco Inte.ramericano 
de Desenvolvimento, Rio de )•neiro, 1980 
(delegado). 

. Integrante da Missão do General Danilo 
Venturini ao Suriname, em abril de 1983. 
Governador Alterno Temporário pelo Brasil 
Das Assembléias Anuais do FMI e Banco 
Mundial, Seul, 1986, e em Washington, 1986. 
Governador Alterno Temporário na Assem­
bléia Anual do BID, São Jos~ da Costa 
Rica, 1986; e nas reuniões da Comissão Geral 
de Governadores _do BID. 1986; e principal 
Negociador pelo Brasil da VII Reposição do 
Capital do Banco Interamericano de Desen­
volvimento, 1986/87. 
Membro da Comitiva do Presidente José Sar­
ney nas visitas oficiais ao Peru, México, Co­
lômbia e Venezuela,1987, à Bolívia, Portugal 
e URSS 1988. 
Membro da CoillÍtiva do Ministro Abreu So­
dré na visita oficial à China, 1988. 
Reunião da Comissão Mista Iotergovena­
mental de ~ooperação Econômica com a 
URSS, Moscou, 1988 (chefe). 

Ill Reunião da Comissão Mista de Coope­
ração Econômica com a Venezuela Caracas, 
1988 (chefe). 

I Sessão da Comissão Mista Permanente 
de Coordenação Brasil, Bolívia, Santa Cruz 
de la Sierra, 1988 (chefe). 
Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz. Brasil. 
Ordem do Mérito de Brasília, Grã-Cruz, Bra­
Sil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial 
Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Qfi. 
cial, Brasil. 
Ordem do Mérito das Forças Armadas, 
Grande Oficial~ Brasil. 
Ordem dQ Mérito Naval, Comendador, Bra­
sil. 
Medalha do Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Mauá, Brasil. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, BrasiL 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Medalha Lafayette de Carvalho e Silva, Bra­
sil. 

Ordem Libertador, Grã-Cruz, Venezuela. 
Ordem da Palmeíra, Grã-Cruz, Suriname. 
Ordem do Sol Azteca, Grã~Cruz, México. 
Ordem do Império Britânico, Comendador. 
Ordem Nacional do Mérito, Comendado.r, 
França. 
Ordem do Tesouro Sagrado, Comendador. 
Japão. 
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Ordem do Infante Dom Henrique, Comen­
dador, Portugal. 
Ordem do Mérito, Comendador, R. F. da 
Alemanha. 
Ordem de Cristo, Con't.endador, Portugal. 
Ordem Francisco de Mirança, Comendador, 
Venezuela. 
Legião de Honra, Oficial, França. . 
Ordem do Mérito, Oficial, Costa do Marfun. 
Ofdem do Mérito, Oficial, Peru. 
Ordem do Mérito, Oficial, Equador. 
Ordem do Condor dos Andes, Oficial, B_o­
ljvia. 

(A Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

MENSAGEM N• 127, DE 1990 
(N~ 437/90, ~a origel{l) 

Ex.cetentíSs,imos senhores membros do Se­
nado Federal, de conformidade com o art. 
52 (item IV) da Constituição, tenho a honra 
de: submeter à aprovação de Vossas Exce­
lências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Álvaro da Costa Franco Filho, Ministro ~e 
Primeira Classe, da Carreira Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ã Confederaçáo Helvética, nos termos 
dos artigos 56 e 58 do Regulamento de Pes­
soal do Serviço Exterior, baixado pelo Decre­
to n~ 93.325, de1~> de outubro de 1986. 

2. Os méritos do Embaixador Álvaro da 
Costa Franco Filho, que me induziram a esco­
{hê-lo para o desempenho dessa elevada fun­
ção, constam da anexa inforolaçào do Minis­
tério das Relações Exteriores. 

Brasília 30 de maio de 1990. - Fernando 
Collor. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 

Embaixador Álvaro da Costa Franco Filho. 
Jaguarão/RS, 15 de maio de 1934. 
Filho de Álvaro da Costa Franco e 
Gilda Furquim Werneck da Costa Franco. 
Curso de Ciências Jurídicas e Sociais, FD/ 
URGS. . . . .. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplo­
mata, IRBr 
Assessor da Chefia do Gabinete Civil da Pre­
Sidência da República, 1981/84. 
Cônsul de Terceira Classe, 22 de janeiro de 
!959. 
Segundo Secretário, mereCimento, 24 de ou­
tubro de 1961. 
PrimCiro Secretário, merecimento, 31 de 
março de 1967. 
Conselheiro, merecimento, 1 de janeiro de 
1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 
~I de dezembro de 1976. 
Ministro de Primeira crasse, merecimento, 
17 de dezembro de 1981. 
Assistente do Chefe da Divisão Política, 

·l959. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Político­
Cultural, 1961. 
Auxiliar do Secretário-Geral-Adjunto, para 
Organismos Internacionais, 1967. 
Chefe da Dívísão da Ásia e Oceania, 1967/69. 

Secretário-Geral-Adjunto, substituto, para 
Assuntos da Eu!opa Oriental e Ásia, 1969-
Chefe da Divisão de Política Financeira, 
l974n7. 
Chefe do Departamento Consular e Jurídico, 
1979. 
Chefe do Departamento de Comunicações 
e Documentação, 1980/81. 
Agregado, 198!/84. 
Bruxelas, Terceiro Secretário, 196~. 
Bruxelas, Segundo Secretário, 1961163. 
Montevidéu, ALALC, Segundo Secretário, 
1964 
Montevidéu, ALALC, Encarregado de Ne­
gócibs, <1%4. · · 
Montevidéu, Segundo Secretário, 1964/67. 
Montevidéu, Primeiro Secretário, 1967. 
Paris, Prinieiro Secretário~ 1970n3. 
Paris, Conselheiro, l973n4. 
.Washington, Ministro~Conselheiro, 1978n9. 
Washington, Encarre_gado e Negócios, 1979. 
Paris, Embaixador, Chefe da Delegação do 
Brasil junto _à Unesco, 1985. 
Bogotá, Embaixador, 1986/90. 
Comitiva- do Presidente da Indonésia, em vi­
sita ao Brasil, 1959 (Iriembro). 
VI e VII Reuniões de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores, OEA, San José, 
1960 (assessor). 
XI Sessão da Comissão de Territórios Não· 
Autonómonos da ONU, Nova Iorque1960 
(assessor). . 
XI Sessão da Comissão de Inform.açóes, Qui­
to, 1961 (assessor). 
Conferência dii Diplomatas da "Quak.er In­
ternational Conferences", Oarens, 1962 (as­
sessor) 
A disposição do Ministro de Estado do Uru­
gai, em visita ao Brasil, 1964. 
IX Conferência Regional da FAO para a 
América Latina, Ponta dei Este, 1966 (asses~ 
sor). 
Reuniões dos Chefes de Estados America~ 
nos, Plliftã âerEs.te, 1967 (assessor). 
Reunião Co:nsi;Ilt~va Preparatória da Ill Con­
ferência dos Países Não-Alinhados, Belgra-
do, 1969 (observador). · 
111 Reunião da Comissão Económica Mista 
Brasil-JapãO, Rio de Janeiro, 1969 (asSeSsor). 
ReuniáO Preparatória- dos Países Não-Ali· 
nhados, Dar--es~Salaam, 1970 (assessor). 
III Conferência dos Países Não-Alinhados, 
Lusaka, 1970 (observador). 
Reunião da Comissão Mista Brasil-França, 
Paris, !973 (delegado). 
Comissão Mista Tento-Brasileira de Coope­
ração Econômica, 1974 (assessor). 
Comissão de Estudos Tributários Internacio· 
naiS, 1974 (representante). , 
Comissão de Empréstimos Externos, 1974 
(representante). 
XXVlli Reunião de Governadores do FMI 
e do Banco Mundial, Washington, 1974 (de-
legado). . 
XXIX Reunião de Governadores do FMI e 
do Banco Muridial, Washington, 1974 e 1975 
(delegado). . 
XXX Reunião de Governadores do FML e 
do Banco Mundial, Washington (delegado). 
Comissão pa~ negocia9fo de caráter econó-

Junho de 1990 

mico com o Governo <lo Irã,1975 (assessor). 
Reunião de Revisão do Acordo para Evitar 
a Dupla Tributação em Matéria· de Imposto 
sobre a Renda com o Japão, Brasília, 1975 
(delegado), 
I, li, 111 e IV Reuniões da Comissão de As~ 
suntos Financeiros da Conferência de Coope­
ração Económica Internacional, Paris, 1976 
(delegado). 
Reunião Internacional sobre Cooperação e 
Desenvolvimento, Canan, México, 1981 
(membro). 
Conferência Americana de Comissões para 
a Comemoração do V Centenário do Desco­
brimento da América - Encontro de Dois 
Mundos, San Juan de Puerto Rico, 1987 
(Chefe da Delegação do Brasil). 
Reunião a nível ministerial do Grupo de 
Coordenação da· Conferência Regional so· 
brea a Pobrezza Absoluta na América Latina 
e Caribe, Bogotá, 1987 (Chefe da Delegação 
do Brasil) Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, 
Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Bra· 
sil. 
Ordem do Mérito Militar, Conrendador, Bra­
sil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comenda­
dor, Brasil 
Medalha ao Mérit.o Santos Dumont, Brasil. 
~edalha ao Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha do Pacificador, Brasil. 
Medalha Lauro Mller, Brasil. 
Ordem de Isabel a Católica, Grá-Cruz, Espa· 
nha. • 
Ordem do Tesouro Sagrado. Come_ndador 
Japão. 
Ordem do Mérito, Oficial, França. 
Ordem da Coroa, OfiCial, Bélgica. 

O Embaixador Álvaro da Costa Franco Fi­
lho se encontra nesta data no exercício de 
suas funções de Embaixador ·do Brasil junto 
a à República da._ Colômbia. 

"(À Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

li!ENSÃGEM N• 128,"DE 1990 
(N' 438/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal, 

Nos teimes do § 1~. in fine, do art. 111 
da Constituição, tenho a honra de submeter 
á aproV3ção de Vossas Excelências, para 
compor o Tdbunal Superior do Trabalho, na 
vaga ·~estinada à Ministro Classista tempo­
rário, representante dos empregadores, para 
o triênio de 1990 a 1993, decorrente do ténni· 
no da investidura do Ministro Classista Auré~ 
'tio Mendes de Oliveira, em 25 de junho de 
1990, o nome de Roberto Delta Manna. 

Os méritos do indicado, que me induziram 
a escOlhê-lho para o desempenho desse eleva­
do cargo, constam do anexo "curriculum vi­
rae''. 

Brasilia-DF. 30- de maio de 1990. - Fer­
nando Collor. 

Curriculum "Vit.Oe: 
Roberto Della· Manna 
Brasileiro, Casado, Economista !armado pe­
la Universidade de São Paulo - USP. 
S6cio DiiCt0i-cf3s segUíntes empresas:-
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Cozinpe - Comercial e Zincadora de Peças 
Ltda. 
Galcron SIA- Crornaçáo de Plásticos e Mc;;.­
tais. 
Tubozin Indústria e Comércio de Plásticos 
Ltda. 
DFR Associados Corte'tora de Seguros S/C 
Ltda. 
Diretor 19 Secretário da Federação e do Cen­
tro das Indústrias do Estado de __ São Paulo 
- Fiesp/Ciesp. · - · 
Diretor do.Desin- Dep\J:tamento de Coo­
peração Sindical da Fiesp. 
Membro do Conselho de Administração do 
Banco de Desenvolvilnento do Estado de São 
Paulo- Badesp. 
Presidente do Sindicato da Indústria de Pro­
teção, Tratamento e TranSformação de Su­
perfícies do Estado de São Paulo, onde ante­
riormente havia ocupado o cargo de Diretor­
Te..<:oureiro. 

Presidente do Ceag-SP - Centro de Apoio 
ã Pequena e Média Empresa do Estado de 
São Paulo. 
Presidente da Açáo Comunitária do Brasil 
-São Paulo. __ 
Diretor Secretário do-liiStTtuto Roberto Si­
monsen - IRS. 
Membro. Representante da Fic!sp no Conse­
lho Estadual de Emprego e Mão~de-Obra do 
Estado de São Paulo, na Secretaria de Rela­
ções do Trabalho (Ceemo). 
Ex-Presidente e atual Conselheiro Honorário 
.da Associação Brasileira de Tecnologia Gal­
vânica. e Tratamentos d.e Superffcies-ABTG. 
ParticipaçOes e Comissões 
Vice-Presidente da Comissão de Legislação 
do Trabalho e Previ.dência Social da CNI -
3" Mandato. 
Delegado Representante dos Emprégadores 
·na 71' Conferência Internacion~l do Trabalho 
- OIT - Genebra de 7 a 27 de junho de 
1985- Convidado pelo Sr. Ministro do Tra­
balho-Dr. Almir Pazzianotto Pinto. 
Conselheiro Técnico dos Empregadores na 
72~ COn16rêD.cia Internacionaf do Trabalho 
- OIT - Genebia de 2 a 25 de junho de 
1986 - ConVídado pelo Minis_tro do Traba!' 
lho - Dr. Almir Pazzianotto Pinto. -
Membro da Comissão Tripartite - Assuntos 
OIT- do Ministério do Tiabalho. 
Participou, representadO a ·cNI, do sein.iná· 
rio Regional para as Organizações de Empre· 
gadores da América Latjna, realizado em 
QuitO~Equâdor, 14 a !Sde Março de 1988. 
Participou integrando a Delegação Patronal 
Brasileira na 75• Conferência Internacional 
do Trabalho - OIT - Genebra de 30 de 
Maio a 22 de Junho de 1988 - Convidado 
pelo Sr. Ministro do Trabalho - Dr. Almir 
Pazzianotto Pinto. 
Chefiou a Delegação Empresarial Brasileira 
que participml do SeÔlinário""Itá-lia!América 
Latina Novas Formas-de Cooperação" nas 
cidades de Modena, Milão e Turim de 6 a 
20 de JUnho de 1988. ~ 
Chefiou a Delegação Empresarial Brasileíra 
que partic3pou de encontros com parceiros 
Espanhóis e Italianos, para desenvolver 

Jolnt-Ventures, por ocasião dá nFórum de 
Investimento e Tecnologia Brasil- Itália", 
em Outubro de 1989. 
Vice-Presidente, desde maio de 1990, da Co­
missão de Desenvolvimento da Pequena e 
Média Indústria, da CNI. 
Atividade na Área Sindical 
Coõrdenador da Comissão de Negociação do 
Grupo 14 da Fiesp corri' Metalúrgicos do Esta­
do desde_março/82, tendo integrado anterior­
mente a Comissão, como Membro Negocia­
dor, nos anos de 1978/79/80 e 81. 
Participou como componente da Comissão 
Permanente da· Fiesp, das reuniões com os 
Presidentes das Federaçóes dos Trabalhado· 
res com a finalidade de manter as melhores 
relações __ c;mtre Capitalrfrabalho, -debatendo 
os grandes temas de inter~:Sse das duas cate­
gorias. 
Coordenador a nível Regional e nacional do 
Fórum Informal dos Empresários e da Confe­
deração Nacional da Indústria - CNI, nos 
entendimentos entre Empresários, Trabalha­
dores e Governo com vistas a um Compro~ 
missa Social pelo "Combate· à Inflação e a 
Retomada do Cresêimento da Economia. 
COOrdenador. da Área Patronal no Fórum 
Naciop.al de Negociações, representando a 
Colifedera~ão Nacional ~dústria - CNI 
Confeder~ç~o NaciOnal do Comércio -
CNC, Confederação Nacional da Agricultura 
- CNA e Confederação Nacional dos Trans­
portes Terrestres - CNTT. 

Tftnlos ~onoliftcos • 
Recebeu a Comenda da Ordem do Mérito 
do Trabalho no Grau de -Grãnde Óficial em 
20 ~novembro de 1985, concedida pelo Mi­
nistério do Trabalho. 
Recebeu. a Medalha Anchieta e Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo pela Câma­
ra Municip!ll de São Paulo. 
Recebeu a Comenda da Ordem do mérito 
Naval no Grau de Oficiai em 6-11-1986, assi­
na~_ pelo Presidente Dr. José Sarney e con­
Cedida pelo Ministério da Marinha. 
Recebeu a Medalha êlo Mérito Inremacional 
de_ Segurança do Trabalho, concedida pela 
Associação Iberoamericana de Engenharia 
de Segurança do Tr<!_balho, em 12-10-87 em 
Bi'asili~. 
Recebeu__o Diploma de Honra ao Mérito da 
Associação dos Agentes Federais da. Inspe· 
ção do Trabalho no Estado de são Paulo Aafi· 
tesp em 27-10-87. 
B.eCêbeU:-em-abriiTsS, ''Prêmio ECO". da Câ­
mara Americana de Contribuiçáo Empresa­
rial à Comunidade~ como Presidente da Ação 
Comunitária do Brasil --Sáo Paulo. 
Recebeu a Condecoração do Tribunal Supe­
rior do Trabalho alusiva à admissão no Qua­
dro Ordinário da Ordem do Mérito Judiciário 
do T~;abalho, no Grau de Comendador, em 
11·8·88, em Brasília. 
Recebeu o Diploma de Colaborador de Poli· 
cia Militar Rodoviária. 
Artigos Publicados e Participações 
Revista -Indústria e Desenvolvimento 
N~> 3- mês de março- Ano 1981 
Artigo "Opinião,. 

Assunto: Novo Espaço para AtuaçãO Sindical 
Jornal: Folha de S. Paulo 
Assunto: Negociações Sindicais- Ano!Pa 
Jornal: Fqlha d~ S. :Paulo 
Assm;ttó: Equilíbrio entre Capital e Trabalho 
~Ano/85 

Jornal: Folba de S. Paulo 
Assunto: Eln fã v oi' aa Negociação -Ano/86 
Jornal: Folha de S. Paulo 
Assunto: Micros, a Caminho da cicmde$ti· 
nidade - Ano/87 
Participou como Presidente dos Trllbalhoo 
em 17-'8-81 no Jornal da Tarde (Auditóriq· 
·Estado de São PaulO) do ·seminário-. "Alter· 
nativas para a Crise: O Brasil e a Economia 
Internacional. Tema Geral: Questão Social 
e a Pólftica Econômica dos Países em Desen· 
volvimento. 

Proferiu Palestra no Seminário: "Sindicatos: 
Trabalho, Emprego, Economia" sobre o te­
ma: "Rotatividade- Sub-Emprego-Desem­
prego" da Associação de Dirigentes Cristãos· 
de Empresa do Brasil- ADCE e AssociaçãÕ 
Paulista de Administração de Pessoal ...,.... 
AP AP, realizado no dia 25-3-82 no Hotel Hil­
ton. 

Proferiu Palestra em Belo Horizante sobre 
HTendências do Sindicalismo Brasileiro", 
promovido pela Telemig - Telciêomunic.a­
ções de Minas Gerais". realizado em 30 de 
março de 1983 no Auditório do BDMG.-­
Proferiu Palestra em Embu sobre "O Meio, 
a Crise e o Ho,mem" promo~ida pela SLB 
Associados ......:. II Fórum Gerhpf de R~ursos 
Humanos" em 15-4-83. 

Proferiu Palestt:a em Campos" do Jordão so­
bre «Empregos: Desafio Social do Empre­
sário" promovida pda ADCE em 15-5-83. 
Proferiu Palestra em São Bernardo do Cam­
po sobre '"Contnõuição das Relações Púbí.i'· 
cas numa situaçãf? d-' Crise." promovida- pelo 
instituto Metodista de Ensino Superior em 
18~83. 

Participou do "I Seminário. de "Análise do 
Tendências" patrocinado pela Souza Cru:t no­
Copacabana Palace sobre "Negociação e 
Tendências Sindicais" em 11-9-85 .. 
Participou do Seminário entre Trabalh.adore~ 
e Empresários na Câmara de Santo André 
em 21-8-85. 
Pibferiu Palestra em Brasília a convite dQ 
Senai do Rio sobre Empresa - :recnolo~i:a 
e Recursos Humanos em 28-10-85. _ _ 
Participou como conferencista rlo Seminário 
de Recursos Humanos e Relações do Traba~-­
lho, realizado em Brasília, no perlQdo de 1 
a 9 de. junho de 1982, sob o patrocínio da, 
Telecomunicaçóes Brasileíra S/ A. -Tele­
_Q&_s. 
Participou do SemináJio sobre a "'ConStitUfn~ 
te", promovido pelo Instituto Roberto Si­
monsen em novembro/85. 

Participou do Seminário Internacional de 
Relações Ttábalhistas na República Federal 
da Alemanha e no Brasil, em Novembro/85. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania) 
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1\fF,NSAGEM N• 129, DE 1990 
(n' 439/90, na origem) 

Exéelentíssimos Senhores Membros ·do Se­
nado Federal, 

·Nos termos do § lP, in fine, do art. 111 
e do parágrafo único do artigo 117 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelências, para compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, na vaga desti­
nada a Suplente de Ministro Classista tempo­
rário, rêpreSentante dos empregadores, no 
triênio de 1990 a 1993, o nome de Alfredo 
Peies da Silva. 

Os méritos do indicado, que me induziram 
a i!sç:olhê-lo para o desempenho desse eleva­
do ~go, constam do anexocurricnlum vitae. 
Brasffia-DF, em 30 de maio de 1990.- Fer­
...,ro Collor. 
Curricnlum Vitae 
Qualif'icaç~: 

Notne: Alfredo Peres da Silva 
Estado Civil: Separado Judicialmente 

· Filiação: Thyrso Silva e Darcy Peres da Silva 
Data de Nascimento: 1-11-1947 
Natural de: Çorumbá- Mato Grosso do Sul 
Residências: SHIS - QI 17- Conj. 3 -
Casa06 ______ --
Cep: 71.600- Brasllia/DF 
Telefone: 248-7116 , 
ldentiftcaçAo: 

Carteira de Identidade: RG 3784117 -SSP/ 
SP 
Titulo de Eleitor: 4190820 - 133' Seção -
Zóna 001 . · 
Carteira Profissional: 16.489 -Série 177• 
PIS: 10.383.807.163 
Certificado Militar: 208.590 - 4' CSM 
CPF: 046.146.588-49 
OAB/SP: 37.634 _ 
OAB/DF: 1.086/A 
CRC/,SP: 91.646 
Escolaridade: 

Técnico de Contabilidade 
Liceu Tiradentes - 1964/1966 - São Pau~ 
loiSP 
Advogado 
Faculdade de Direito Brás Cubas - Mogi 
das Cruzes -1968/1972 
Especiali;zação em Direito Municipal (Direi­
to Constitucional, Administrativo e Tributá­
rio) 
Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo- USP 1973 
Ad~nistra,qor de Empresas 
Faculdade de Administrção de Empresas 
1981/1982 -Faculdade São Judas Tadeu­
SP 

Cursos d~ Apeifeiçoamento ProOssional: 

Advogada 
UI Semana de Estudos Jurídicos 
Facul~de de Direito Brás Cubas -1968 
Ciclo de. Conferências sobre "Problemas Bra­
sileiros" 
Faculdade de Direito Brás Cubas - 1968 
Especialização em Processo Civil 
Associação dos Advogados de São Paulo 

Ciclo de Debates sobre "Os Princípios da 
Nova lei das S/ A" 
Associação dps Advogados de São Paulo -
AASP 
Ciclo de Palestras sobre Imposto sobre circu­
lação de Mercadorias. 
Associação dos Advogados de São Paulo 
11 Seminário cte·valori:lação Profissional do 

'Advogado 
Associação dos Advogados de São Paulo e 
OAB 
Ciclo de Palestras sobre Problemas Peniten­
ciários 
Associação dos Advogados de São Paulo 
PainéiS sobre "Lei de Tóxicos" 
Associação dos Advogados de São Paulo 
Ciclo de Palestras sobre "Estrutura Política 
e Demõcr-ática Social"- AASP · 
o-utros: 
Importação e Exportação 
Instituto de Organização racional do Traba­
lho-IDORT 
Administração por Objetívos 
Instituto de Organização Nacional do Traba­
lho-IDORT 
Prof9 Werther K.rause 

Cargos de Representação Classista: 
Conselhe~ro do Centrao - Conselho N acio­
nai de Trânsito 
Representante da Confederação Nacional 
dos Transportes Terrestres. 
Nomeado em 13-01-87 (DOU de 14-01-87 Se­
ção 11, Pág. 153) 
e Recondu~i~o em 31 de janeiro de 1989 
(DOU de 2-2-89, Seção 11, Pâg. 565); 
Membro efetivo do Conselho fiscal da PE­
NA TAC - Federação N";:~cional das E_mpre­

_sas de Transportes de Cargas - Triênio 
1990/93; 
R~presentante da Associaçclo Nacional das 
Empresas de Transportes Rodoviários de 
Carga NTC e da Federação Nacional das Em­
presas de Transportes de Cargas, junto à Me­
sa da Câmara dos Deputados, desde 1983; 
Membro do Comitê Permanente para Segu­
r~ça nas Rodovias do Ministério da Justiça, 
cnado pela Portaria intermlli.iSterial n~' 00209 
de 4 de maio de 1988, representando a Con­
ferderação Nacional dos Transportes Terres­
tres a partir de 1988~ 
Membro Titular da Câmara Setorial- Com­
plexo Industrial Automotivo, como represen­
tante da Associação Nacional das Empresas 
de TranspC?rtes Rodoviários de Carga, junto 
ao Conselho de Desenvolvimento Industrial 
- CDI, do Ministério do Desenvolvimento 
Indústria e, a partir de dezembro de 1989· ' 
Suplente de Representante das Empresas ~o 
Conselho de Recursos da Previdência Socíal 
-1987/1989 (Portaria Ministerial n~' 4115-87 
de 19-10-87- DOU de 21-10-89, Seção 11, 
pâg_. 558. 
Trabalhos e Palestras: 
Palestras proferidas na Faculdade de Enge­
nharia Industrial - FEl, sobre o tema 
"Transporte Rodoviário de Carga", nos cur­
sos de Frota e Veículos Rodoviários - São 
Bernardo do Campo/SP -1978/1979~ 
Palestra proferida no 11 Simpósio Tributário, 

promovido pelo Cefibra- Centro dos Fiscais 
do Brasil, sobre o tema"Considerações sobre 

.Simplificações no ISTR (Imposto sobre 
Transporte Rodoviário Intermunicipal e In­
terestadual de Passageiros e Carga) - Rio 
de J aneiro/RJ - 1979; 
Apresenteção de Trabalhos no Encontro Na­
cional dos Empresários Brasileiros do Trans­
porte Rodoviário de Carga, realizado em 
Brasília/DF, nos dias 18, 19, e 20 de abril 
de 1979, cujas conclusões foram aprovadas 
pelo Plenário: ''Rodovia Fator de Integração 
e Desenvolvimento" e "Política Energética"; 
Pale.stra realizada na I Conferência Nacional 
de Transporte do II Simpósio N acionai de 
Transportes Ferroviários de Estudos Avança­
dos, em São Paulo/SP, de 12 a 15 de setembro 
de 1989; 

·Palestrante no "Encontro com Grandes 
Usuários e a Comunidade do Setor Trans­
portes, realizado pelo Ministerio dos Trans­
portes, em 18 e 19 de outubro de 1989; 

Atividades C1~istas: 

11 Seminário Nacional de Transporte Rodo­
viário de Carga- NTC-Associação Nacio­
nal das Empresas de Transportes Rodoviá­
rios de Cargas- 1977; 
I Seminário sobre Terminais Rodoviários­
DNER- Departamento NaCional de Estra­
das de Rodagem - 1978; 
III Seminário Nacional de Transporte Rodo­
viáriO de Carga - NTC e Editora TM -
30, 31 de agosto e 19 de setembro de 1978~ 
IV Semináriõ N acionai de Transporte Rodo­
viário de Carga - "A Crise EnergétiCa, o 
Transporte, o Usuário" NTC - de 17 a 19 
de outubro de 1979; · · 
V Seminário Nacional de TRC e Multimodal 
80 - Ministério dos Transportes - NTC, 
-de 8 a 10 de setembro de 1980; 
Semjnaráio de Transporte Rodoviário de 
Produtos. Químicos - Instituto Brasileiro de 
Petróleo e DNER .:...._ 1981; 
VI Seminário Nacional dé Transporte Rodo­
viário de Carga e o III Seminário de Adminis­
tração de Transportes·- 1981, MiniStério do 
Trabalho/DNERINTC/Setce·sp/Senai; 
Ciclo de Debates Coinbustão e Combustíveis 
-Petrobrás, 1981; 
19 Seminário TM sobre Política e Legislção 
de Transporte - Editora TM - Transporte 
Moderno -de 17 a 19 de novembro de 1981; 
Multimodal 82 Transporte no Brasil - Gei­
pot/NTC de 21 a 23 de setembro de 1982._ 
Seminário sobr~ "Política Nacional de Trans­
porte Rodoviário" de 8 a 10 de novembro 
de 1983. 
Comissão de Transportes da Câmara dos De~ 
putados; 
V Congresso N acionai do Transporte Rodo­
viário de Carga e D Convenção Nacional dos 
Empresários do TRC - 1984 - NTC/Fe­
natac - Federação Nacional das Empresas 
de Transporte de Cargas; 
Multimodal 84 - Transporte no Brasil -
Geipot!NTC; 
TI - Convenção Nacional dos Empresários 
do TRC - NTC/Fenatac 
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In Convenção Nacional dos Empresário do 
me - Curitiba/PR de 23 a 25 de setembro 

. de 1986; 
·vni Congresso Nacional dos Empresários do 
Transporte Rodoviário de Bens- Belém!P A 
-de 15 a 17 de setembro de 1987; 
EnContro Nacional de Trânsito - Detran -
qo .,-de 18 a 20 de agosto de 1988; 
IX Congresso Nacional dos Empresários do 
TRC - Barueri!SP de 19 a 23 de setembro 
de 1988; 
X COngresso Nacional dos Empresários do 
TRC- Salvador/BA - de 26 a 29 de setem­
bro de 1989; 
Participação em todas as reuniões quadrimes~ 
trais do Conet- Conselho Nacional de Estu­
do de Transportes e Tarifas, bem como, nas 
reuniões Extraordinárias, na qualidade de re» 
presentante da NTC. 
Atividade Empresarial 
Translocal - Transportes e Representação 
LTDA. -
STRCJS, trecho.3, conjunto A, n~"' 2 e 3 
Brasília -DF 
Sócio Cotista 
ALLS - Transportes e Representação de 
Equ;parilentos Mecânicos e de Precisão Ltda 
-ME 
STRC, trecho 4, conjunto B, n• 14, Parte 
71.200 - Brasília/DF 
S6cio~Gerente 
Experiência Profissional: 
Reago- Indústria e COmércio S/ A (GrtJpo 
Camargo Corrêa) 1976/1971 
Cargo: Encarregado do Departamento Fi­
nanceiro; 
Teles Corrêa- Corretora de Câmbio e T!tu~ 
los Mobiliários Ltda. -197111973 
Catgo: Gerente AdminiStrativo Financ.C:iro; 
Malves S/ A - Comérico e Indústria de Má­
quinas 1973/1974 Cargo: Gefentre de Rela­
ções Industriais; 
AASP- Associação dos Advogados ~e São 
Paulo -1974/1977 Cargo: Superintendente; 
Uceu de Artes e Ofícios de São Paulo -
1968/1972; 1975/1976 e 1977/1979. · 
Càrgo: Professor de Legislação Aplicada; 
NTC - Associação Nacional das Empresas 
de Transportes Rodoviários de Carga - des­
de junho de 1976 
Cargo: Diretor em Brasilia 

À Comissãõ de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

OFÍCIOS 
Do Primeiro Sec::retário da Câmara dos De­

putados: 

N? 81190, de 29 dO corrente, comunicando 
a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n' 141, de 1985 (n• 8.042186, naquela Casa), 
de autoria do Senador Passos Pôrto, que altc· 
radispositivos_da Lei n9 3.071, de lu de ja11eíro 
de 1916 -Código Civil Brasileiro, que dis­
põem sobre a herança jacente e a sucessão 
legítima. (Projeto en"'_iado ã sanção em 
29-5-90) 

N9 82/90, de 29 do coiTCnte, cOID.unicando 
a aprovação do Projeto de Lei do -Senado 
n• 289, de 1979 (n" 7.938/86, naquela Ca.a), 
de autoria Senador Humberto Lucena, que 

dispõe sobre o instituto da retrocessão, e dá 
outras providências. (Prdjeto enviado à san­
ção e"' 29-5-90) 

N~ 83/90, de 29 do corrente, comunicando 
a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n" 17, de 1988 (n• 3.589/89, naquela Casa), 
de autoria do Senador Fernando He11rique 
CardO§O, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder pensão especial à Senhora Maria 
Reginalda Vieira Raduan. (Projeto enviado 
à sanção em-:!9-5-90) 

N~ 84/90, de 29 do corrente, comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n'' 200, de 1983 (n' 8.033/86, naquela Casa), 
de autoria do Senador Jorge Kalume, que 
determina a _concessão de subsfdios parea a 
compra de gêneros de primeira necessidade 
a pessoas de baixa renda. 

N~ 85/90, de 29 do corrente, comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n" 85, de 1983 (n" 7.676/86, naquela Casa), 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
acresce dispositivo à Consolidação das Leis 
da Previdência Social. 

PARECERES' 

PARECER N•ISO, DE f990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 
24, de 1990, Mensagem n~ 58, de 1990 
- DF (Merísagem n~ 031/GAG, de 
20-4-90, na origem), que "autoriza a de­
safetaçáo de domínio de bem de uso co­
mum do povo situado no Setor de Indús­
trla e Abastecimento. Região Adminis­
trativa do Guará ~ RA-_X Distrito fede­
ral". 

Relator: Senador Lourival Baptista 
Originário do Governo do Distrito Federal 

vem a exame desta Casa, nos termos da Rcso· 
lução n6 157, de 1988, o presente projeto de 
lei do DF que "autoriza a desafetação de 
domínio de bem de uso comum do povo, si­
tuado no Setor de Indústria e Abastecimento, 
Região Administrativa do Guará R-A-X Dis­
trito Federal. 

A finalidade da proposição é a desafetação 
de doze áreas de trinta e oito metros quad.ra­
dos cada uma, localizadas nos canteiros cen­
trais existentes no Setor de Indústria e Abas­
tecimento do Dístrito Federal. 

Essa desafetação de áreas de uso comum 
do povo tem por objetivo a criação de igual 
núinero de lotes, de destinação específica pa­
ra lanchonete. 

Na exposiçãO de motivos, que acompanha 
a proposição, o senhor Governador do Dis­
trito Federal esclarece que no referido setor 
não foi previsto e, portanto, não existem lotes 
.destinados a edificação de lanchonete. O pro­
blema torna-se relevante na medida em que 
aquele setor é densamente ocupado, nele per­
manecendo, durante todo o dia, um número 
considerável de pessoas que têm ali seu cen­
tro de atividades, além de uma população 
flutuante que diariamente freqüenta o local 
atraídos pelo comércio varejista local de ma-

teria! de construção, bebidas, veículos auto· 
motores, peças e ferramentas, entre outros . 

Esclarece, ainda, que a localização desses 
doze pontos distribuídos pelo Setor, em seus 
canteiros centrais, foi precedido de estudos 
técnico-urbanísticos, o que demonstrou não 
prejudicar a·utilização das áreas destinadas 
ao uso comum do povo, solucionando, assim, 
o problema da falta de apoio de estabeleci· 
mentos de fornecimento de refeições rápidas. 

Diante do exposto, considerando relevante 
o mérito do presente proj_eto, e considerando 
o constitucional, jurídico e de boa técnica 
legislativa, opinamos no âmbito desta Comis­
são, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1990. 
- Mauro Benevides, Presidente - Lourival 
Baptista, Relator -Chagas Rodr[gues- Ao· 
reo Mello -- Pompeu de Sousa - Maurício 
Corria- Cid Sabóia de Carvalho - Ronaldo 
Aragão- Francisco Rollemberg ~João Cal· 
mon- lrapuan Costa Junior. 

PARECER N' 181, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cldadani!l sobre o Projeto de Lei do 
Senado n' 301, de 19891 apresentado pelo 
Senador Maurício Corrêa que "transfere 
para o domínio do Distrito Federal os 
imóveis que menciona". 

Relator: Senador Leite Chaves 
De autoria do nobre Senador Maurício 

Corrêa vem a exame desta Comissão o pre­
sente projeto de lei que tem como finalidade 
transferir p8ra o domínio do Distlito Federal~ 
as áreas ·de terrenos destinadas à construção 
de imóveis residenciais, localizados no seu 
território, mas de propriedade da União, in­
clusive as vinculadas ou incorporadas ao Fun­
do Rotativo Habitacional de Brasília -
FRHB. 

A alienação dessas áreas será regulada por 
lei específica do Distrito Federal, que deter­
mina seja feita mediante concorrência públiM 
ca, definiiido, inclusive, a destinação dos re­
cursos pro_venientes da venda. 

Na _justifiCativa o nobre Senador afirma 
não compreender que, decorridos mais de 
vinte e nove anos da inauguração de Brasflia, 
permaneçam como de proprie~ade da União 
mais de uma centena de lotes de terrenos 
vagos, situados no Distrito Fed_eral, destina­
dos a edificações residenciais. E que somente 
as chamadas "projeções" dão para construir 
mais de 3.600 novas moradias. 

Essa medida _.:..._ contínua a justificação -
ensejaria- novas construções, Possibilitando 
um aumento de empregos diretos e indiretos, 
inclusive para a mão-de-obra não qualificada, 
aumentaria a arrecadação do IPTU, além de 
reduzir, com raz()ável quantitativo, o déficit 
babitaciorial de árasnia. 

Diante do exposto consideramos este pro­
jeto de lei relevante e oportuno. Somos, as­
sim de parecer favorável a sua aprovação, 
por constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 29 de maio" de 1990. 
-Cid-Sabóia de Carvalho, Pfesidente ..:.._Lei­
te Chav~ Relator - Ju~y M~bães -
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Francisco Rollemberg - Aureo Mello- José 
Fogaça - Chagas Rodrigues - Mauricio 
Corrêa - Odacir Soares - Jarbas Passa· 
rinho - AnWnio Luiz Maya. 

PARECER N' 182, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal sobre 
o Anteprojeto de Lei do Distrito Federal 
de autoria do Deputado Augusto Carva­
lho que "dispõe sobre a criaçio do Qua­
dro de Pessoal da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e determina outras pro· 
vidências". 

Relator: ·Senador Maurício Corrêa 
De autoria do nobre Deputado Augusto 

Carvalho, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 2" da Resolução n9 157, de 1988, vem 
a exame desta Comissão, para decisão preli· 
minar, o presente Anteprojeto de Lei do Dis­
trito Federal, de autoria do Deputado Au· 
gusto Carvalho que .. dispõe sobre a criação 
de Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal e determina outras provi~ 
dências". 

O presente Anteprojeto tem por finalidade 
estabelecer os recursos huirlanos necessários 
ao funcionamento da Assembléia Legislativa 
do Distrito Federal, a ser instalada, formal­
mente, no início do próximo ano, conforme 
está previsto na Constituição FederaL 

Quanto ao méríto, considero a matéria 
oportuna e relevante. Assim, nosso parecer 
é favorável à sua tramitaçãO nos termos do 
artigo 8~', da Resolução n~' 157. 

PROJETO DE LEI DO DF N• 33, DE 1990 

(Apresentado por sugestão do 
Deputado Augusto Carvalho) 

Dispõe sobre a criação de Quadro de 
Pessoal da CAmara Legislativa do Dis· 
trito Federal e determina outras provi­
dências. 

Art. 1P Fica criado o Quadro de Pessoal 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
observadas as disposições desta Lei. 

Art. 2~' O Quadro de Pessoal da Câmara 
Legislativa do Distrito- Federal compreende 
os cargos de provimento efetivo e os de provi­
mento em comissão e as funções comissio­
nadas. 

Art. 31' O preenchimento dos cargos de 
provimento efetivo dar-se~á, exclusivamente, 
por pessoas habilitadas em concurso público. 

Art. 4~' Os cargos em comíssao destinam­
se ao atendimento de atividades que, por sua 
..oatureza, exijam o critério da confiança para 
seu provimento. 

§ 1~' Os cargos em comissão são de provi­
~ento privativo dos Serviços da Câmara Le­
gislativa e de recrutamento amplo, não po­
dendo, no último caso, ultrapassar o limite 
de 20% (vinte por cento) do número total 
desses servidores da Câmara Legislativa. 

§ 2~' Para os efeitos desta .Le.i, são de re~ 
crutamento amplo os cargos em comissão in~ 
~grantes da lotação de gabinetes, de livre 

_e~c!olha de seus titulares. 

_Art. 59 As funções comissionadas são 
privativas dos ocupantes de cargos efe'tivos 
e destinam~se às atividades de direção, asses­
soramento e .assistênccia em todos os níveis. 

-Art. 69 Os quantitativos, valere~ é esca~ 
las dos cargos em comissão e de funções co~ 
missionadas serão fixados em resolução da 
Câmara Legislativa. 
_ Art. _7_~ _ O Quadro de Pessoal deve aten­

cler às seguintes funções, dentre outras: 
I-assessoramento administrativo à Mesa 

Diretora da Cânlara Legislativa, Lideranças 
de Partidos Políticos, Diretorias e Departa-
mentos; -
li- assessoramento jurídico à Adminis~ 

traç_~o; _ 
III- consultoria e assessoramento legisla­

tivo e Orçamentário; 
IV- divulgação e relações públicas, 
V- gestão administrativa, envolvendo 

parte processual, aplicação de normas e ge­
rência de recursos humanos, material ~ par­
trimônio, infonnática e organização de ~éto· 
dos; 
VI- pesquisas, processamento, armaze~ 

namento e recuperação de documentos e in­
fonnações; 

VII -registro taquigráfico de debates; 
VIII -polícia administrativa e judiciária 

de competência da Casa. 
Parágrafo único. Na formação do Qua­

d-':'0 de Pessoal de que trata esta Lei, e para 
o atendimento do q\le dispõe este artigo, se­
rão observados os seguintes critérios: 
I- o primeirO co"ncurso público para 

preenchimento dos cargos de provimento e f e· 
tivo, acessível àqueles que átendam aos re­
quisitos fixados em edital, será realizado ne 
prazo nlãxiiifo 'de 4 (quatro) nleses, a cOntar 
da publicação desta Lei. 

li -a responsabilidade do Concurso públi­
co a que se refere o inciso anterior será de 
uma comissão paritária de técnicos da área 
de recursos humô\,nos do Senado Federal e 
do GQverno do Distrito Federal, a serem indi­
cados, respectivamente, pela Comissão do 
Dist:r:ito Federal do Senado Federal e pela 
Secretaiia de Administração do Distrito Fe~ 
deral; 
III-o número máximo de cargos a serem 

preenchidos no concurso previsto no inciso 
I é 500 (quinhentos); 
IV- o critério de distribuição dos cargos, 

em relação à sua natureza, ficará a cargo da 
Comissão a que se refere o _inciso II, e, pro­
porcionalmente, em consonância com a es­
trutura da Câmara dos Deputados. 

§ 2Y Os Valores de retribuição dos cargos 
de que trata este artigo serão fixados ·com 
base nos atribuídos aos da Câmara dos Df:pu­
tados, situados todos na posição inicial da 
Carreira a que pertencem. 

Art. 89 Esta lei será iegulamentada no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Constituição Brasileira, no capítulo re.fe· 
rente ao Distrito Federal, reflete uma impor-

tante conquista do povo brasiliense:_ no dia 
3 de outubro-próximo serão eleitos os Depu­
tados Distritais. A Câniãrà Legislativa do 
Distrito Federal será instalada no dia 15 de· 
fevereiro'de 1991. Ela será, sem dúvida, mais· 
um instrumento do exercício da cidadania do 
b!asiliense. -

As experiências rlicentes de.instalação de 
Assembléias Legislativas nos Estados criados 
pela Constituição de 1988 têm demonstrado 
que a pressa gera uma composião de Quadro 
de: Pessoal sem critérios _definidos e sem o 
cumprimento de dispositivos constitucionais. 
EQl sua maioria, os cargos são indicados pelos 
parlamentares eleitos e Pelo Executivo Esta­
dual. 

Este projeto visa,' pOrtanto, assegu!ai QUe 
a composição do Quadro de_ F'_essoal da futm:_:a 
Câmara Legislativa de> DistritO Fed_era! far­
se-á em correspondênCia com a Carta Magna. 
Utilizamos aqui alguns critérios fonnulados 
por um Projeto de Resolução da Câ~~-~ dos 
Deputados, _em tramitação. Defíiilrii'Os Uma 
estrutura mínima para o seu funci0ii3mento. 
Fixamos a realização de um primeiro con~ 
curso pUblico para o atendimento desta estru­
tura, prevendo os cargos de confiança para 
os Gabinetes dos Deputados. 

Trata~se, portanto, de uma medida neces~ 
sária. Aprovada esta proposição, aSsistire­
mos a uma instalação adequada da Câmara 
Legislativa do DistritO Federal. 

Outro ponfõ irilpórtahte deste Projeto é 
a geração emprego no Distrito Federal, num 
momento em que milhares de funcionários 
estão sendo demitidos, em função do Plano 
de Esta6-uizaç00-Econômica do Gov_emo Fer~ 
nando Collor e, especialmente da Reforma 
Administrativa. - - -

Aguardamos a_manifestação fa_vorável dos 
membros da Comissão do Dístrito Federal 
e do Senado Federal como um todo. 

Sala ·das Comissões, em 22- de maio de 
1990. - Maui-0 ·senevides, Presid-eD.te ~ 
Maurício Corrêa ....: Relator - LOurival B•p­
tista - Áureo MeDo - Po~pen de Sousa -
Cid Sabóia de Carvalbo - Ronaldo Aragão 
- Francisco RolleiJlberg - João Calmon -
Chagas Rodrigues- Irapuan Costa -Júnior.-

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Do ·Expedtep.te lido consta o Projeto de 
Lei do DF n~ 33, de 1990, que-nos termos 
do a:t. 89 da Resolução n9 157, de 1988, será 
cons1deracld como de autoria da Comissão 
do Distrito Fedeiai, úarllitãndo com a refe~ 
rência de que foi apresentado por sugestão 
do Deputado Augusto Carvalho. 

De-acordo com o art. 235, incis.o 11, alínea 
"f' do Regimento Interno, o projeto ficará 
s_obre a mesa, durante 5 sessões ~rdinárias 
para rctcebimento de ·emendas. ' 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, projetos ·que-serãO-lidos 
pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 63, DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do salário con­
tra a r:etençào dolosa e dá outras provi­
dências. 

O CCihgre·ss9 Nacional decreta:-· 
Art. 19 O salário tem. natureza alimentar 

e se constitui na contraprestação de serviço 
p.aga diretamente pelo empregador na forma 
e na época ajustadas. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei 
são consideradas salário todas as parcelas re­
muneratórias ordinariamente devidas pelo 
empregador. 

Art. ~ Constitui crime coritia a ·organí­
zação do trabalho, punível como apropriação 
indébita nos termos da lei penal, a retenção 
dolosa do salário, considerando-se como tal 
aquele que não se fundar em caso fortuito 
ou força maior. _ _ _ 

Art. 3~ Será- considerado agente _da -re­
tenção dolosa o empregador ou seu represen­
tante legal. 

Art. 4' Constatada a retenção dolosa do 
salário, o Juiz do Trabalho determinará are­
messa ao Ministério Público Federal das pe­
ças necessárias à instauração da ação penal 
respectiva. 

Art. 5~ O eMpregador que,,deixar de 
cumprir o disposto nesta lei, aléfu da obriga­
ção do pagamento dos salários, incorrerá em 
multa em favor do empregado de 1/30 {um 
trinta avos) por dia de salário retido, até a 
data do efetivo pagamento, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificaçio 

Trata o presente Projeto de Lei de regula­
mentar o disposto no inciso IX, _do art. 7', 
da Constituição Federal, in verbfs: 

"Art. 7? São direitos dos trabalha­
dores urbanos e rufais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condiçáo 
social: 

X- proteção do salário na forma da 
lei, constituindo crime sua retenção d.o­
losa." 

Todos os doutrinadores e juristas do Direi­
to do Trabalho são unânimes em afirmar que 
o pagamento dos salários é a prin~ipal obriga­
ção do empregador em contrapartida à venda 
da força de trabalho do empregado. As de-
mais são acessórias. · 

Se levarmos em conta, também, a natureza 
de cr6dito alimentar do salário·, na maioria 
das vezes única fonte de subsistência do tra­
balhador e .de sua família, daí os princípios 
de irrenunciabilidade e intangibilidade desse 
crédito, tem o Estado o deVer de, no mínimo, 
assegurar o seu cumprimento por parte do 
empregador, sob pena de não ter moral para 
fiscalizar os demais dispostivos de proteção 
ao trabalho, que são acessórios. 

Assim, a proteção dã:da Pela lei -aos salá­
rios, principalmente no caso da retenção do­
losa, deve ser imperativa e revestida de pena­
lidade grave, haja vista o caráter alimentar 
dos salários, não podendo o trabalhador. em 
momento algum, dele prescindir. 
-Desta .forma, entendemos plenamente jus­

tificável o presente Projeto de Lei, que trata 
de proteger a remuneração do trabalhador 
contra a sua retenção dolosa, tipificando o 
fato como crime contra a organização do tra­
balho e punível como apropriação indébita, 
nos termos da lei penal. 

Institui. aind3, o Projeto, multa em favor 
do empre~ado, no valor de 1130 (um trinta 
avos)" pai ·aía de salário retido, ao empre­
gador que descumprir com o disposto na pro­
posição. 

Vale ressaltar, por· fim. que o texto, ora 
submetido à análise dos ilustres Senadores, 
é. oiiginário de sugestão apontada pelo 
DTAP -Departamento Intersindícal de As­
sessoria Parlamentar. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1990. -
Senador Nelson Wedekin. 

(À Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania - Decisâo terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 64, DE 1990 

Prorroga o prazo de vencimento do re­
gistro provisório de pllriidos.com repre­
sentação parlamentar, federal ou esta ... 
dual. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O partido com registro provisório 

e representação parlamentar, federal ou eSta­
dual, terá prorrogado por 12 (doze) meses· 
o prazo previsto no art. 12 da Lei n9 5.8.62, 
de 21 de julho de 1971, modificado pelo art. 
}9 da Lei n' 6.767, de 20 de dezembro de 
1979, quando seu vencimento se der em ano 
eleitoral, até 90 (noventa) diaS antes da reali­
zação das eleições, revalidando-se os efeitos 
dos atos preliminares praticados: 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art._ 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Presente .PfOposição tem por objetivo 
prorrogar o prazo previsto no art. 12 da Lei 
n9 5:682, de 21 de julho de 1971, de venci­
mento do registro provisório de partidos polí­
ticos com representação parlamentar. em ano 
eldtoral, consagrando critérios adotados por 
legislação eleitoral específiCa, nos anos de de 
1986 e 1988. 

Estabelece maior equanimidade de condi­
ções entre partidos políticos quanto ao prazo 
de obtenção de registro definitivo. A atual 
situação, onde 8 dos 16 partidos cont registro 
definitivo tiveram mais de 2 anos (em alguns 
casos até mais de 4) para reunir as condições 
para o registro definitivo, e outros. são extin~ 
tos por nâóCUifiprirem essa condição no pra~ 
zo de 1 ano, é injusta e inequânime. 

É evidente a dificuldade dos partidos pOlíti­
cos de se organizarem em ano eleitoral onde 
as filiações devem ~r especialmente pruden­
tes e criteriosas e os trabalhos partidários 
mais voltados para a preparação e realização 
das campanhas. 

Por outro lado esse dispOsitivo tem seus 
efeitos restritos aos partidos com represen­
tação parlamentar federal ou estadual cujo 

•registro vence até 90 dias das eleições, o que 
limita seu alcance a partido com o mínimo 
de representatividade e dentro do prazo limi­
te para as inscrições dos candidatos. 

Contamos, portanto, com o imprescindível 
apoio dos illustres pares à aprovação da ma­
téria. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1990. -
Senador Maurício Corrêa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.767, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1979 

Mod~ca dispostivos da Lei. n• 5.682, 
de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos PoUtlcos), nos termos do art. I 52 
da Constituição, alterado pela Emenda 
Constitucional n' 11, de 1978; dispõe so­
bre preceitos do Decreto-lei n• 1.541, de 
14 de abril de 1977; e dti outras provi­
dênd.as. 

O Presidente da República faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 19 Os dispositivos da Lej~n~ 5.682, 
de 21 de julho de .1971 (Lei 0:-gânica dos 

. Partidos Políticos), abaixo enumerados, com 
as alterações de,correntes das Leis posterio­
res, passam a vigorar com a seguinte redação: 
>K••·····--.~······ ........ ·'""··~~·········--··~·: .. -~---, ..... 

Art. 12. O. paitidO que, no prazo de 12 
(doze) meses) a contar da decisão do Tribuoal 
Superior Eleitoral, prevista no art. 9?, não 
tenha realizado convenções em pelo menos 
9 (nove) Estados e em U"s (um quinto) dos 
respectivos Municípios, deixando de eleger, 
em convenção, o diretóriO naciOnal, terá se"m 
efeito os atos prelíniinares pratíc3.dos. inde­
pendente de decisão judiCial. 

(À Comis.fãO de Constituiçdo, Justjça 
e Cidadania- Decisdo terminaliva) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
l'i' 32, DE 1990 -

Fi:ga a competência e estabelece critéM· 
rios e procedimentos para a Comissão 
Mista constituída noS termos .do art. 51 
do Ato ~ Disposições Constitw:io~ls 
Trauslfórids. 

Ao.rt. 19 Compete à Comissão Mista cria­
da em cumpriménto ao disposto no art. Si 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, revi! r todos os atos de doação. venda 
e concessão de terras públicas, c.om área su­
perior a t~;ês mil hectares, realizados no_ perío­
do de t~de jàneiro de 1962 a 31 de dezembro 
de 1987. 
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§ 1~' Compreendem-se nas disposições 
deste artigo as terras públicas havidas por 
terceiros, direta ou indiretamente, por suces~ 
são hereditária, ~por transmissões- âe posse 
ou domínio, desde que a primeira doação, 
venda ou concessão tenha ocorrido no perío­
do referido. 

§ 2~> São, ainda, abrangidas pela revisão, 
as doações, vendas e concessões feitas a uma 
só pessoa física ou jurídica, das frações de 
terras públicas, contíguas ou não, dentro da 
mesma unidade da Federação que, somadas, 
ultrapassem, o limite constitucional àe três 
mil hectares. 

§ 3~> Considerar-se-á, para os fins previs­
tos neste artigo, como uma só pessoa física 
ou jurídica, os parentes ou afins até z~ grau 
do beneficiário ou as empresas ou-sociedades, 
de qualquer natureza, integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

Art. 2~> No processo revisional a que se 
refere este Decreto Legislativo, serão exami­
nados, caso a caso, a legislação pertinente, 
a conveniência do interesse público, as quali­
ficações do donatário ou concessionário ini­
cial e suas habilitações para o uso, exploração 
e cumprimento da destinação das terras pú­
blicas que lhe foram doadas ou cedidas. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
venda, a revisão será feita com base exclusi­
vamente no critério da legalidade da tran­
sação. 

Art. 3~ As terras públicas doadas ou con­
cedidas com destinação específica, deverão 
ser revertidas para a União, Estado, o Dis­
trito Federal ou o Município, conforme oca­
so, se a Comissão Mista, após a revisão dos 
atos respectivos, constatar ter havido desvio 
da destinação ou utilização diversa daquela 
para a qual foram doadas ou concedidas. 

§ 19 Caberá à Comissão Mista, por força 
do que dispõe o parágrafo 3~_ do art. 51 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, requerer ·ao MiiiiSteiio PUbliCO-as pro: 
vidências administrativas e judiciais cabíveis 
para que se proceda a reversão das referidas 
terras ao patrimônio público. 

§ 2~> A Comissão Mista, concluídos os 
sc;:us trabalhos, poderá recomendar que as 
terras revertidas ao patrimônio público sejam 
novamente doadas, vendidas ou concedidas 
a outros beneficiários na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 49 A Comissão Mista, no curso de 
seus trabalhos, terá todas as prerrogativas 
atribuídas às Comissões de Inquérito previs­
tas nos Regimentos Internos do Senado Fede­
ral e da Câmara dos Deputados. 

Art. 59 Comprovada a ilegalidade da 
doação, venda ou concessão de terras públi­
cas e apurada a responsabilidade dos agentes, 
a Comissão adotará as seguintes providên­
cias. 

a) em se tratante de servidÇ>r público, en~ 
caminhará as peças processuais competentes 
ao órgão de origem do servidor para aplica­
ção das penalidades cabíveis; 

b) no caso de titular de mandato eletivo, 
fará o enCaminhamento da documentação à 

' Casa Legislativa competente para instaura­
ção do_ proçedímento previsto na respectiva 
Constifuição; · 

c) se Candidato a cargo eletivo procederá 
o encaminhamento da documentação ao Tri­
bunal Eleitoral responsável pelo registro, pa~ 
ra os fms do disposto no art. 15, V da Consti­
tuição Federal. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas 
Das alíneas deste artigo e nos demais casos, 
a Comissão encaminhará cópias autenticadas 
dos documentos ali referidos ao Ministério 
Público propondo o indiciamento criminal 
dos responsáveis e·envolvidos nos fatos apu­
rados. 

Art. 69 -_ Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data da sua publicação. 

Jo~tiftcaç4o 

O Constituinte de 1987, em boa hora, inse­
riu nas Disposições Transitórias a necessida­
de de revisão,.pelo Congresso Nacional .• nos 
três anos _seguintes à promulgação da. Carta 
Magna, de "todas as doaçóes, vendas e con­
cessões de terras públicas com área superior 
a três mil hectares, realizadas no perído de 
1~ de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 
1987". 

Embora, como deteimina o próprio art. 
51 das Disposíções Transitórias, essa tarefa 
deva ser desempenhada por Comissão Mista, 
faz-se necessário um texto legal regulamen­
tador de sua ação. Daí o presente projeto 
de DecretO Legislativo que "fixa a compe­
tência e estabelece critérios e:.,procedimentos 
para a Comissão Mista( ... )". 

Assim, o~ parágrafos lP, ~9 e 39 do art. 19, 
estabelecem o alcance da revisão determi­
nada pelo texto constitucional. A ela ficam 
submetidas" ... as terras públicas havidas por 
terceiros, direta ou indiretamente por suces­
são hereditária; por transmíssóes de posse 
011 -aomrnrõ- desae- que-ã- -piiirieira--âoaçao, 
venda ou concessão tenha ocorrido no perío­
do referido". Do mesmo modo, são abran­
gidas pela revisão " ... as doações, vendaS e 
concessões feitas a uma só pessoa física ou -
jurídica, das frações de terras públicas, contí- · 
guas ou não, que, somadas, ultrapass~m o 
limite CQnstitucional de três mil hectares~" 

O art. 2~ do projetO -de Decreto Legislativo 
visa a assegurar no processo revisional o exa­
me, " ... caso a caso, a legislação pertinente, 
a conveniénci~ do interesse público, as quali­
ficações do ddnatário ou concessionário ini­
cial e suas habilitações para o uso, exploração 
e cumprimento da destinação das terras pú­
blicas que lhe foram doadas ou concedidas''. 

O art. 49 assegura à Comissão Mista as prer­
rogativas atribuídas re~mentalmente às Có~ 
missões de Inquérito dã Câmara dos Depu'­
tados e do Senado FederaL 

Finalmente, o art. 5P, estabelece as provi­
dé.ncias a serem tarDadas pela Comissão Mis-

• ta desde que se co·mprove a ilegalidade da 
doação, venda ou concessão. 

A aprovação do presente projeto de Decre­
to Legislativo é, sob todos os aspectos, neces-

sária e, sem dóvída, ainda que a tempo, já 
tardia. · 

Afinal, como bem o sabemos, os proble­
mas fundiários no Brasil remontam aos tem­
pos da colonização. É histórica a nossa voca­
ção no se!J-tido de privilegiar os grandes pro­
prietários e aSsegUrar a eXistência de latifún­
dios produtivos ou não. 

Enquanto os Estados Unidos, em 1862, 
consagravam o limite máximo de 65 ha, o 
Brasil, desde 1850, pela Lei Vergueiro, traça­
va os parâmetros de uma ocupação feita à 
base das grandes fazendas. Aqui favorecia­
mos a concentração <la propriedade rural nas 
mãos de uma elite cujo poder político tinha 
estreita relação com a quantidade de terras 
possuídas. Lá, os norte-americanos optavam 
pela propriedade familiar. 

O resultado aí está - os Estados Unidos 
com o seu inegável desenvolvimento agrícola 
enquanto o Brasil ainda busca um modelo 
capai de equacionar a questão. -

Some-se a isto a corrUpção administrativa 
que, anos a fio, propiciou o favofeCiffiei:tto 
dos apadrinhados do poder, quando não dos 
próprios ocupantes eventuiiS desse mesmo 
poder. 

Com elas, haVemos de reãlizar umª outra 
importante revisão - a revisão dos nossos 
ultrapassados conceitos sob a questão da ter­
ta e da sua ocupação. 

Dada a urgência que o tema requer, solici­
tamos aos "ilustres membros do Congresso 
Nacional, especial atenção para esta proposta 
que, no prazo mais breve possível, esperamos 
ver aprovada. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1990. -
Senador Mendes Canale. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Ato d .. Disposições~ 
Constitucionais Transitórias 

·-~A·n.-·!ii~···s~;ã~7~~i~t~;-pcio··c~;;-;s~· 
Nacional, através de Comissão mista, Dos três 
anos a contar da data da promulgação da 
Constituição, todas as doações, vendas e con­
cessões de terras públicas com área superior 
a três mil hectares, realizada no período de 
19• de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 
1987. 

§ 1~ No tocante às vendas, a revisão será 
feita com base exclusivamente no critério de 
legalidade da operação: -

§ 29 No caso de concessões e doações, 
a revisão obedecerá os çritérios de legalidade 
e de conveniência do interesse público. -:· 

§ 3~ Nas hipóteses previstas nos parágra­
fos anteriores, comprovada a legalidade, ou 
havendo interesse público, as terras rever­
terão ao patrimônio da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios. 
•••-.,•.-.~r«••·-~••••••"•"••••• .... •~·---•••Ó••Ó••• 

(i Comissão de Assuntos Econômi­
cos) 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-;-- Os prOjetos serão publicados .e remetidos 
às Comissões competentes. 

' O SR. llYSIDENTE-(Pompeu de Sousa) 
- Sobre a ,mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. l!> Secretário. 

É lido o seguinte 

COMISSÃO DE CONSTrnJIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIJJAli~MA -· . 

OF. N• 40/90-CCJ 
Brasflía, 3d de maio de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunicp a V. E~ 

que C:sta Comissão aproVou o Proje~_ de Lei 
do Senado n' 301, de 1989, que "transfere 
para o domínio do DiStrito Federal os imóveis 
que men1iona"; na reunião realizada em 
29-{15-90. . -

Na oportunidade, renovo a V. Er meus 
protestos de elevada estima e consideraçã~. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, PrestM 
dente. · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Coni referência ao expedie,nte que acaba 
de ser lido, a Presidência corinlnica ao Plená­
rio que, nos termos do art. 91, §§ JY a 6~" 
do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 

·5 dias para interp-osição de recutso, por 11m 
~cimo da composição da Casa, para que o 
Projeto de Lei do Senado n' 301, de 1989, 
seja apreciado pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso, a matéria será remetida à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
·- A Presic;fência comunica ao Plenário que 
deferiu o \Recurso n~ 4, de 1990, interposto 
no prazo regimental~ no sentido de que o 
ProjetodeLeidoDFn~"2, de 1989, de autoria 
do Senador Pompeu de Sousa, que estabelece 
diretrizes, critérios e conteddo mínimo para 
a elaboração do Plano Diretor do Distrito 
Federal, fixá a CompetênCia da Câmara Legis­
lativa do Distrito Federal para sua aprovação 
e dá oUtras providências, seja apreciado pelo 
'Plenário. 

A matéria ficará.sobre a mesa durante cin­
co sessQ.es ordinárias, para recebimento de 
. emendas, de acordo com o disposto no art. 
235, li, c, do Regimento Interno. 

É o, seguin,t:e o Recurso deferido 

RECURSO N• 4 DE 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos parágrafos 4' e 5' do art. 

91 do Regimento Interno do Senado Federal, 
inte~mos reçurso da decisão proferida pela 
Con'ilS$ão do Distiito Federal sobre o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n9 00002 de 1989, 
que "Estabelece ~etrizes, critériOs e conteú­
do mínimo para elaboração do Plano Diretor 
do. Distrito Federal, fixa a competéncilt' da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal para 
~ aprovação e dá outras providênciaS", pa-

ra que a matéria seja discutida e votada pelo 
Plenário desta Casa. 

Sal8 das Sessões, 30 de maio de 1990. -
Ronan Tito - José Agripino - Antônio Luiz 
Maya -- Ney Maranhão - Alfredo Campos 
- Jorge Bonibausen - Divaldo Suruagy -
Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nesta sessão extraordinária, a palavra está 
_franqueada ao Senador que a solicitar. 

O Sr. Mário Maia- PeÇo a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Tem V. EX' a palavra. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- A C. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, o trabalho enobrece o ho­
mem. Todos conhecemos esta frase e o seu 
autor. Embora desnecessáriq citá~lo, sempre 
é conveniente mencionar o nome de Rui Bar­
bosa, pois a mera citação já enriquece e eno~ 
brece também qualquer pronunciamento. 

No entanto. Sr. Presidente e ilustres Sena­
dores, parece-nos que esta doutrina, o pensa­
mento de Rui, suas idéias sobre o trabalho 
e o trabalhador morreram com ele. A elite 
brasileira não pensa assim, parece, o empre~ 
sário brasileiro também não pensa assim so­
bre a importância do trabalho e, principal­
mente, dos governos brasileiros, com ênfase 
sobre o atual, muito menos nobre são suas 
políticas do trabalho e do emprego. 

O trabalho é a força vital de toda socie­
dade, desde as maís primitivas até as mais 
modernas. Sem trabalho. nada subsiste; im­
pera o caos, a miséria. A preocupação com 
o trabalho do homem deve preponderar so­
bre todas as outras preocupações. O trabalho 
é a prioridade maior de qualquer governo. 
A partir do trabalho vêm a educação, a saúde, 
a nutrição, a paz, a prosperidade. Sem traba­
lho, tudo sucumbe. Tanto em termos gerais, 
no ponto de vista social, quanto em termos . 
individuais, no ponto de vista familiar, o tra­
balho é fator fundamental de união, de esta­

, bilidade e, por que não dizer 1 da própria afeti­
vidade da família. Um homem sem trabalho 
é um homem só e desesperado. 

A nossi CoiiStituíção, feita por nós, inte­
grantes deste Congresso Nacional, é pródiga 
na defesa do trabalho. Náo apenas a noS;Sa • 
n;l3S todas as constituições de regimes demo­
cráticos ou não, consagram o trabalho como 
um dos direitos fundamentais do ser humano. 
O trabalho está garantido no textO constitu­
cional. No art. 8~", o trabalho está definido 
como um dos direitos sociais, ao lado da pre­
vidência, do lazer, da segurança, da assis­
tência aos desamparados, à maternidade, à 
infância, entre outros. No art. 7'\ o·'trabalho 
está protegido contra a despedida imotivada 
e contra a redução salari!U. No Capftulo da 
Ordem Econômica e Financeira constam nor­
mas em defesa do trabalho e nas Disposições 
Constitucionais Transitó"rias também estão 
expressas determinações a favor do trabalho. _ 
Enfim, ~assa Constituição buscou preservar 

e avançar ainda mais o pensamento de Rui 
Barbosa. 

Embora todo esse arsenal jurídico, perce~ 
bemos claramente a forte e deliberada ação 
do Governo ·no caminho do desemprego, da 
redução da jornada de trabalho, da redução 
salarial, da convulsão social.· 

Temos observado desemprego em massa,. 
sem a menor demonstração da justificada ne­
cessidade da motivação do desemprego. O 
que se alega é uma hipotética necessidáde 
de contenção de despesas no setor privado 
e um enxugamento da máquina no setor pU­
blico. Economizar em cima da fome é covar­
dia. é irresponsabilidade e incompetência do 
Governo._ E ganância e corrupção do empre~ 
sário. 

Este é_ um quadro que tende a se agravar. 
É um círculo vicioso. Quem é demitido déixa 
de consumir, a empresa deixa de vender, o 
Estado deixa de arrecadar, a recessão rapída~ 
mente transforma-se em depressão. a instabi­
lidade social pr'epondera e as instituições da 
democracia correm riscos. 

·sr. Presidente e Srs. Senadores, esta Casa 
não pode permanecer indif~rente perante es· 
ta situação. É hora de reunirem--se todas as 
Lideranças do Senado para que seja encon­
trada uma alternativa ao enfrentamento entre 
Governo e soc~dade civil que s"e anuncia para 
breve. 

Sobre este assunto, o desemprego, comu­
nico ã Mesa que recebi telegrama veemente, 
chamando a atenção dos parlamentares para 
o grave problema e assinado por numerosas 
instituições, que passo a ler: 

Exmo. Sr. Senador Mário Maia: 
1-Todas as eonstituiçóes democrá· 

ticas contemporâneas consagram o tra· 
balho' como um dos direitos fundamen­
tais do homem, garantindo o aperfeiçoa· 
mento moral e jurídico da civilização. 

2 -Não foi outra a inspiração ou a 
conduta dos constituintes brasileiros de 
1988 quando preceituaram o primado do 
trabalho e a garantia do emprego em 
vários dispositivos da atual Carta Mag· 
na. 

3 -Basta lembrar: 
3.1- •I\- 6' 
3.2-ait. 79, inciso I, II e VI, que 

dispõem contra despedida arbitrária ou 
sem justa Causa, prevendo indenização 
compensatória, que trata do seguro de· 
sempregõ e da irredutibilidade dos salá· 
rios. 

4- A preocupação do texto supremo 
com a_ d~Cesa do trabalhador manifes­
ta-se não somente no Capítulo dos Direi· 
tos Sociais mas ainda no Título da Or­
dem Econômica e Financeira. que esta­
belece como um dos seus fuiidamentos 
a valorização do trabalho humano e co· 
mo um de seus objetivos, a busca do 
pleno emprego, com que se procura asse­
gurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social. 
5-Ainda, com o objetivo de dimi­

nuir os riscos de despedidas arbitrárias 
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ou sem justa. causa, o art. 10, inciso I 
das Disposições Transitórías, ·determina 
a elevação par.a quarenta por cento sobre 
o saldo do Fundo de Garantia, da impor­
tância a ser paga pelo empregador. 
6- Não obstante toda esta sistemá­

tica constitucional, o que se verifica, com 
o Plano de Estabilização Económica, 
dentre outros, são doís fatos da maior 
gravidade: 

6.1- Redução da jornada de traba­
Ihoe nos salários, feitas em muitos casos 
sem a anuência legal dos sindicatos e sem 
a homologação das Delegacias Regio­
nais do Trabalho, procedimento este 
que, além de ilegal, enfraquece os sindi­
catos e o regime democrático. 

6.2- Em segundo lugar, despedidas 
de grande contingente. de trabalhaUores, 
nos setores privado e público, sem efe­
tiva comprovação de motivos justos, in· 
contornáveis ou de força maior. 
7-Este é o quadro de uma situação 

que tende a se agravar. É um círculo 
vicioso: o empregado demitido deixa de 
consumir, a empresa deixa de vender, 
o Estado deixa de arrecadar. É a reces­
são, a depressão, o caos, a convulsão 
social. 
8-Ante este inquietante ceilário o 

congresso Nacional não pode ficar indi-
ferente. _ 

9- Reveste-se da maior urgência a 
adoção de medidas legislativas que po­
nham um fim a demissões c reduções 
de salários, sem apoio legal, restabele­
cendo a tranqüilidade em milhõe~ de la­
res brasileiros: 

10-Dentre estas medidas impõe-se 
a_regulamentação, em regime de urgên­
Cia urgentíssima, do art. 7", inciso I, da 
Constituição e do art. 239, § 4" das Dis­
posições Constudonais Gerais. 
Movimento em defesa da Economia Na­
cional 
Associação Brasileira de Imprensa- ABI 
Federação,Nacional de Engenheiros 
Clube de Engenharia 
Coordenação Nacional dos Geólogo~ 
Associação dos Engenheiros da Petro­
brás e seus Núcleos na Bahia, Macaé, 
São Paulo, Campinas, Caxias, Paraná, 
Natal, Espírito Santo, Mossoró, Araca- · 
ju. 

Câmara das Empresas Brasileiras de Ca­
pital Nacional - Cibracan 
Sociedade Brasileira de Geofísica 
Sociedade Brasileira de Geologia 
Associação dos Empregados da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional ~ CSN 
Federação Nacional dos Médicos 
Associação dos Empregados da Campa· 
nhia Vale do Rio Doce 
Sindicato dos Petroleiros de Campinas 
e Paulinea 
Sindicato dos Petroleiros de Duque de 
Caxias 
Associação dos Empregados da Embra­
tel 

Associação do Pessoal da Caixa Econó· 
mica Federal 
,Associação dos Empregados da Inter­
brás. 
Associação dos Engenheiros de Petróleo 
do Estado de Minas Gerais 
Associação dos Servidores do Arquivo 
Nacional 
Associação dos Funcionários do BNDES 
Participações- AFBNDESPAR 
Associação Profissional dos Geólogos 
Associação dos Funcionários do Institu­
to Vital Brasil 
Assoéiação dos Laboratórios Farmacêu­
ticos Oficiais 
Associação dos Empregados da CAEEB 
Associação dos Funcionários do IPEA 
Grupo Ecológico Frente Verde 
Sindicato dos Telefônicos do Rio de Ja­
neiro 

Sindicato dos U rbanitários 
Sindicato Nacional dos Aeroviários 
Sindicato NaciOnal dos Funcionários du 
Banco Central 
Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. 
Químicas e Farmacêut. de Ibituba 
Sindicato dos Químicos e Engenheiros 
Químicos do Rio de Janeiro 
União Nacional dos Estudantes- UNE 
Instituto de Desenvolvimento d.e Estu­
dos Políticos e Sociais 
Associação dos Engenheiros de Petróleo 
do Rio Grande do Sul 
Federação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Aéreos 
Federação Nacional dos Trabalhadores 
nas Indústrias Urbanas (representando 
46 sindicatos). 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Continua franqueada a palavra. 

O Sr. Jamil Haddad Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Tem V. Ex~ a palavra. 

O SR. JAMIL HADDAD; PRO· 
NUNCIADISCURSO QUE, ENTRE· 
GUE A REVISA O DO ORADOR, SE· 
RA PUBLICADO POSTER/ORMEN· 
TE. 

Durante o discurso do Sr. Jamil Haddad, 
o Sr,_ Pompeu de Sousa, 3" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Nelson Carneiro, Presidí'n· 
te. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-· A Mesa vai prestar a V. Ex~ e ao Plená­

rio os esclarecimentos necessários. 
Inicialmente, a Presidência se rejubila por 

ter pautado o seu procedimento, nesse episó­
dio, com a ma:ior serenidade e prudência, 
não precipitando nenhuma prazo, não adiao· 
tando nenhum julgamento. 

Quando o- nobre-·seaadof Jamil Haddad 
levantou a sua questão de ordem, a Mesa, 
entendendo que poderia ter havido uma coli· 
são entre o texto cit3do pela Sf1' Ministra, 
da Lei de Sigilo Bancário, e o texto constiu~ 
cional, antes de .decidir, submeteu á questão 
de ordem ao exame da Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania. Poderia ter deci­
di_do antes, mas seria uma decisão pessoal 
da Presidéncia; submeteu, com o devido cui­
dado, ao exame prévio da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania. Vindo O"" pare­
ter, a Mesa o aceitou e tomou as providências 
decorrentes da decisão da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Çidadani~. 

Em face dos termos da declaração, feita 
na tribuna desta Casa, pela Sr" Ministra. de 
que se os órgãos jurfdicos da Casa enten­
dessem que S. Ex• estaria obrigada a prestar 
esses esclarecimentos, não se furtaria a fazê­
lo; ao contrário, se prontificaria a dá-los. Isso 
criou em meu espírito a convicção de __ que 
sendo S. Ex~ juriSta, nem se tendo baseado 
numa informação de pessoas altamente cre­
denciadas- que certamente o Ministério de­
ve ter no seu corpo jurídico-. teria incorrido 
em erro, e não em dolo, sem o propósito 
de descumprir~ dete~ação do Sena~o. 

Dai por que a Mesa houve por bem abrir 
o prazo de 24 horas para que S. EX'" pudesse 
enviar as informações que tinham sido retar­
dadas. Ainda mais quando o próprio autor 
do requerimento, o nobre Senador Jamil 
Haddad, se antecipou, declarando que se 
contentaria, num primeiro momento, já que 
a Ministra alegava a impossibilidade material 
de responder a tudo, em acolher algumas in­
formações, e as outras viriam ·depois. 

Na sessão de anteontem, o assunto foi ven­
tHãdo, e a Mesa decidiu coceder as 24 horas 
a Sr" Ministra para a resposta. Por volta das 
6 horas da tarde, encerrada. a sessão, o lo 
Secretário, a quem competia dirigir-se a·sr 
Ministra, assim o fez. Nessa mesma noite, 
foi entregue no Ministério da Eéon.omia o 
respectivo· ofício do 1~ Secretário. 

Ontem, estava eu presidindo a sessão do 
Congresso Nacional, quando fui chamado ao 
telefone pelo ilustre Ministro da Justiça, De­
putado Bernardo Cabral. Disse-me S. Ex~ 
que a Ministra enviara. um aViso ao Secretá· 
rio-Geral da Presidência da República que 
me remeteria essa resposta ã.inda na noite 
de ontem. E pediu-me tivesse um funcionário 
a postos para receber tal resposta ainda on­
tem, para não des~.oumprir o prazo de 24 ho· 
r as. 

O Chefe da Secretaria-Geral da Mesa, Dr. 
Nerione Cardoso, ficou escalado para esperar 
a resposta da Ministra. Essa resposta chegou, 
depois de encerrada a sessão do Congresso, 
mais ou menos às 10 horas da noite, e tive 
dela conheciinento por telefone. Já estava 
na minha residência, não podia tomar nenhu· 
ma providência naquela hora e tamnbém não 
divulguei o texto do ofício, que vou ler agora, 
pela primeira vêz: 
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Aviso nu 428 30 de_maío de 1990 
À Sua Excelência o ·senhor 
Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de infófmar a V. Ex• 

que enviei Desta data, ao Exmo. s·r. ·se­
cretário-Geral da Presídência da Repú­
blica, através do aviso no 427' a resposta 
ao Ofício nu SM 155, de 29' dO-corrente 
mês, em que é reiterada, com base em 
parecer da Conlissão de ConstituiÇã:O, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, 
a solicitação contida no requerimento de 
Informações no 39/90, do ilustre Sellãdor 
Jamil Haddad. 

Aproveito a oportunidade para ren9-
var a Vossa Excelência protestos de ele­
vada estimã e distinta cc:msideraÇão. _­
Zélia Maria CardOSo- de" Mello, Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Acreditei, portanto, e acreditei de boa-fé, 
que as infoiinações Che-gariam e não esse sim­
ples Aviso. 

Antes, assim que recebi a comunicação do 
Ministro da Justiça, foi o Senado[ Jamil Had­
dad à Presidência e indagoU quando se esgo-­
taria o prazo de vinte e quatro horas. Disse 
a S. Ex• que havia recebido· um telefonema 
do Ministro da Justiça e que, certamente, 
dentro de pouco chegariam as informaçdes. 
Etã ·minbã convicção. · 

Hoje, pela manhã, cheguei ao Senado às 
10 horas em ponto para a~ri~ a _sessão_ do 
Congresso e só ao sair, âs 11 hora-i, para 
atender à Delegação Parlamentar suíça que 
visitava o Congresso Nacional, fui ín"te:ii'o­
gado por alguns- jornalistas, quC já tinham 
em mãos o ofício em resposta, enviado ao 
19-Secretário da Mesa, ofícío cj_ue acaba de 
ser esmiuçado e analisado amplamente pelos 
Srs. Senadores. 

Dev_o, neste momento, dizer que a Mesa 
andou acertada quando deferiu o requeri­
mento do no_bre Senador Jamil Haddad. A 
fiscalização dos atos do ExecutivO é um dever 
do Congresso Nacional. 

Durante muitos anos, o art. 45 _da Consti­
tuiÇão anterior-sofreu retardamento para ser 
regulamentado, e aqui está presente o nobre 
Senador Ma"uro Benevides, que, com sua te­
nacidade, conseguiu, afinal, regulamentar 
aquele dispositivo. 

Acreditava eu, portanto, que não haveria 
nenhum embaraço. Ademais, o requerimen­
to_do nobre Senador Jamil Haddad não inda­
gava _se· determinada pessoa tinha ou não reti­
rado dinheiro, irregularmente, dos estabele­
cimentos bancários. S. Ex• indagava se tinha 
havido alguma irregularidade _e, no caso posi­
tivo, quais as pessoas que as teriam praticado~ 
S. Ex~ não ihd"ãgava quanto determinado ci­
dadão tinha antes ou depois do dia 15 de_ 
março. S. Ex• queria conhecer os defrauda­
dores que, acaso, tivessem agido irregular­
mente, até mesmo para desgosto_ dos órgãos, 
do Poder Executivo. Até o próprio Poder 
Executivo poderia terr-Sido surpreendido por 
essa práticã. O -DObre Senador Jamil Haddad 

não apontava ninguém para saber de sua for­
tuiia; pedia apenas os nomes dos que, acaso 
tivessem defraudado a confiança do Poder 
Executivo. 

Portanto, a Mesa não infringiu nem tentou 
infringir o sigilo bancário. Aliás, ninguém dis­
cute, nem a Ministra, que poderia ser respon­
didu o ofício. O que se diz é que, em vez 
de ser a Mesa que devia aprovar o requeri­
meto, seria o Plenário. Entende S. Ex• que 
esse requerimento teria que ser aprovado pe­
lo plenário, e não pela Mesa. Isso era no 
passado. Em face da ConStituição, mudou 
a interpretação regimental. A Mesa, portan­
to, não exorbitou e não é passível de críticas 
por isso, seja de quem seja. 

Qliàntõ ao Crirrie conexo (j_ue acaba d"e ser 
referido pelo nobre Senador Jamil Haddad, 
a meu ver, isso não existe, por que o Sr. 
Ministro riem sequer endossoú; apenas enca­
minhou o aviso que recebeu e o remeteu ao 
Poder competente, que era o Senado Fede­
raL Não vejo, portanto, qualquer conivência, 
qualquer conexão entre o ato do Secretário­
geral da Casa Gvil e ato da Ministra que 
deixou ài" responder ao ofício. 

Fina-lmente, tomando con_hecimento já 
agora, porque não ror enviado diretamente 
à Mesa para ser lido no Expediente. O que 
setá feito, a: PresídênCíã.- não vai deixar de 
cumprir seu dever, e o faz com a habitual 
imparciàlidade que tem procurado-- manter 
em todos os atos, não só como Presidente 
do ~-C:º-ªdo_rnas como Pr_esidente do Congres­
só Nacional. Por isso, vai ouvir os Srs. Líderes 
e m_arcar a d_ata para que o Senado se reúna, 
para' apteê1a-r o ato da s~ Ministra e decidir 
sobre a realização da sessão em que este as­
sunto deve ser examinado. 

Estes esclarecimentos eu gostaria de pres­
tar para que ficasse claro, primeiro: a Mesa 
do Senado agiu rigorosamente dentro da 
Constituição e do Regimento Interno, segun­
do, a Mesa do Senado foi compreensiva e, 
por isso mesmo, ensejou que a Sr' Ministra 
dispusesse de mais 24 horas para rever sua 
decisão_, _já que ela própria se declarara sub­
missa· à decisão dos Õrgãos Técnicos·do Sena­
do Federal; finalmente, desatendido o apelo 
do Senado, a Mesa cumprirá as disposições 
regimentai~e c.onstitucionais, que são do seu 
dever maiS--do que do seu direito. 

O SR. -PREID'DÉNTE-(Nelson Carile.ifoj 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes_._ 

O SR. JOÃO MENEZES (PDC'-l'A.l'ro· 
nunqa o_ seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. S~nadores, a explicação dada pelo 
Presiçlente _Nelson Carneiro não surpreende 
a ilinguém, porque certamente procurou'rela· 
tar os fatos ~orno eles realmente se passaram. 

O Senador Nelson Çarneiro desempenha 
sua função com alta credibilidade e procura 
sempre dar soluções de acordo com o Regi· 
menta, de acordo com a Constituição ou de 
acordo com o Plenário da Casa. Este assunto 
está sendo decidido um pouco emocional­
mente, e é contra essa emocionalidade que 

precisamos nos resguardar, porque o assunto 
é. realmente, do maior interesse, é um assun­
to v_ersado na Constituição, e· no Regimento 
da Casa, versado em outras leis esparsas e 
que precisa, ser estudado e examinado. 

Vejam V. ex~' que o eminente Senador Ja­
mil Haddad, sempre notável pela sua lhaneza 
de trato aos seus objetivos, excede-se quando 
trata deste assunto, naturalmente com um 
pouco de paixão, o que não deve ocorrer 
a um homem como S. Ex•, não só pela expe· 
riéncia que tem do Sen'ado, do Parlamento, 
como pela experiéncia que tem da vida, como 
médico, como esportista e como homem de 
grande valor. 

Portanto, estranho que o eminente Sena­
dor Jamil Haddad se esqueça de tudo isso, 
e, diante da emocionalidade do problema, 
faça as acusações mais irreverentes e mais 
sem propósito. Faz acusações violentas con­
tra o Ministro da Justiça e ataca o Presidente 
da República da forma que S. Ex' melhor 
entende. Este assunto precisa ser estudado 
pelo Senado de acordo com as disposições 
legais, de acordo comas disposições normais. 
Não podemos, de forma alguma, estar levan­
do para o terreno pessoal, para o lado parti­
dário, porque. como já foi dito, está-se pen­
sando que se está criando um fosso entre o 
poder Legislativo e o poder Executivo. Não 
é isso. Nem o Poder Legislativo pretende isso 
pela sua maioria ou, talvez, pela sua totali­
dade, nem o Poder Executivo, também, por· 
que essa harmonia entre os Poderes é neces­
sária e imprescindível, sobretudo numa hora 
difícil como esta que o Brasil atravessa. O 
requerimento do eminente Senador Jamil 
haddad se baseia perfeitamente no Regimen­
to da Casa. Está aqui o art. 215, com seus 
parágrafos, que ôett'ifmina as formas em que 
os-- requerimentos podem ser feitos e até,a 
ação da Mesa, _quando diz: 

''Art. 215. São escritos os requeri­
mentos não referidos no artigo anterior 
e dependem de votação por maioria sim· 
pies, presente a maioria da composição 
do Senado, salvo os abaixo especifica­

dos: 
I - dependente de decisão da Me­

. sa, requerimento d~ iJiíormação a Minis­
tro de EstaCio .(Const.", art. 5.0,_ § zo];" 

Portanto, o que está em jogo é tsso. Cabe 
perfeitamente a V. Ex•, como presidente da 
Mesa, com a anuência naturalmente, da tota­
lidade da Mesa, dar a decisão sobre o fato 
em si. Não é uma decisão pessoal. Quando 
V. Ex• fala, não é somente Presidente. V. 
E~ vai dar essa decisão, de acordo com a 
totalidade da Mesa, como diz o Regimento 
Interno; não é a decisão do Presidente. 

À primeira Vista, parece-me que este fato 
está bem esclarecido e exige essa for-riialidade 
que o Regimento prescreve-

Por outro lado, o art. 50 da Constituição, 
diz: 

"Art. 50. A Câmara dos Deputados 
ou o Senado Federal, bem como qual­
quer de suas Comissões, poderão convo-
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car Ministro de Estado para prestar, pes­
soalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando 
crime de responsabilidade a ausência 
sem justificação adequada. 

§ 1~ Os MinistroS de Estado pode­
rão co,mparecer' ao Senado FedeG3-I, à 
Câmara dos Deputados, ou a qualquer 
de suas Comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de rele~ 
vância de seu Ministério. 

§ 2~ AsMesasdaCâmaradosDepu· 
tados e do Senado Federal poderão enca­
minhar pedidos escritos de informação 
aos Ministros de Estado, importando cri­
me de responsabilidade a recusa, ou o 
não-atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações 
falsas." 

Este, também, é um assunto demasiada· 
mente esclarecido na Constituição. 

QUandO o eminente- Senador Jamil Haddad 
usou da palavra, declarou _que não havia ne· 
nhuma resposta da Sr. Minjstra. Essa resposta 
fo"Cd-ada e V. Ex>: acabou de ler. Satisfatória 
ou não satisfatória, a resposta fOi dada. O 
exame se está correta ou incorrera não cábe 
à primeira vista, sobre'tudo como fez V. E~ 
Não sei se S. Er já conhecia a resposta, mas 
não devia conhecer porque afirmou que não 
havia resposta alguma. A resposta existe. V. 
Ex~ ley o _ofício, do quaJ tenho uma cópia 
em meu poder. 
~O que se discute, no presente momento, 

não é a informação em si, mas aquilo que 
a ConstituiçãO determina. O que se Oiscute, 
primeiro, é se cabe à S~ MiniMra dar esta 
informação ou se cabe ao Presidente do Ban· 
co Central, a quem está entregue todo esse 
assunto fmanceifo dó Pars: - · 

Este é um assunto a exam.inar também; 
o Presidente do Banco Centrãi, qu7e é um 
órgão independente, não é nomeado pela Mi· 
nistra da Economia, Zélia Cardoso de Mello, 
e, sim,_ pelo Presidente da República, depois 
de submetido à consideração do Senado F e· 
dera!, que lhe determina o exercício ~essa 
função, o que lhe dá condição de indepen­
dência total em relação ao Governo. Portao· 
to, este é um assunto financeiro que fica ads· 
trito ao Banco Centrai. 

Por outro lado, verificamos que o Banco 
Central não pode também fornecer essas in· 
formações, porque existe a lei do sigilo bancá· 
rio que continua eni inteiro vigor. Se está 
em vigor a lei do sigilo bancário, o Presidente 
do Banco Central não pode fornecer essas 
informações, sob pena de S. S' estar labo· 

'rando em crime de responsabilidade. Pergun­
tamos: o Senado Federal assume. a resp:msa­
bilidade da cfuebra-·do sigilo bancário? este 
é um assunto que precisa Ser examinado, por· 
que a lei do sigilo bancário rião se 'ãplica ape­
nas ao Poder Executivo, mas a todos os cida­
dãos de modo geral. Então, temos de pergun· 
tar: o sigifo bancário está sujeito âpenã.s às 
informações do'Banco Central ou o' Senado 
federal também pode quebrá-lo? O Senado 

Federal pode ter a condição de querer dar 
ou não, querer assumir ou não a responsa· 
bilidade de fornecê-lo? Este é um assunto 
delicadfssimo que não pode estar sendo discu­
tido aqui. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permi· 
te· me V. Ex~ um aparte, nobre Senador leão 
Menezes? 

O SR. JOAO MENEZES- Darei o apaité 
a V. Ex' logo que concluir o meu raciocínio 
- à outrance. 

De outra parte, podemos verificar que o _ 
art. 50, da COnstituição e seus itens X e XII, 
estabelecem o seguinte: 

Art. 5o Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza 
garantindo-se aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no País a inviolabi­
lidad~ do direi!Q_ a,_ ~ida, a liberdad~_ à 
igualdade, a segurança e a propriedade, 
nos termos seguintes: 
, 'O O O,__,.,_ ••~• '"-~• 0 O, O .... OH• .. ~-- O"' • "'~"•' < • ;•' < < • 

X - são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas,- assegurado o direito a indeni­
zação pelo dano material ou moral de-

~:_:~g.~~e SU?~~?!~-~~2: .. -................. . 
XII :- é inviOlável o sigilo da cor­

respondência e das comunicações tele­
gráficas, de dados e das comunicações 
telefó_nicas, salvo, no ú_ltimo caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investi­
gação criminal ou instrução processual 
penal; 

O que quer dizer? Que a lei do sigilo Ban· 
cárie é uma lei vigente, é uma lei que está 
pronta, está com toda a sua autoridade e só 
se pode quebrar esse sigilo nas formas em 
que a lei determinar, quando existir uma ou· 
tra lei para este ou aquele fato, em que possa 
ser realmente quebrado o sigilo bancário. F o· 
ra disso, está-se infringindo a lei, e infrigindo 
a lei, estamos também sujeitos às penalidades 
da lei. O que se procura saber é se o Senado 
vai assumir essa respo-nsabilidade da quebra 
de sigilo bancário ou se o Presidente do Ban· 
co Central deverá assumir essa irregularida· 
de. 

Este é um fato que está em jogo. O assunto 
reclamado pelo eminente Senador Jamil 
Haddad, de que não havia qualquer resposta 
dada pela Sr. Ministra não proceâe, pois esta 
foi dada, ela existe, ela está aqui nas mãos 
do Presidente da Mesa, para conhecimento 
do Senado. 

portanto, nada há que se posSa pedir quan­
to à falta de resposta ao requerimento. 

Tem o aparte V. E~. nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Cid Sabóia de CarvalhO - Senador 
João Menezes, estou ouvindo com atenção 
a análise _que V. Ex' faz, nesta tarde, aqui, 
no Senado Federal, sobre a posição da Minis· 

-tra da Economia, Dr" Zélia Cardoso de Me­
llo, em não_ atendendo_ ao_Senado Federal. 
Mas é estranho que o Governo tanto se ape· 

· gue ao sigilo bancário~ quando dele não se 
está tratanao ac violação e quando este Go­
verno poderia zelar pelo sigilo bancário, ten­
do sido ele que não respeitou nem as contas 
correntes, nem as cadernetas de poupanças, 
nem os investimentos a longo prazo e a curto 
prazo. Este é um País de ·muitas fantasias, 
principalmente agora, porque se tenta elevar 
o conceito de sigilo bancário, quandO tião 
se respeitou, há bem pouco tempo, nem as 
próprias contas bancárias. Eu não sei qual 
seria piór; guardar o sigilo e respeitar as con· 
tas, ou não respeitar as contas, não guardar 
o sigilo, guardar o sigilo e não respeitar as 
contas e não respeitar as contas guardar o 
sigilo. Ninguém sabe! É uma coisa um tanto 
quanto complicada. Mas o diabo é que nós 
acabamos também de pagar um Imposto de 
Operações Financeiras, o IOF, para opera~ 
ções que não puderem se realizílf, quer dizer,, 
o Governo· tomou o dinheiro do brasileiro , 
e ainda cobrou o imposto por fazê-lo. A movi- : 
menta-çfl_o bancária fe_itã- foi, exat~mente,, 
transferir o dinheiro da mão do particular, 
das contas bancárias das. quais todos os brasí· 
leiros eram titulares, para o Banco CentraL 
A operação financeira foi de ofício, foi vio­
lenta e a pessoa vitimada ainda pagou o im· 
posto. Então, eu tenho _a impressão ·de que 
o GoVeino não tem-muita moral para estar 
falando em sigilo bancário. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito obri­
gado a V. Ex~ Verifico que o seu aparte, ape· 
sar da capacidade de V. E~ como Presidente 
da Comissão de Constituíção, Justiça e Cida- ' 
dania e um dos Parlamentares mais ativos 
deste plenário, foi sem ênfase, e sem ênfase 
porque V. EX' é tim cUmpridor da Lei e sabe 
que existe a Lei n~ 7 .492, de 16 de junho 
d_e 198{1, que identifica como crime a quebra 
de sigilo nas operações das institu~ões finan· 
ceiras. 

Ora, se existe esta lei, como vamos passar 
por cima dela? Não podemos quebrara sigilo, 
sob pena de incorrermos nos crimes que a 
própria lei nos inculca. Repetiu-se agora, e 
está se repetindo isso todos os dias o fato 
de as contas bancárias, as contas de cader­
netas de poupança e outras ficarem sob guar· 
da. Elas ficaram sob guarda ~as a identidade 
dos seus donos não foi explicitada, não foi 
dita de quem era a conta "a", "b", "c" ou 
"d". A conta continúa no me~mo lugar, com 
o mesmo sigilo, sob as mesmas normas, sob 
as mesmas regras. Este é um assunto muito 
delicado que precisamos verificar, porque é 
da responsabilidade do Senado. É verdade, 
e incontestável, que ao Congresso Nacional 
cabe o direito de fiscalização. Ninguém duvi· 
da disso e nenhum de nós, Senadores, deve 
pensar sequer em recusar esse direito que 
o Congresso Nacional tem de fiscalizar. Más 
não podemos com isso chegar à exorbitância 
porque, af, estaremos cometendo ... 

O Sr. Mansueto de Lavor - Permite-me 
V. Exa um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- ... outros erros 
jlnlto com a nOSsa. responsabilidade. Estou 
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falando como Senador da República e exami­
nando, friamente, o que está aconiecerlc:íQ;' 
para dar uma posição, pelo menos a nossa 
pÇlsiçáo, em relação a esses fatos que estão 
se debatendo debaixo de um clima emocio­
nal. 

Esse assunto rião pode ser discutido assim. 
Tem o ·aparte V. Ex•, eminente Senador 

Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Obrígado, no: 
bre Senador. Pergunto a V. Ex• o que diz 
a respeito do inquéritO- da VASP junto ao 
Banco Rural, se realmente alí não houve tam­
bém quebra de sigilo -banCáriO em benefício 
do interesse público, se essa lei está acima 
do interesse público do País. e se JJID delegado 
de polícia é mais responsável para receber 
informações atinentes ao sigilo _bancário do 
que o Senado da República. Uma delegacia 
de polícia, realmente, merece mais confiança 
de deter ou de divulgar esse sigilo bancário 
do que o próprio Senado da República. O 
que V. Ex~ diz a respeito? E com esse Sigilo, 
conforme V. Ex~ defende, o sistema bancário 
não ficará sendo então, o paraíso dos crimi­
nosos de colarinho branco'Z._ São estas as per­
guntas que dirijo a V. Ex~. em aparte, e agra 
deço. 

O SR. JOÃO MENEZES- Não. Primeiro, 
esse fato é oriundo do quê? Não é o delegado! 
I:Iouve ~m inrquérito, uma co'!lissão de inqu.é­
nto. Nao for o delegado; for em fun'ção de 
uma norma legal existente. O que estamos 
defendendo é a existência de uma norma le­
gal. 

O SR. MANSVETO DE LAVOR - Sim 
mas o Senado está cumprindo o seu papeÍ 
de fiscalização, Senador. 

O SR. JOlo MENEZES -Toda vez que 
ultrapassarmos a norma legal, estaremos co­
metendo um erro. 

O Senado tem que fiscalizar. Reconheço 
o direito de o Senado fiscalizar. Mas eu tam· 
bém reconheço que existe uma Lei que orde­
na o sigilo bancário, que V. Ex~ deve conhe· 
cer, também. 

Essa lei existe. 

O Sr. Mansueto de Lavor - O Senado 
não pediu a Ministra para divulgar. 

O SR. JOÃO MENEZES - Nós vamos 
quebrar o sigilo bancário, vamos passar por 
cima da lei, do sigilo bancário e assumir, nós 
Senadores, a responsabilidade disso? É um 
ass~nto .que temos de colocar na discussão, 
é um assunto fundamental, é um assunto bási· 
co que precisa ser verificãdo. 

O Senado não pode ser jogado a uma deci­
são sem pensar no que está fazendo. A res­
ponsabilidade é de todos nós. Não estamos 
aqui no Senado para c·riar questiúnculas entre 
os Poderes Legislativo e Executivo; estamos 
fiscalizando a existência da lei; se existe lei, 
temos de verificar o que permite porque, to· 
das as vezes que sairmos do quadrante da 
lei, estaremos, por outro lado, enfraquecen­
do totalmente a e;tistência do Congresso Na­
cional e.,consequentemente, do Senado. 

De maneira, Sr . .Presidente e Srs. senado­
res, que este assunto não pode ser examinado 
assim. O que a Ministra fez? Respondeu ao 
ofício; S. EX" atendeu ao pedido do Senado 
Federal; atendeu ao offcio como pensou fosse 
certo, e tem esse direito, com_o também teria 
o direito de, contrario sensu achar que, pelo 
Regimento,do Senado não deveria fazê-lo de 
tal maneira. O Senado pode fazer o requeri­
mento, S. Ex' tem de responder, deve respon­
der, está determinado na Constituição e no 
Rregimento que S.Er tem de responder. S. 
Ex' respondeu ao ofício. Agora, cabe ao Se­
nado achar se a resposta foi positiva ou nega­
tivã, se vai assumir a responsabilidade de que­
brar o sigi~~ bancário ou se é a Ministra res­
ponsável por esse sigilo ou é o Presidente 
do banco CentraL 

São fatos COmpletaniente diferentes que 
precisam ser examinados, e não podemos, 
repito, aqui, ficar dando decisões emocionais 
em tomo de um caso como esse. O assunto 
é realmente grave e sério. A alegação feita 
no requerimento do Senador· Jamil Haddad 
foi uma alegação violenta, senão até injurf­
dica, porque S. Ex', de saída, afirmava a exis­
tência de um fato que queria saber. S. Ex' 
não podia afirmar esse fato, nem dá-lo como 
e~stente, sem ter realmente a prova, o docu­
mento na mão. S. Ex" alegou, no seu discurso, 
no dia em que a Ministra aqui esteve, e em 
outras oportunidades, que foi retirado di­
nheiro das contas bancárias anteriormente ao 
ato do Governo. Não deixa de ser uma acusa­
ção ~:rrave·, -·sujeita à responsabilidade do Se­
nador, porque S. Ex' está fazenâo uma acusa­
çãO a seu bel-prazer, ou,- então, não temos 
um caminho certo a seguir. V. Ex', Sr. Presi­
dente, chegou em boa hora, V. Ex' esclareceu 
e deu todos os "porquês" do assunto, mas, 
antes, já estava afirmando diferente a situa· 
ção. Aqui já se discutia que não havia respos­
ta alguma, que a Ministra não respondeu coi­
sa alguma. que não deu satisfação para o Se~ 
nado, que o Ministro Bernardo Cabral estava 
praticando atos ruins, atos-- de indelicadeza, 
atos até de falsidade - até atos de falsidade 
já foram levantados. Ora, Sr. Presidente, um 
assunto como este o Senado, corno Casa revi­
sora, realmente, tem que examinar todos os 
fatos, com frieza e de acordo com a necessi­
dade, que cada caso,exigir. Não pode, de 
maneira alguma, estar avançando em tomo 
de determinado sinal ou fazendo conclusóes 
em tomo daquilo que se pensa politicamente. 
O fato não é político; é de ordem jurídica, 
é de ordem institucional e que diz muito res­
peito â existência da vida do Senado, como 
tamb~m diz respeito à movimentação e à exis­
tência do Pod~r Executivo. 

O Sr. José Fogaça Permite-me V. EJc-' um 
aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Com prazer, 
ouço V. E:c:~ 

O Sr. José Fogaça ~ V. E~ está - r eco-. 
nheço que com muita colnpeténcia e coli.. 
aquela pertinaz insistência que o caracterizl"" 

-fazendo um sofisma. A Ministra não res­
pondeu <,~.o requerimento de informações. 
Através de. uma comunicação, recusou-se a 
respondê-lo. Essa é a realidade insofismáVer, 
por mais que V. Ex• insista neste argumento, 
rebata nesta tecla, estamos diante de um fato 
que é solar, que é meridiano. A Ministra, 
através de comunicação, de ofício, de aviso, 
de instrumento administrativo qualquer, re· 
cusa-se a responder ao requerimento enviado 
pela Mesa do Senado. Agora, o .que estranho 
nessa comunicação da Ministra é que S. Ex' 
põe em dúvida á integridade do Presidente 
desta Casa, como se ele não estivesse senhor 
de toda a tramitação regular, regimental e 
constitucional do pedido de informações; co­
mo se o Presidente do Senado ignorasse que 
um pedido de infonnaçóes tem que obedecer 
a uma tramitaÇão regimental rigorosa, e que, 
quando a Mesa o .subscreve, é porque todos 
os precedentes já foram cumpridos. O Presi­
dente do Senado, Senador Nelson Carneiro, 
é um homem íntegro e responsáve!. O,Senâdo 
é parte de um Poder da República. Mas a 
Ministra resolve dizer que, lá no Senado, o 
Senador Nelson Carneiro, por incúria, por 
descuido, por-desleixo, deixou de observár 
os trâmites devidos e, como S. Ex• é "deslei- · 
xado", "irresponsável", a Ministra diz a S. 
Ex~ ao Senador Nelson Carneiro, o que deve 
fazer na obdiência aos trâmites internos e 
regimentais do Senado, que S. Ex' deve re­
correr de novo à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, como também observar 
o Regimento; .. puxa as orelhas" do Senador, 
como se S. EW' ignorasse ou fosse negligente 
em relação a~ Regimento desta Casa e às 
exigências constitucionais para os pedidos de 
não é uma resposta, mas recusa a uma respos­
ta, é muito mais, neste momento, do que 
unia simples recusa, ganha as proporções de 
uma afronta a esta figura eminente do Presi­
dente desta Casa, o Senador Nelson Carnei­
ro, e nele se simboliza, evidentemente, o Se­
nado .da República. Perdoe-me V. Ex~ mas 
é um soflSDla! O Senado, munido do poder 
investigatório que lhe confere a Constituição 
pode, evidentemente, ter acesso a essas infor­
rilaç6es. Se o Senador Jamil Haddad, que 
será o depositário dessas informações, por 
sua própria conta, por livre e espontânea von­
tade resolver quebrar o sigilo bancário, é ou­
tro problema, mas a Minístra não pode recu­
sar as informações. V. Ext está sofismando, 
mas, creio que_, a esta altura, não ·está conven­
cendo ninguém, por mais que esteja insistin· 
do, reb~tendo na mesma tecla. Perdoe-me, 
V. Ex~, mas este era o aparte, 

O SR. JOÃO MENEZES - Eminente Se­
nador José Fogaça, perdôo V. E~. porque 
um homem da sua inteligência não pode dizer 
que a Ministra está querendo "puxar as ore­
lhas" do Presiclente do Senado. Não! Não., 
existe iSso! Ye.j-ª----çamo Jf__, _ _Ex'_tambénLestá ~ 
emocionalmente tratando do assunto: diz que 
a Ministra está upuxando a orelha" do nosso 
Pr_esidente Nelson Carneiro, que já não mais 
tem idade para deixãr que lhe puxem_~s ore­
lhas. S. Ex• já está numa idã"de provecta e 
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desempenha sua função com muita sereni­
dade, capacidade e inteligl!:ncia; então, nin­
guém vai poder puxar-lhe as orelhas. O que 
V. Ex' pode dizer é que esse_ offci? não ? 
satisfaz; mas a resposta foi dada, Isso fo1. 
Pode não lhe agradar; V. Ex' pode achar que 
a resposta foi incorreta. Mas ela foi dada. 

O Sr. José Fogaça - V. Ex" está usando 
a técnica da repetição; vai ficar di~endo a 
mesma coisa até convencer os demais Sena­
dores. 

O SR. JOÃO MENEZES -A resposta 
foi dada, a resposta existe; pOrtanto, n~nguéJ? 
pode reclamar que não existe; pode nao acei­
tá-la, pode ter essa ou aquela man~ira de 
encarar a resposta, mas ela existe, fo1 dada, 
foi feita. 

Portanto, não vejo nenhurii.a razão para 
esse tumulto que se quer fazer em torno do 
assunto. O que está em jogo ;é algo funda­
mental na Vida financeira do País, porque 
diz respeito ao sigilo bancário. É um as~unto 
grave, importante. O Senado vai assumu.' :e­
pito, a responsabilidade da quebra do s1gdo 
bancário? O Senado vai assumir a responsa­
bilidade pela quebra da lei? O Senado _vai 
assumir as penalidades que a lei que cnou 
o sigilo bancário determina? b assunto a se 
examinar. O Sr. Presidente do Banco Cen­
tral, para atender ao pedido do Senado, v~i 
quebrar a lei do sigilo bancário e assumi_r 
a responsabilidade por isso? Ele sofre penah­
dade, por não responder ao ofício e ~fre 
por dá-lo? Temos realmente que e~ammar 
isso com muita segurança e equilíbno, para 
ver onde está a verdade. Vamos encontrar 
uma fonna de obter o que queremos, essa 
tal transparência de que se fala. 

Não é possível, pelo fato de se dizer 9ue 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania deve e pode examinar a existência do 
sigilo bancário e decidir se o Senado ass~f!le 
a responsabilidade pela quebra desse stgrlo 
ou se é o Banco Central que assume tal res­
ponsabilidade; não se pode fugir desse assun­
to. É querer sair pela tangente e não dar 
uma solução - não digo sofisma, porque V. 
Ex• não sofisma, embora V, EX' ache que 
eu o faça, mas não o faço. Estou defendendo 
uma tese que tem cabimento é uma tese nor­
mal, é uma tese real, e isto estamos tendo 
em um jogo democrático. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Sep.adores,_ 
o que se pretende aqui é que o Senado e_xa­
mine a quebra do sigilo bancário~ Este é qu~ 
é o fato. Se O Senado disser "não, n6s somos 
responsáveis pela quebra do sigilo b<!ncário'~, 
a Ministra, certamente, vai responder, ou o 
Presidente do Banco Central, a quem cabe 
o fato, vai responder. Esse ofício será da Mi­
nistra da Economia ou será do Presidente 
do Banco Centrai? A ttiàO temos que verifi· 
car, examinar, Esse ~e talhe, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania n~o exami­
nou. E a prova é que o eminete P"residente 
dessa Comissão, muito cio:ro-das suas respon­
sabilidades, nos deu um aparte, mas, também 
ficou naquela mesma reclaffiação sem, entre­
tanto, entrar na parte jurídica na qual é mes-

------·----------

tre, na qual é catedrático. E tenho cer_!eza 
que S. Ex~ pensa na avaliação, aplicaçao e 
nos resultados qUe poderão advir para o País 
da quebra ou não do sigilo bancário. 

Imagine se nós começarmos, agora, a que­
brar o sigilo bancário! Este País todo começa 
a querer saber as coisas mais esdrúxulos .e 
vem ofício de todo mundo! É nunca ma1s 
parar! É nunca 01ais terminar! É um caminho 
seni fim, é uma estrada sem fim! Nós pode­
mos levar, com isso, o País à balbúrdia; pode­
mos levar o País à desordem, podemos levar 
o País a um ponto que não se tem, realmente, 
como estabelecer nem determinar o que po· 
derá acontecer. 

Dada essa quebra de sigilo bancário, qual­
quer cidadão começa a fazer pedidos. Ama· 
nhã um cidadão faz um ofício pedindo todos 
os c:Íepósitos do grupo Votôrantim, todos os 
depósitos da Vale do Rio Doce, que é _uma 
multinacional também. Então isso n-unca 
mais acaba, vamos ficar só resporidendo a 
ofícios e colocando o Poder Executivo a res­
ponder a ofícios. 

Isso pode acontecer. 
Portanto, vejam, Srs. Senadores, a respon· 

sabilidade que nos cabe, nesta hora, em rela· 
ção a este ofício. Vamos deixar de la~o a 
Ministra, deixar de lado o Governo, detxar 
de lado o Senado e examifl1lr o que pode 
acontecer para o País na aceitação ou não 
dos detalhes deste requerimento. Agora, o 
que não se pode deixar de reconhecer é que 
a questão de sigilo-bancário é importante­
importante e fundamental, e o Senado tem 
que dizer se assume ou não essa responsa­
bilidade. Por isso que se pede, que se pre­
tende que esse processo, volte à douta Comis­
são de ConstituiçãO, Justiça e Cidadania, pa­
ra, no seu alto saber, declarar: "Vamos que­
brar o sigilo bancário!" não acontece nada 
'para ninguém, ninguém é responsável por 
coisa alguma, não h~ mais crime de respon~a· 
bilidade, podemos quebrar o sigilo bancáriO, 
está todo mundo acobertado pela decisão do 
Senado, pelâ decisão da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. Isso é indispen­
sável, Sr. Presidente e nobres Senadores. 

Ficam, aqui, essas rápidas palavras ~e es­
clarecimento em torno do assunto e reitero, 
ao- terminar, que o Senado deve examinar 
esta ma_téri;:~_çom a cabeça _fria, sem arroubos 
partidários e verificar que estamos colocando 
diante do tabla-dQdas discussões assunto que 
pOde ter conseqüências as mais complicadas 
em toda- a vida econômica e financeira do 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

DURANTE O DISCURSO DO SR. 
JOÃO MENEZES. O SR. NELSON 
CARNEJRO;·PRESIDENTE, DEI­
XA A CADEIRA DA PRESIDÊN­
CIA, QUE É OCUPADO PELO SR. 
POMPEU DE SOUSA, 3• SECRE­
TÁRIO. 

DURANTE O DISCURSO DO SR. 
JOÃO MENE:ZES. O SR. POMPEU 
DE SOUSA. 3• SECRETÁRIO. DEI-

-~-.-

XA A CADEIRA DA PRESIDÊN­
CIA, QUE É OCUPAJ)A PELO SR. 
NELSON CARNEIRO, PRESIDEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rl:cio Corréa. 

OSR. MAURíCIO CORRÊA (PDT -DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre_siden­
te, Srs. Senadores, não há dúvida alguma de 
que a Sra. Ministra, ao proceder dessa forma , 
perdeu aquela grande oportunidade que o 
Senado lhe deu, quando V. Exa, interpre­
tando o Regimento, numa parte que eu diria 
que é omisso deu-lhe o prazo de 24 horas 
para que não parecesse que a decisão do Se­
nado fosse muito imperativo, não facultando 
a S. Ex' o Q,ireito de apresentar, dentro desse 
prazo, aquilo que já tinha ultrapassado, isto 
é o prazo legaL 

Cogita-se de saber se .se trata de crin:e 
conexo ou não, de conendade com relaçao 
à responsa:bilidade que se procura apurar. 
Confesso que é uma matéria que precisa ser 
examinada por nós no momento adequado. 
O que importa dizer, Sr. Presidente, é que 
outro dia, salvo engano, ontem ou aoleon­
tem, eu havia, numa rápida observação, dito 
.que nós, Seriado, é que processarfamo!i' e jul­
garfamos a Sra. Ministra de Estado. E claro 
que, ao fazer aquela afirmação, eu tinha em 
mente a regra genérica do art. 52 da Consti­
tUiÇ-ão Federal. Ocorre que esse artigo é ex­
plícito quando se refere a crime de responsa­
bilidade do Presidente e do Vice-Presidente 
da República. Só quando há conexão de Mi­
nistro com relação aos crimes do Presidente 
da República é que segue esse rito: 

Primeiro, vai à Câmara dos Deputados, 
que funciona como instância pronunciador~, 
e depois vem para o Senado para que haja 
um processo de julgamento. Não é a hipótese: 
presente; ·porque o art. 102 da 'Constfttiição 
Federal, que trata da competência do Supre­
mo Tribunal Federal, é taxativo: --

Art. 102. Compete ao Supremo 
TribUJlal Federal, principuamente, a 
guarda da Constituição, cabendo-lhe; 

I -- ....................................... . 

c) nas infraçOes penais comunS e 
nos crimes de responsabilidade, as Mi­
nistros de Estado, ressalvado o dispas· 
to no art. 52, I. os Membros dos Tribu­
nais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União.e os chefes de missão 
dipfomática de Caráter permanente; 

Isso é faculdade que o Semido tem de pro­
cessar·e julgar. !'-'luito bem! O art. ·3'J?._ do 
Regimento Intetno, que trata. do funciona· 
menta como órgão judiciário- e aqui quer_o 
chamar a atenção dos Srs. Senadores-, cogi­
ta das duas hipóteses: 

"Art. 377. .. .......................... . 
I- processar e julgar o Presídente 

e o Vice-Presidente da Repúbfica·, nos 
crimes de reSponsabilidade, e os Mi-
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nistros de nexos Estado nos crimes de 
mesma natureza conexos com aqueles; 

H -processar e julgar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal o Procu­
rador-geral da República e o Advoga­
do-Geral da União, nos crimes deres­
ponsabilidade;" 
Embaixo, o art". 3SO menciona: 

"Art. 38Q._ Para julgamento dos 
crimes de responsabilidade das autori­
dades indicadas no art. 377, obedecer­
se-ão as seguintes normas_: 

1) recebida peJa. Mesa do. Senado 
a autorização da Cârnarà para instau­
ração do processo, nos casos previstos 
no item I do art. 377, ou a denúncia 
do crime, nos demais casos, será o do­
cumento lido na Hora do Expediente 
da sessão seguinte; -

2} na mesma sessão em que se fizer 
a leitura, será eleita comissão, consti­
tufda por um quarto da composição 
do Senado, obedecida a proporciona­
lidade das Representações Partidárias 
ou dos Blocos Parlamentares, e que 
ficará responsável pelo Processo;" 

Trata-se, portanto, de matéria, Srs. Sena­
dores, omissa n~ Regimento Interna, porque 
o Regimento Interno só prevê a hipóte:;e do 
crime de responsabilidade do Presidente da 
República, sendo processado e julgado pelo 
Senado Federal. Na hipótese presente, é cla­
ro que se nós entendermos assim não estou 
dizendo que o Senado vai decidir dessa forma 
- tenho a propensão a achar que deve ser 
dessa forma, nós apreciarmos a matéria aqui 
e a encaminharmos ao Supremo Tribunal Fe­
deral, porque ele é que julgará o crime de_ 
responsabilidade da Ministra de Estado. Na 
verdade, o art. 102 da Constituição Federal 
deu essa atribuição ao SUpremO Tribunal Fe­
deral. 

Por outro lado, Sr. Presidente, à guisa até 
de questão de ordem, gostaria de suscitar a 
V. Ex~ a seguinte dúvida: Na parte relativa 
ao art. 216, § 1", do Regimento Interno, está 
escrito: __ 

Art. 216. 
....... ······························-·············· 

§ 1" "Ao fim de 30 dlas;QUándo niio 
hajam sido prestadas as informaçõe:;, o 
Senado reunir-se-á, dentro de setenta e 
duas horas, para declarar a ocorrência 
do fato e adotar as providências decor­
rentes do disposto no § 2~· do art. 50 da 
Constituição." 

Hoje é quinta-feira, amanhã é sexta-feira, 
não haverá expediente, de sorte que, inter­
pretando aquele princípio de que quando o 
prazo é marcado em horas c, evidentemente, 
contado de minuto a minuto, eu indagaria 
a V. Ex', Sr. Presidente, se a sessão a ser 
designada será na segunda-feira ou na terça, 
rendo em vista que na segunda-feira a pre­
sença aqui é reduzida. E, em face da presença 
ser maior, ser mais densa, na terça-feira, se 
não seria o caso, se assim entendesse o plená­
rio, que essa matéria ficasse para ser decidida 

na terçi-feira e não na segunda-feira. En­
quanto isso, teríamos tempO até de examinar 
cOm mais -profundidade essa questão, que é 
intrincada. Precisamos encOntrar uma solu­
ção, promovefnios Üma composição de enge­
nharia jurídica para a solução desse impasse 
que foi criado. 

Lame_ntavehnente, repito, a Ministra teve 
urna excelente oportunidade de responder de 
maneira mais honrosa ao Senado Federal. 
E a maneira pela qual S. EX' procurou dar 
essa iêspósta, é claro, fól não dar resposta 
a um pedido. de informação. Dízer que não 
pode responder porque é sigilo bancário. Nós 
entendemos que sim, trata-se de sigilo bancá­
rio; mas a MiniStra está acobertada pela deci­
são do Plenário, na interpretação do § 2'' do 
art. 50 da Constituição Federal. 

Sr. Presidente, parece-me inteiramente ra­
zoável qúe ao" ii')vés de -segunda - V. EXi 
vai querer talvez decidir na forma do cumpri­
menta expl(cito no Regimento, então cairia 
na segunda-feira-, parece-me que, por uma 
evidência, em se trataUdo de matéria da 
maior importância, que fosse na terça ou na 
quarta-feira. 

Aqui, a sugestão que ouço é que seria quar­
ta-feira. É esta dúvida que levanto a V. Ex•, 
Sr. Presidente. 

O_Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, também queria formular uma questão 
de ordem sobre a mesma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Para contestar? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Não, Sr. 
Presidente. Queria levantar· uma questão de 
ordem perante V. Er. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre o prazo.? -

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sobre 
o mesmo fato. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre o prazo? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sobre 
_o prazo, sim. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vou decidir a questão de ordem. Se V. 
Ex•.vai contestar, dou-lhe a palavra. 

O Sr ~Cid Sabóiã de Carvalho-Não quero 
contestar, Sr. Presidente; quero apenas le­
vantar outra q!lestão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Outra qUestãO -de ordem sobre a data? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Não é 
sobre a data ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não? Mas vou decidir agora sobre a data. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Depois 
da decisão de V. EX"' ,levantarei outra questão 
de ordem. 

o·sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço 
a palavra peta ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Para impugnar? 

O Sr. Mário Covas- Jamais passaria por 
minha cabeça impugnar uma questão de or­
dem de V. Ex· 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não. A questão de ordem foi levantada 
pelo nobre Senador Maurício Corréa. 

O Sr. Mário Covas- Não, não vou contes­
tar. É sobre isso que queria saber. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
-Depois darei a palavra a V. Ex•, que já 
a havia pedido antes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa tem procurado observar o Regi­
mento Interno, porque é a força que o Plená­
rio tem para a sua atuação. 

O texto é o seguinte: 

"Ao fim de 30 dias, quando não hajam 
sido prestadas as informações, o Senado 
reunir-se~á dentro de 72 horas para de­
clarar a ocorréncia do fato e adotar as 
providências decorrentes do disposto no 
§ 2? do art. 50 da Constituição". 

"Reunir-se-á dentro de 72 horas." Hoje é 
quinta-feira. Amanhã e aqui há numerosos 
bacharéis que estão acostumados a contar 
prazos judiciais, e os que não são também 
sabem contar, o primeiro dia termina ama­
nhã, sexta-feira, e não se interrompe com 
o sábado e o domingo intermediário. Pela 
lei vidente- e não vamos criar outro conflito 
com outra lei-, mas, pela lei vigente, quando 
um prazo termina em um dia que não é útil, 
seja um feriado ou um domii')go, ele se pro­
longa para o dia seguinte. 

Mas não se pode prolongar por dois dias 
seguidos De modo que o primeiro dia é sexta­
feira, que é dia útil. Nós apenas realizamos 
uma sessão de manhã, quando podíamos rea­
lizar à tarde. O segundo dia é sábado; o ter­
ceiro dia é domingo, que não é dia útil. En­
tão, se prolonga para segunda-feira. 

Ainda mais, aqui não se diz três dias, mas 
..72 horas". Rigorosamente, poder-se-ia ale­
gar que devia ser até no próximo domingo, 
mas como há outra interpretação que possi­
bilita que na segunda-feira se realize o ato 
que não se pode realizar no domingo, a Mesa 
não tem outra solução senão marcar pata se­
gunda-feira. Espera que todos os Srs. Sena­
dores compareçam. É um assunto de alta re­
levância e acho que todos os 74 Srs_ .Sena­
dores devem estar presentes. 

É evidente que a Mesa não pode prolongar, 
a não ser que o Plenário, soberanamente, 
assuma a responsabilidade de uma alegação, 
amanhã, de que se esgotou o prazo sem que 
a Mesa tenha cumprido o seu dever. 

Desta fonna, a Mesa não pode aceitar a 
questão de ordem levantada pelo nobre Sena­
dor Maurício Corrêa. 

O Sr. Cid Sabôia. de CarvalbÓ- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma questão de 
ardem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. E~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
·(PMDB- CE. Para questão de ordem.)­
Sr. Presidente, a Mesa do Senado recebeu 
uma comunicação dentro do prazo que V. 
Er deu, e essa comunicação assinada pela 
MiDistra dizia que outra comunicação, com 
um determinado aviso, estava sendo encami­
nhada â 1' Secretaria do Senado. 

Há, portanto, um ato complexo: uma co­
municação endereçada à Presidência do Se­
nado que anuncia uma comunicação endere­
çada à 1• Secretaria. 

A comunicação definitiva é a da Ministra, 
encaminhada por outra autoridade, por outro 

· Ministério, dando conta de que não vai aten­
der ao Senado Federal. O art. 50, § 2~, diz 
assim: 

"As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal poderão encami~ 
Dhar pedidos escritos de informação aos 
Ministros de Estado, importando crime 
de responsabilidade a recusa ou o não~a~ 
tendimento no prazo de trinta dias, bem 
como a prestaçlto de informações fal~ 
sas." 

Sabe V. Er, Sr. Presidente, que esse prazo 
de trinta dias já foi vencido e que não está 
sendo vencido exatamente hoje por causa da 
benevolência de V. Ex', que concedeu outro 
prazo além deste, constitucional, numa tentaw 
tiva de evitar o conflito de Poderes · e nisso 
V. Ex• atuou muito bem, digawse de passa­
gem. 

Ma:s quero com isso mostrar a V. Ex', Sr. 
Presidente, está criada uma condição sul gew 
nerls, uma situação anômala, absolutamente 
fora do Regímento. V. Ex• tem matéria na 
1' Secretaria, tem matéria na Presidência; a 
contagem do prazo se tomou, de certo modo, 
difícil de se consumar pelas razões que estou 
dizendo, ou seja, a outro prazo que V. Ex• 
concedeu. 

Assim, Sr. Presidente, julgo conveniente 
que V. Ex', antes de reunir o Senado Federal 
- e a questão de ordem é para isso -, deveria 
reunir a Mesa para normalizar a matéria, a 
fim de que ela, depois disso, viesse a plenário, 
ou seja, somente depois da reunião da M?sa 
em·que V. Ex' desse um tratamento especlfll, 
uma normalização a tudo isso depois de tratar 
de todo esse assunto em 'âmbito de Mesa, 
é que V. Ex• consideraria o momento de conw 
tar as 72 horas para convocar a reunião do 
Senado Federal. • 

A meu ver, isso é da maior prudência. V. 
Er está vendo que as coisas se complicaram. 
Tudo está muito complexo, e sabemos que, 
aqui, no Senado Federal, esta m.atéria nã? · 
será nem mansa, nem pacifica. Ela terá, eVJw 
·dentemente, os contestadores, em face dessa 
força formada para defender os atos do Go­
verno, certos ou errados. 

"É evidente que, hoj~. há uma preocupação 
de determinados Coleg'as nossos em muito 
mais defender o Poder Executiyo do que pro-

priament'e Oefender o Poder Legislativo. Isso 
vai ser muito pOlêmico. Por que a Mesa não 
ordena isso numa reunião com ata, numa reuw 
niãp formal, para conhecer essa matéria, d~li­
berá-la e somente depois convocar a reumão 
do Senado Federal? 

Assim, Sr. PreSidente, havendo dúvida pa­
ra a contagem do prazo, mesmo nos critérios 
forenses, V. Ex~ tem razão no modo como 
conta. O prazo é em horas. e V. Ex~ está 
consjderando a contagem do prazo a partir 
da entrada desse ofício, mas se esquece de 
que, por benevolência, concedeu-lhe um pra· 
zo extra, um prazo não regimental, mas que, 
de certo modo, é um caso omisso, é da com­
petência de V. EX" 

Desse modo, seria mais normal, mais pru· 
dente ao Senado, reunir a Mesa, normalizar 
a matéria, prepará-la para a reunião que seria 
convocada a partir do momento em que o 
prazo devesse fluir, como determina a Consti· 
tuição, ou seja, o prazo de 72 horas. 

Essa é a questão de ordem que eu estaria 
levantando perante V. Ex\ Sr. Presidente, 
procurando contar com a sua compreensão, _ 
de que essa matéria precisa, inicialmente, 
passa~,; pela Mesa, em face da~_correspondên· 
cias serem ãiverSas e, ainda mais uma, ilusó· 
ria: V. Ex~ sofreu um engano, foi levado ao 
equívoco como todos nós. _ 

O offcio, assim como os telefonemas que 
V. Ex• recebeu, davam a entender que a Sr 
Ministrã. estava obediente à Constituição, 
quando, na verdade, S. Ex• estava desabe· 
diente à Constituição e descortês perante o 
Senado. 

Era esta a questão de ordem que eu dese· 
java formular, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai responder a V. Ex• 

O Regimento diz expressamente: "O Sena· 
do reunirwse-á ... "Não há interferência da 
Mesa. Conhecido o fato, o Senado reunir· 
se-á dentro de 72 horas. 

Não há por que fazer uma reunião da Mesa 
para ler os documentos que já são do conheci­
mento do Plenário. A Mesa não opina. A 
Mesa não vai decidir. A Mesa já fez ler os 
documentos recebidos; um, pelo Presidente; 
e o outro, pelo Sr. 1~ Secretário. 

Compreendo os motivos que justificam as 
questões de ordem levantadas. O que não 
quero é fazer o que fez a Sra. Ministra. A 
Sra. Ministra invocou o sxame pelo Plenário 
do Senado e não pela competência da Mesa 
para aprovar a exposição do pedido de infor· 
mações. 

Agora, iríamos fazer o contrário. Irfamos 
dar à Mesa aquilo que_ela não t~m. pelo Regi· 
menta; quem opina é o Senado e é o Senado 
que está tomando conhecimento do assunto. 
Se a Mesa tivesse tomado corihecimento e 
não fosse o assunto levantado na sessão de 
hoje, af sim, se contaria o primeiro dia -
que não poderia cair num sábado nem num 
domingo, porque nestes dias não começa a 
correr prazo-, o primeiro dia seria segunda· 
feira, o segundo, terça-feira_ e, até quarta· 
feira, seria o terceiro. 

Mas tomamos conhecimento hoje, ·quinta· 
feira. A Mesa não pot:Je transigir, se não ela 
se afasta do Regimento. E, saindo do Regi· 
mente, enfraquecemos qualquer decisão do 
Senado Federal. 

Só por isso, com o maior pesar, a Mesa 
insiste na segunda-feira. 

Concluindo: o nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. embora elogiando a atitude da 
Mesa de haver dado à Sra. Ministra prazo 
de 24 horas, declarou que era um caso omis· 
so. Então, a Mesa supriu a omissão. 

No caso presente, trata-se de um caso ex· 
pressa e não há o que suprir. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Má· 
rio Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS PRONUN 
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE 
Á REVISÁ O DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O Sr. João Menezes- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Sr. 
Presidente, peço a palavra como Lfder. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra, primeiramente, ao no­
bre Senador Fernando Henrique CardoSo, e,­
em seguida, concederei a palavra a V. Ex', 
Senador Joáo Menezes. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB- SP. Como Líder, pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
-Senador João Menezes, asseguro a V._ EX" 
que serei breve para não privar o Senado 
de ouvi-lo pela segunda vez. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, depois do 
que foi discutido esta tarde aqui, ito Senado, 
e tendo o Senador Mário Covas aludido à 
posição do PSDB, do modo pelo qual a Lide­
rança do PSDB conduziria essa matéria, que­
ro apenas trazer a este Plenário preocupações 
que são muito próximas àquelas que foram 
externadas pelo Senador Mário Covas, com 
alguns adendos. 

Creio que o Brasil inteiro percebeu e perce·. 
be o que está ocorrendo neste momento. A 
verdade é que o Governo se afligiu pelo fato 
de que algumas de suas previsões não ocor· 
reram. 

A base monetária, nos últimos dois meses, 
cresceu em 350%. E a liquidei:, que' os ecOnO· 
mistas dizem ser medida pelo conceito de M4 
- quando eles dizem M4 é para nos tapear 
-, mas no fundo, M4 é a base monetária, 
mais a poupança, mais o overnight, mais os 
CDBs, e isso cresceu em 100%. 

Em abril, a inflação foi de 3%. Mesmo 
descontando~se o resíduo das inflações ante­
riores, no Inês de maio _ela;foi de 5%. 

Diante ~dissp, o Governo reã:git.i çom certo 
nervosismo, ameaçou os se!ores oligopólicos 
da economia, propôs-se a lib'êralizar o comér-
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cio cOm rapidez, tentou desrespeitar a sua 
própria regulamentaçao, não incorporando 
aos salários as diferênças acarretadas pela in· 

·nação. E, daí por diante, a sensação que se 
tem é de que há uma falta de comando. 

Esta manhã, o comando do Governo per· 
deu uma batalha. Como gostaria de dizer o 
Ministro Magri, não é "irnexível", mas im­
perdíveL Perdeu uma bataJha que terá canse· 
qüéncias sobre a execução do Plano. 

Esta tarde, olhei em vão em volta do Plená· 
rio, procilrando ll Líder do Go_verno, meu 
amigo; ·meu ex-correligionário, e por aqueles 
que costumam defender o Governo; estão 
ausentes e nós estamos sozinhos discutindo 
com a honrosa exceção do Vice-Líder, Sena­
dor João Menezes, que já vai rebater. 

Na verdade, estamos discutindo aqui algo 
-:como disse o Senador Mário Covas e como 
disseram todos os demais: Senador Maurício 
Corrêa, Senador Jamil Haddad - que tem 
uma implicação muito grande, mas discutin· 
do algo que- pode desaguar em um conflito 
entre Poderes, absolutamente desnecessário. 
Ou há autúcia e se âeSeja issO,- o que seria 
gravíssimo, ou, o que não é menos grave, 
há descuido, descaso, que leva ao mesmo re· 
sultado. 

É verdade que, durante os últimos anos, 
dezenas de requerimentos foram feitos e as 
respostas não foram obtidas. Simplesmente 
o Governc1 não percebeu que o Pais mudou. 
Mudou porque houve eleições; mud()u por­
que temos uma nova ConstituiçãO; mudou 
por que va·nlos ~ercer os nossos poderes 
constitucionais. Não é possível que uma ma· 
téria, que poderia parecer, à imagem do pas­
sado, como corriqueira, nos seja negada a 
sua resposta. Consultamos a Constituição e 
vimqs: não remeter a· resposta é crime de 
resPorihbitidade. E realmente o é. Já não 
temQS cqmo hesitar, sob pena de sermos to· 
dos confventes em desrespeito à Constituí· 
ção. 
. Assim, a gravidade é política, porque vem 
de longe; vem do fato de que o Governo 
anunciou ao Pafs que, num só golpe certeiro, 
liquidaria a inflação. Isto é ousadia. É com­
preensível para quero deseja mobilizar as for­
ças·antiinflacibnárias, mas que creio ter per­
dido um pouco· o rumo, por náó ·rer con&e· 
guido. 

Não cabe a nós, obviamente, agravar situa­
ções desta natureza, tampouco cab~ .a nós, 
em face delas, simplesmente para acomodar 
as coisas, dizer: "vamos também compreen· 
der e não vamos cumprir a Constituição". 
Quem deveria .ter compreendido isso era a 
Ministra ou os seus assessores, que não po· 
d!am ter feito o que fizeram! 

Desta forma, a minha ponderação aqui é 
para dizer' que a ausência do Governo nesta 

. Çasa, a não percepção da estratégia, leva-me 
a çrer que, talvez hão pelo ardil, muito mais 
pela desorganização do Governo e do apare­
lho do Estado, estejamos marchando para 
uma situação na qual venhamos a ser, nós. 
próprios, vítimas de um conflito que não ar· 
mamas, por~que esses conflitos- e o Senador 
Jarba~ Passarinho assente com_ empenho, 

porque conhece de perto, como militar que 
é -. uma vez estabelecidos, talvez não nos 
possibilite evitá-los. O inimigo está declarado 
e é preCiso iirrasá-lo, se não for possível ren­
dê-lo de outra forma. 

O Sr. Jãrbas Passar_inho- Permite-me V. 
E~ um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Concedo o aparte ao nobre Senador 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Como dizem 
os bacharéis, fui chamado à colação. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Chamado à colação e V. Ex• é bacharel 
da Praía Vermelha, conhece lei mais do que 
os politécnicos de São Paulo._ 

O Sr. Jarbas Passarinho- O nobre Sena· 
dor Mário Covas disse isso e lembrei que 
eu também sou da Praia Vermelha, fiz o Rea­
lengo e, na Paraia Ve.rmelha, a Escola do 
Estado-Maior. Sou, como tal, jurista do Rea­
lengo e pós-graduado na Praia Vermelha. 
(Risos.) 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
S-O- Então, vamos ouvir V. Ex~ com muita 
atenção. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Eu ouço V. 
Ex• - e é uma frase feita aqui - com muita 
atenção, mas ouçO mesmo. Primeiro, porque 
é meu costume ouvi-lo com atenção. Segun­
do, penso que V. Ex" colocoo. ~ problema 
em termos absolutamente tranquilos e sere­
nos. Esta medida que a Cãmara, hoje pela 
manhã, derrubou, eu por exemplo, não pode· 
ria ser, pelo me o. passado, contrário à medida 
uma Vez que, embora tendo sido Ministro 
do Trabalho e Previdência Social -fato que 
só agora se reedita na figura do Ministro Ma· 
gri, co_m muito mais capacidade para acumu· 
Iat as_ Pastas do que eu - (Risos_), havia uma 
inflação declinante, e uma inflação declinante 
pennitia que o Tribunal Superior do Traba· 
lho fosse não apenas a última instância, co­
mo, obrigatoriamente, a instância correge­
dora das decisões tomadas em primeira ins­
tância nosTnbuiJais Regionais do Trabalho. 
Penso até~ no_bre Senad.or Fernando Henri· 
que Cardoso, que, diãnie de uma eConomia 
de· guerra:--e_nós todos, que já estamos 
pagando por ela, paragaremos muito mais 
ainda pelo seu malogro -, nós não somos 
suicidas e não temos a vocaç~o masoquista. 
Eu até ficaria a favor da medida. Já esta se· 
gunda, V. Ex~ colocou muito bem: é uma 
inabilidade estrondosa, porque não há como 
discutir com o texto constitucional. Na Escola 
do Estado-Maior -eu fui filho de operário 
e V. Ex• Iói-filhÕ de general, mas, de qualquer 
maneira ... 

O SR- FERNADO HENRIQUE CARDOSO 
-Vamos ver os nossos netos. 

O Sr. Jarbas PassaJ1nbo- Espero que não 
me obriguem hoje a falar na Prisão de Luís 
Carlos Prestes. Aprendemos lá uma coisa em 
tática:__não se briga com o tema. Se o tema 
é de(e-Sã, não posso estar fazendo imagina-

ções de ataques. Ora, o tema, no caso, para 
mim, é o texto constitucional, que diz clarissi~ 
~amente que é um crime de responsabilidade 
se não for respondido no tempo hábil, ou 
se for respondido de maneira a fraudar a ver­
dade. E aqui falou-se em crime conexo,. por 
exemplo. Então, V.Ex• me permita, como 
juriSta pós-graduado da Praia Vermelha~ di­
zer que não vejo crime conexo no caso. Mas 
há um equívoco muito grande: por que razão 
o_ documento tem que passar pelo SecretáM 
rio-Geral da Presidência da República? Pelo 
precedente a que V. Ex' se referiu, ainda 
fiá pouco, maliciosamente, quando olhou pa­
ramim. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Sem nenhuma malícia, Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho --.r.Sei, V. Ex~ não 
tem nenhuma, é o homem ~ais puro e mais 
transparente, mais glasnost deste Plenário. 
De fato, criou-se- não sei se V. Ex• estava 
aqui, mas o Senador Mário Covas estava, 
quando eu falei que os Governos com os quais 
me comprometi tinham mudado a caracte· 
rística do requerimento de informação, infe­
lizmente_, porque, como Ministro, aprendi 
muito com o requerimento de informação; 
e passo1,1 tudo a ser centralizado no então 
Ministro Leitão de Abreu. Acabou-se com 
a ligação direta do Primeiro Secretário da 
Mesa cóm o Ministro, e passou-se a fazer 
através do então Chefe do Gabinete Civil, 
hoje Secretário-Geral da Presidência. Não 
vejo a razão pela qual o Presidente Nelson 
Carneiro deva ter recebido uma resposta 
via ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Não há razão. 

O Sr. Jarbas Passarinho - .. .Secretário­
Geral da Presidência da República, quando 
a própria Ministra já havia enviado uma res­
posta direta para o Senador Mendes Canale, 
o que criou na imaginação jurídica do nosso 
Senador Cid Sabóia de Carvalho um proble· 
ma a mais do ponto de vista jurídico. Quem 
afinal ~stá respondendo certo? O antigo Che­
fe do Gabinete Civil ou a Ministra? Não há 
necessidade, evidentemente,_ de passar por 
ele; tive o cuidado de verificar no Regimento 
e não existe mais isso. Então, um pouco-dessa 
inércia de tradição, em homenagem ao Eng_e_~ _ 
nheiro Mário Covas - falo nessa inércia de 
tradição que trazemos a física para jogar ná 
sociologia política de V. Ex• -, é que se 
está cometendo esse equívoco sem necessi· 
dade. De qualquer maneira, uma articulação 
feita pelos homens de Gnverno aqui, e eles 
são tantos que me surpreenderam, eu vi aqui, 
no caso do Amapá ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO-_ s·ao mais do que nós ilnaginávamos. - ~ 

O Sr. ja~bas Passarinho- V. Ex~ imagi· 
nava menos, eu imaginava mais ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- V. Ex• tem mais experiência nessa ma· 
téria. 

_, 
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Õ Sr. Irapuan Costa Júnior- Concede-me 
V. Exf um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Tem o aparte 
V.Ex• 

O Sr. Irapuan Costa Júnior- Não quero, 
absolutamente, nobre Senador, remar contra 
a corrente, mas não posso, também, deixar 
de expressar uma convicção íntima e, ao final, 
concordar com o nobre Senador Fernando 
Henrique Cardoso, com lUDa ponderação que 
S. Er fez e que tive a oportunidade de ouvir 
ainda em meu"GabiO.ete. Acredito que uma 
relação de pessoas que retiraram, que fizeram 
retiradas, às vésperas do Plano ou dias antes 
da divulgação do Plano, poderia causar mui­
tas injustiçaS. Porque quantas pessoas fize­
ram retiradas para efetuar pagamenros, para 
enviar para as suas fazendas, para pagar os 
seus compromissos e que absolutamente não 
tinham conhecimento do que s.e ia passar com 
o Plano, e sobre as quais serão lançadas tam· 
bém a suspeita de se terem aproveitado de 
informações confidenciais, passadas na cala­
da da noite, para beneficiar esse ou aquele. 
Essa preo_cupação eu tenho, evidentemente, 
temos que nos ater ao espírito da lei, temos 
que preservar a dignidade do Senado, mas, 
absolutamel).tel não pqdemos ser moto:res de . 
injuStiças que venham a ser feitas no bojo 
de uma lista imensa como esta que quer o 
Senador Jamil Haddad trazer a público. 
Quantas pessoas poderão ser vítimas de ini­
migos mal intencionados? Podem ter dentro 
da mais absoluta retidão feito um saque al­
guns dias antes do Plano, sem que soube::~sem 
absolutamente o que iria ocorrer, mas sobre 
elas poderia pesar também o dedo de uma 
acusação, ao final, concordo com o Senador 
Fernando Henrique Cardoso, quando diz que 
informações como essas deveriam ser passa­
das para uma pequena Comissão, dentro de 
um espírito de sigilo, para que não venhamos, 
amanhã ou depois, culpar alguém que seja 
absolutamente inocente. Era esta a ponde­
ração que eu queria fazer no aparte a V. 
Er. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Agradeço a 
V. Ex~ o aparte judicioso, porque, na reali-' 
dade, precisamos ter muita preocupação no 
desenrolar deste fato, que pode parecer uma 
coisa que não tem essa profundidade, mas 
pode realmente tê-la. Então, o Senado não 
pode ser responsável, não deve ser respon­
sável por esse risco já levantado aqui, no Ple­
nário, que, com esse requerimento, e 'com 
esse· procedimento, se quer estabelecer um 
confronto entre o Senado e o Poder Execu­
tivo. Nenhuma razão lógica há para is-so, aca· 
bamos de entrar no regime democrático, aca­
bamos, depois de tantos anos;· de conseguir 
passar para o regime democrático. Mas o re­
gime democrático não pode ser a imposiçãO 
de vontades, o regime democrático tem que 
ser o respeito_ à lei, porque só a lei pro.tege 
os mais fracos, já dizia Lacordaire. Então, 
o que se está querendo, o que se está preten~ 

dendo, no curso deste discurso, é que, real­
mente, se examine a lei. O Senador Mário 
Covas acabou de falar uma coisa muito inte­
ressante, que nós não devemos ter muita 
pressa para resolver esse fato, porque é um 
fato realmente da maior importância, e que 
poderá ser da maior gravidade, poderá trans· 
formar·se num fato da maior gravidade. E 
o Senador Mário Covas, com a experiência 
que tem, com a vida que tem levado na polí­
tica, os altos e baixos por que tem passado, 
com muita dignidade, está alcançando o que 
pode advir disso. S. Er prefere! talvez, uma 
demora, para se pisar em terréno firme do 
que se chegar a um resultado deixando uma 
fresia- por onde se possa passar, talvez, um 
procedimento irregular, um procedimento 
açodado do Senado da República. 

O Sr. Mário Covas - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES-'- Tem o âparte· 
V. Ex' 

O Sr. Mário Covas- V. Er leu um pará­
grafo da resposta da Ministra: 

"Coloca em relevo o Banco Central 
que, ressalva a hip_ó!:se prevista ... '' 

é o parágrafo itenizado como 49 Em segui­
da vem o 59 que diz o seguinte: 

.. Destarte, a solicitação em focO não 
parece, data venia, ajustar·se-ácondição 
estabelecida para a espécie no Regimen­
to Interno no Senado Federal." 

Ou seja, aquilo que está escrito em cima tem 
relaçâo com o que vem escrito em seguida. 
Há um julgamento, inclusive, sobre se isso 
está ou não de acordo com o próprio Regi­
mento do_Senado. Em seguida, veii;~ o item 
69 que diz o seguinte: 

"Em tais condições e no interesse 
maior dO velado pela prote_ção constitu­
cional, a inviolabilidade da vida privada" 
-princípio fUildamental esculpido no art1 

59, 10 e 12 da Lei Maior, que envolve 
o sigilo das contas bancárias particulares 
- "Caberia fosse a matéria submetida ao 
reexame da ilustrada Comissão de Cons­
tituição; Justiça e Cidadania do Senado 
Federal." 

O que diz aqui é que quando da passagem 
inicial, encaminhada pela Mesa, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania já se 
pronunciou sobre este aspecto. Em segundo 
lugar, tudo se passa como se devêssemos do 
Banco Central receber a informação _e, mais 
do que a informação, o conselho de reexami­
nannos uma matéria que a rigor não teríamos 
examinado corretamente. Esta é a colocação, 

·e éó que eStã escrito no documento. A segun­
da coisa é a· interpretação de V. Ex~ às mínhas 
palavras. Eu não disse_ que isso devesse ser 
resolvido devagar nem demoradamente. O 
que eu disse é que não estou reivindicando 

nenhuma pressa, mas não disse com isso que 
uma ... 

O SR. JOÃO MENEZES - Pedir uma 
pressa. 

O Sr. Mário Covas- V. Ex• acabou de 
dizer que uma solução demorada talvez fosse 
melhor. 

O SR. JOÃO MENEZES- Não. 

O Sr. Mário Covas - Não entenda assim. 
V. Ex~ cOmeçou dizendo que não devíamos 
agir açodadamente. Ora, cumprir o Regi­
mento Interno, marcar sessão tal qual a Mesa 
assim marcou, resolver o assunto dentro das 
balizas do Regimento Interno, parece-me 
que não é nenhum açodamento. Não quero 
que se resolva hoje, nem falo que se deva 
resolver amanhã. E neste sentido que acho 
que o Senado, que não agiu com nenhuma 
pressa até agora, deve continuar a não agir 
com pressa. Mas, se ele agir dentro das bali­
zas que o Regimento Interno configura, ele 
estará agindo rigorosamente dentro dos parâ­
metros necessários. Não quero nenhum adia­
mento. Não! Nem reivindico isso! Chamo a 
atenção para o fato de que o Senado, não 
por vontade sua, vai sendo colocado nessa 
situação, em face de um conflito com o Exe­
cutivo, o que não tinha nenhuma necessidade 
de existir. O que me parece- e o meu líder 
acaba de salíentar -por uma de duas causas: 
ou por astíícia, o que seria muito ruim, ou 
por simples desconhecimento, o que ainda 
seria pior. Seria um desapreço ao Poder Le­
gislativo que não cabe ao Executivo ter, desa- , 
preço que, aliás, o Exe-cutivo não tem tido 
da parte do Legislativo. Não houve um único 
nome que tenha vindo para cá, para o Sena­
do, como indicação do Executivo, e que não 
tenha sido aprovado,às vezes dentro de um 
período de 24 horas, antes mesmo de o Go~­
vemo assumir. Vi este Senado votar a indica­
ção do Presidente do Banco Central, que hoje 
nos diz que não nos pode responder em 24 
horas; ou seja, ele foi ouvido na Comissão 
de manhã e, à tarde, o seu nome foi votado 
no Plenário. E o Governo ainda não havia 
tomado posse; isso ocorreu no dia 10 de mar­
ço. Portanto, temos de agir com o que deter­
minar o Regimento, ou seja, com a trami· 
tação r· rmal. O que importa é que, a rigor, 
o Sena( _-,não abra mão, em nenhum instante, 
daquilo que representam as suas prerroga-

. tivas de Poder político, que, afinal, não foi 
ele que se autoconferiu, foi a Constituição, 
rência de uma longa luta efetuada neste País, 
chamada de reconstitucionalização. Foi a no· 
va Constituição que lhe conferiu, e, se abril 
mão, estará sendo muito incoerente, e de tal 
maneira afetará a Constituição como ela foi 
afetada quando se pretendeu criar um impos­
to sobre o pagamento de imposto, como 
aconteceu recentemente. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito obri­
gado pelo aparte de V. Ex~, que confirma 
o que eu falei. V. Ex~ acaba de dizer que 
não há pressa. Realmente, não há pressa. 
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O que queremos é fazer de acordo com a 
lei. Foi isso que eu disse e y. Ex~ afirmou 
e reafirmou agora. Precisamos fazer a coisa 
corretamente, de acordo com a lei, de acordo 
com a Constituição," para que amanhã não 
sejamos responsabilizados por isso. 

O que se está querendo não é a mesma 
coisa, eminente Senador Mário Covas, é as­
sunto completamente diferente. O qui! está 
em foco agora, nesta longa discussão, é a 
história do sigilo bancário. Este é o fato que 
está em voga, é o do sigilo bancário, tanto 
que V. Ex~ leu e completou a leitura que 
ftz, lendo o número 6 da informação, que 
trata justamente desse assunto. A questão 
nova no Senado, a questão primacial, hoje, 
é do sigilo bancário. 

Eu, como Senador da República, quero 
o respeito do Senado, quero que o Senado 
cumpra todas as obrigações, que o Sena-d,o 
aja dentro das normas gerais, das normas do 
Direito, das normas constitucionais, para ser 
respeitado. Portanto, aí, estamos no mesmo 
campo. 

O que não quero é que á Senado deixe 
de examinar um fato novo, que foi jOgado 
dentro deste pequeno grande processo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Pois não, emi­
nente Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• está -
e me desculpe dizê-lo- inteiramente equivo­
cado. Desde o primeiro ofício da Ministra 
Zélia Cardoso de Mello, desde a primeira 
manifestação a respeito desta questão, nunca 
houve nenhuma dúvida de que poderiam ser 
dadas informações ao Congresso, ao Senado, 
no caso. O que ela, no início, estabelecia 
era se deveria ser aterldida ou não a norma 
de uma lei que, no entendinlento da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, já 
não poderia preValecer, que era ser ouvido 
o plenário. A discussão foi sempre entre se 
seria possível dar as informações sem a au­
diência do plenário, ou se se poderia dar ape­
nas com manifestação da Mesa. O Banco 
Central nunca disse que não poderia dar in­
formações por causa de Sigilo bancário, exclu­
sivamente. Logicamente, existe e sempre 
existiu o sigilo bancário, e prevalecerá a sua 
norma nas informações que vierem para o 
Senador Jamil Haddad. Ao invés de se pensar 
em Comissãõ, seja peqUena ou gtaride, pai-a 
receber as informações, quem vai recebê-las 
é o Senador Jamil Haddad. E o critério de 
divulgar ou não algum nome, ou alguma in­
formação, é de S. Ex• Não é obrigado. O 
Senador Irapuan Costa Junior, por exemplo, 
manifestou uma -preocupação que não existe. 
Não será dada divulgação de nomes cons· 
tantes de uma relação. Somente no casiYde 
haver comprovação de fraude, aí, sim, o Se­
nador Jamil Haddad poderia achar conve· 
niente, necessário, obrigatório dar, de públi· 
co, -o nome daquele que cometeu a fraude. 
O sigilo bancário será lfi<!ntido de qualquer 
forma. V. Ex• citou, no caso, que qualquer 

pessoa pode, agora, pedTr informações ares­
peito de conta de fulano, sicrano, beltrano. 
Ora, Senador João Menezes, isso é um exage­

. rQ ab~qr_do, porque_ o Senador que fizer o 
re;querimento, primeiro, terá que ter a res­
ponsabilidade de Senador, e, segundo, existe 
a _Mesa, que não é obrigada a encaminhar 
qualquer tipo de requerimento. Ela pode, 
simplesmente_, vetar o encamínhamento do 
requerimento. Então, essas preocupações, na 
realidade, não existem, porque o sigilo conti­
nua. A discussão não é nova. V. Ex• está 
dizendo que é nova a discussão do sigilo ban· 
cá_rio, Não há nada sobre isso; a questão não 
é de discutir o sigilo bancário. O que a Minis­
tra agora insiste é achar q_u.e devemos obede­
cer a uma lei a qual já não há mais necessi­
dade de obediência, em virtude da nova 
Constituição. ~este o ponto, não é de sigilo 
bancário. 

~ O SR. JOÁO MENEZES - Eminente Se­
nador Jutahy Magalhães, V. Ex• labora em 
equívoco. A Constituição não revogou nem 
derrogou a lei do sigilo bancário. O que se 
J~~~resguardar é o posiciOnamento do Sena· 

O Sr. Jutahy Mi:galhães - Perdão, Sena­
dor, mas V. Ex• está insistindo, já fez isso 
com õ Senador Mário Covas e, agora, está 
fazendo com o seu C-olega. V. Er está insis­
tipdq em_d_~t_qrpar as palavras dos Senadores 
que se manifestam a respeito. Então, V. E~ 
vai fazer com que eu não possa mais apar· 
teá-lo, pois V. EX'" deturpa tudo o que é dito. 

O SR. JOÁO MENEZES- Se V. Ex• qui­
ser outro aparte, concederei a V. Ex~, mas 
deixe-me co-ncluir ç pensamento. 

O que V. Ex~ quer é que venha uma respos­
ta, lacrada, para o Senador Jamil Haddad, 
e S. EX'" será o juiz, saberá o que foi ou não 
foi fraude. O Senador não tem condições de, 
pessoalmente, declarar o que foi fraude e o 
que não foi fraude. S. Ex• não pode_ escolher, 
dentre centenas ou milhares de informações. 
que vêm, pinçar duas, três ou quatro e dizer 
o que foi fraude, sem nenhuma outra infor­
mação. Não, está errado. V. E~ me desculpe. 

O $J;. Jutahy Magalhães --V. Ex' leia o 
Regim~n_?J e vai aprender m_uita coisa. 

O SR- joÁU MENEzES- V. Ex• é regi~ 
mentalisti, mas está equivocado e desatua­
lizado, porque a Constituição manda que se 
cumpra a lei. E existe a lei do sigilo bancário, 
ql,le está sendo deturpada. Ninguém quer 
obedecé-la. Todos querem dá-la como letra 
morta. Ela eXiste! Se o _Senado quebr:ar o 
sigilo bancário, será ele o responsável. O.que 
não quero é que o Senado seja responsável 
pelo descumprimento de uma leí. Isto não 
me interessa. Este é o ponto de vista da nossa 
defesa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este é um 
assunto que já está realmente debatido. O 
que precisa ser resolvida é a existência ou 
não, se se tem direito ou não, se passamos 
por cima ou não daquilo que se chama a Lei 
do &'igilo Bancário. 

Renovo aqui também a opinião do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, e seria de todo inte· 
resse, talvez do Senado, da população e do 
País~ que a Mesa voltasse a examinar este 
assunto novo, que é o sigilo bancário, e resol-_ 
vesse depois marcar, em definitivo, uma nova 
sessão para se discutir o assunto. 

O Sr. Jutahy Magalhães;_ Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Vamos passar ao expediente. Depois conce­

derei a palavra a V. Ext. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

AVISON•428 

Senhor Presidente, 
30 de maio de 1990 

Tenho a honra de informar a V. Ex' que 
enviei nesta data, ao Exm~ Sr. Secretário~ 
Geral da Presidência da República, através 
do A viso n? 427, a resposta ao Ofício n? SM 
155, de 29 ~o corrente mês, em que é ieite­
rada, com base em parecer. da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal, a solícitação contida. no Requeri· 
mento de Informações n" 39/90, do ilustre 
Senador Jamil Haddad. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e distinta consideração. -Zélia Maria Car· 
doso de M~llo, Ministra da Economia, Fazen· 
da e PlaneJamento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Sobre a mesa, aviso que será lido pelo Sr. 

1" Secretário. 

É lido o seguinte 

AVISO N•709 
Em 31 de maio de 1990. 

Excelentíssimo SenhoT Prfmeíro-· 
Secretário. 

Tenho à honra de encaminhar a Vossa Ex· 
celência cópia do A viso n" 427, de 30 de maio 
de 1990, com os esclarecimentos do Minis­
tério da EcOnomia, Fazenda e Pl3nejamento 
sobre os quesitos constant~s do Requerimen· 
to n~ 39. de 1990, de autoria do Senhor Sena­
dor Jamil Haddad. 

Aproveito a oportunidade_ para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e considenlção. -Marcos Coimbra, Secretá· 
rio-Geral da Presidência da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Sobre a mesa, aviso que será lido pelo Sr. 
1• Secretário. 

É lido o seguinte 

AVISO N•427 
Brasilia, DF, 30 de maio de 1990 

Senhor Secretário, 
Tenho a honra de informar a V. Ex• que 

o Exm~ Sr. Primeiro-Secretário do Senado 
Federal enviou, a este Ministério, o Ofício 
n9 SM-155, de 29 do corrente mês (cópia ane· 
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xa), reiterando, com base em Parecer da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a solicitação contida no Requerimento de In· 
formações n9 39/90, do ilustre -Senador Jamil 
Haddad. 

2. Com referência à SOlicitação cOnstante 
da alínea a do citado Requerimento de Infor­
mações, cabe-me transmitir a V. Ex• os escla· 
recimentos prestados pelo Banco Central do 
Brasil, no sentido da impossibilidade de ma­
terial do atendimento no prazo fixado, face 
ao elevadíssimo número, como e·-mltural, de 
transferências e retiradas de numerário fei­
tas, no perfodo de 15 de fevereiro a 1.5 de 
março do corrente ano, nas diversas agênci.as 
de todas as instituições financeiras em funcio­
namento no País. 

3. Relativamente à alínea b do Requeri­
mento em tela, cumpre~me ponderar a V. 
Ex• que o Banco Central do Brasil se sente 
impedido de prestar a informação solicitada 
a ser colhida junto a todas as instituições fi~ 
nanceiras autorizadas. 

· 4. Coloca em relevo· O Banco Central 
que, ressalvada a hipótese prevista no § 49 
do art. 38 da Lei no 4.595, dl! 1964, a remessa 
de infonnações, individualizadas quanto aos 
titulares de contas e bancos, não só impor­
taria em violação àquele preceito legal, como 
também poderia constituir o ilícito tipificado 
no art. 325 do Código Penal, no art. 18 da 
Lei no 7.492, de 16-6-86~ e, em especial, no 
§ 79 do mesmo art. 38 da Lei n~ 4.595/64. 

5. Destarte, a solicitação em foco não pa­
rece, data venia, ajustal;'·Se à condição estabe­
lecida para a espécie, no Regimento Interno 
do Senado FederaL ' 

6. Em tais condições e no interesse maior 
do velar pela proteção constitucional à invio· 
labilidade da vida privada- princípio funda­
mental insculpido no art. 5", X e XII, da Lei 
Maior, que envolve o sigilo das contas bancá­
rias Particulares -, caberia fosse a matéria 
submetida ao reexam.e da ilustrada Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Sena­
do Federal. · 

7. Finalmente~ encareço a V. Ex!' se digne 
solicitar esclarecimentos adicionais quanto 
àrequisição constante da alínea e do mencio­
nado Requerimento de Informações n9 39/90. 

AproveitO a oportunidade para renovar a 
V. Ex• protestos de elevada estima e distinta 
consideração. ;;;.... :Z~IIa Maria Cardoso de Me­
Do, Ministra da Economia, Fazenda e Plane-­
jamento. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Preside)lte, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro} -
Estamos lendo o·Expediente, depois conce­

derei a palavra a V. Ex•. 
O Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Sobre a mesa, Requerimento que será lido 
pelo Sr~ 1' Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N~ 135, DE 1990 

Senhor Presidente, 
_ ~equeiro a Vossa Excelência, nos termos 

do ãrt. 160, combinado com os arts. 150 e 
199, do Regimento Interno que, ouvido o 
Plenári_o, se digne a convocar uma Sessão 
EspeCial do Senado, para homenagear a me­
mória de PetróniO Portella, no transcurso do 
décimo aniversá,rio de su~ morte. 

Justificação 

O País vive hoje na plenitude da demo­
cracia política. AlCançamos esse regime polí­
tico, único a criar·eondições para a realização 
do cidadão, graças ao empenho de demo­
cratas de difereqt6s matizes, dentre os quais 
se sobressai Petrônio Po~tella. 

OrigináriO do Piiuf, onde foi Governador, 
PetrôlliQ Portell_a_ tornou~se, na década de 
1970, político de projeção nacionaL Durante 
o processo de redemocratização iniciado pelo 
Presidente Geisel, ocupou Petrônio Portella 
posições estratégicas para a sUstentação desse 
projeto pOlífíco. Exerceu, então, as funções 
de Presidente da Aliança Renovadora Nacio­
nal (Areo.a), partido oficialista, e, em segui­
da, présidiu esta Casa, modernizando~a em 
sua infra-estrutura..e robustecendo-a politica­
IQ.ente. Como resultado de Seu posicionamen­
to decididamente_ a favor da redemocratiza­
ção~, bem como _pOf sUa capacidad~ de arficu­
lação polftíca, ·petiónio- Portella ocupou no 
GoVerno Fi&uerredo o MinistériO' da Justiça. 
Desempenhou ele _papeJ de relevo no difícil 
processo de redemocra~ção iniciado pelo 
Presidente Geisel. Quandó a morte o alcan­
çou, já era de porte o legado político de Pe­
trónío Portella a esta Casa e ao País. 

Experiente e hábil político, Petrónio Porte­
lla tinha_p_arâmetros democráticos daros, _que 
norteavam sua vida pública. Considerava a 
demOC~aaa-o•·reg1rile -fõi-te -contra hegemo­
nias que não sefain as da lei, garantia do 
trabalho e da iniciativa dos homens". Não 
se restringia à conotação- jurídica da demo· 
cracia, dando o necessário significado social 
ao conceito. Assim, defendia o regime demo· 
crático pa.;ra '"erguer o homem, valorizá-lo, 
dar~.tte o q~ necessita para ser o ~enhor e 
o -~eficiário do progresso material". 

Na Presidência do Senado, Petrônio Porte­
lla pautou-sua atuaçáo pela valoriz*ão desta 
Cãsa e de sua identidade com a cidadania. 
Ao transmftTr' pafa- 0- sen-ador- Luiz" Via: na 
Filho_, o cargo de Presidente do Senado Fede· 
ral e~ 19-2-77, afirriiou Petrônio Portella: 
"Somos o Poder em permanente defesa das 
aspirações do povo, vivendo com ele as amar­
gUras das crises--e com ele partilhando, pelo 
intercaiitbiar de idéias, as responsabilidades 
das gran_<:fes decisões". 

A- honienagem ora requerida representa, 
p.ois, o reconhecimento desta Casa ao traba· 
lho em favor do processo democrático reali: 
zado porPetrónio Porte!l~. Esperamos, pois, 
ver o presente requerimento aprovado pelo 

Plenário, depois de recebido e processado 
pela Mesa. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1990. -
Senador Marco Maciel - Divaldo Suruagy 
- Meira Filho- Jarbas Passarinho - Aureo 
Mello- Ney Maranhão- Lourival Baptista. 

O SR. P~SID"ENTE (Nelson Carneiro) 
-:Q_e acordo com o art. 255;incis0 I, letra 
b, do Regimento Interno, este requerimento 
será objeto de deliberação após a Ordem do 
Dia. -

O SI!.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Sobre' a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQ~RIMENTO N• 136, DE 1990 

Nos termos do art. 210 do Regimento In· 
temo, requeiro a transcriÇãO Oos Anais do 
Senado Federal do discurso pronunciado pelo 
Sr. Júlio Mesquita, Diretor-Presidente do 
Jornal O Estado d~ S. Paulo, no dia 23 de 
maio;- pela passageqt do "Dia da indústria" 
e do recebimento da Medalha do Mérito In-
dustriaL -

Sala das Sessões, 31 de maio de 1990.­
Senador Fernaodo Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-De acordo com o art. 210, do Regimento 
Interno, o requerimento lido será submetido 
ao exame da Comissão Diretqra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-.A Presidência comunica ao Plenário que 
está à disposição dos Srs. Parlamentares, na 
sala de avulsos da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, o Parecer n~ 48 da Co­
missão Mista de Orçamento sobre as contas 
do Senhor Presidente da República, relativas 
ao exercício de 1988, que concluiu pela apre­
sentação 4o ProJeto de Decreto Legislativo 
n931, de 1990, aprovando as referidas contas. 

Nos termos do disposto na letra b, do item 
.III, das normas sugeridas pela Presidência 
e aprovadas pelo Plenário do Congresso Na­
cional, em 26 de abril dj! 1989, p;u-a a trami­
tação desta matéria, Q- prazo de 15 dias para 
a apresentação de emendas perante a Comis­
sâo Mista de Orçamento será de 1 ~ â 15 de 
junho próxim_o. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A Presidência defere as seguintes substi­
tuições e indicação de membros de Cooiissões 
Permanentes, solicitadas, nos termos regi­
mentais, pelo nobre Líder do PSDB, Senador 
Fernando Henrique Cardoso, em ofícios lidos 
.em sessão anterior: 

Substituições 

Comi~são de Assuntos_ Sociais: dos Sena­
dores José Richa, José Paulo Bisol e Mário 
Covas pelos Senadores Jutahy Magalhães, 
Almir Gabriel e Matta Machado, como titu­
lares· 

co'missão do Distrito Federal: dos Sena­
dores José P.aulo Bisol e Marcos Mendonça: 
pelos SenadoresAlmir'Gabriel e DirceüCar-

--~ 
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O Sr. Jarbas Passarinho- Eu imaginava 
mais. Aliás, não dependendo do Presidente 
atual, quem quer que sentasse ali no Palácio 
da Alvorada, não PaláciO do Planalto, o ·da 
Alvoradã. está reduzido a Museu, diante dis­

. so, acho que a presença dos homens de Go­
verno, com exceção honrosa do Senador João 
Menezes, meu ilustre Colega de Bancada, 
é uma falta clamorosa hoje; precisávamos ter 
uma explicação sobre isso, porque duas coisas 
se estão somando em menos de 24 horas: 
a decisão da Câmara pela nianhâ e essa res­
pos~, que me pareceu muito pouco hábil e 
até, diria mesmo, pouco inteligente, que o 
Presidente Nelson Carneiro recebeu. Perdoe· 
me V. E~ por ter-me alongado no aparte. 

ÓSR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Como sempre. aprendi com V. Ex• 
e creio que V. Ex' tem inteira razão. O Go­
verno não percebeu que houve mudança !la 
mecânica e essa questão do Secretário-Geral 
náo se coloca mais, não existe mais. 

Queria, apenas para terminar, Sr.-Presi­
dente, dizer o seguinte: nota-se. além desse 
hábito antigo, uma mentalidad~ também an­
tiga, a de crer que um burocrata possa ter 
acesso a uma informação sigilosa e um Sena­
dor não. Qual é a razão? Por que razão os 
burocratas dispõem dessa informação? Qual 
é a razão pela qual um tecnocrata ou um 
burocrata é responsável perante o País e um 
Senador não? Não há seÍltido nisto. -

Entendo, perfeitamente, que deva haver 
sigilo bancário e que a Ministra pudesse, até, 
dizer que esses dados seriam mostrados em 
caráterreservado, por algum mecanismo pelo 
qual se preservasse a individualidade daque­
les que movimentam as contas; e não foi isto 
que o Senador pediu. O Senador pediu o 
resultado; S. Ex• não quer saber se foi a, 
b ou c.- Isso, sím tem quer serpreservado, 
se por acaso houver! S. Ex• não pediu discri­
minadamente para a, b ou c. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, quando algum pesquisador a ele se 
dirige pedindo uma informação, às vezes a 
nega. Por que? Porque essa informação está 
individualizada. Se se pedir, por exemplo, 
a distribuição da propriedade rural no _Br~síl, 
e só um proprietário tiver certaextensáo de 
terra, esse dado será omitido, para evitar q!le 
haja o reconhecimento. Obviamente o mGE 
fornece abundantemente os dados estatfsti­

. cos. E foi o que pediu o Seri-ador. ---
Então, não se justifica, de maneira alguma, 

nada disso, deste ângulo. 

. Terminaria por dizer, e -peço. ao Senador 
João Menezes, que é quem, hoje, aqui está 
representando uma Bancada maior, daqueles 
que possam responder pelo Governo, que 

. transmita ao mesmo a nossa preocupação e 
também a nossa decisão. Creio que essa deci­
são está desenhada aqui, no Senado. Não 
temos nem condição_ para recuar, quem pode, 
quem deve é o Governo; ainda h~ um escasso 
tempo. Pediria aos homens do Governo que, 
em nome -- vou usar uma palavra má da 

g,overnabilidade e do respeito às instituições, 
que recuem. 

o Sr. Mansueto de Lavor - Permite V. 
EX' um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO --,.. Pois· não. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Queria ·apenas 
dizer, dentro desse brilhante pronunciamen­
to de V. Ex•, que essa objeção levantada em 
nome do sígilo bancário, para não cumprir 
a Constituição, não dar informações ao Sena· 
do dentro do prazo estabelecido pela própria 
Constituição, é um argumento hipócrita. 
Agora mesmo estamos lendo, pelos jornais, 
que o sigilo bancário está divulgado: quanto 
a V ASP depositava no Banco Rural daqui 
de Brasília? quem depositava? Quando? 
quanto transitava? Tudo isso está saindo to­
do~_ os dias nos jornais. Então, o delegado 
de polícia pode saber, ter acesso ao sigilo 
bancário, pode ser divulgado,e o Senado não 
pode receber informações dentro do sigilo. 
Por que não se discute questão do sígilo ban· 
cárió? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO-Claro. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Por trás de 
tudo isso há uma coisa, e me permita rapida· 
~pente dizer: é o varejo e es_se varejo é o 
segUinte: a imprensa divulgou o nome de pes­
soas que retiraram, que sacaram recursos mo­
numentais, imediatamente antes da decreta­
ção do Plano Collor e entre essas pessoas 
.....:...dívulgação da imprensa- está aquele que 
foi a Vice-Governador do então Governador 
Fernando Collor de Mello, e hoje Gover­
nador do Estado de Alagoas. A partir daf, 
é claro, há um temor, com certeza- pode­
mos inclusive conjecturar sobre isso - de 
q~e esses nomes venham a ser configurados, 
criando uma situação no mínimo constran­
gedora para este GovernQ, Entaõ, é um argu­
mento hipócrita, é um biombo essa questão 
de levantar-se como impedimento de infor­
mações ao Senado a questão do sigilo bancá­
rio. Muito obrigado e meus parabéns pelo 
oportuno pronunciamento de V. EX' 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO -Sou eu quem agradece, nobre Senador. 

Não queria chegar a essas minúcias. De 
fato V. Ex• tem razão. Ao lraver a recusa, 
criando-se um conflito entre o Senado e o 
Executivo, dá-se a impressão, realmente, de 
que o Executivo quer encobrir alguma coisa. 
Não creioque a Ministra tenha consciência 
c;Usso, mas acredito que o resultado, a especu­
lação não pode ser ou_!ra, e pós, como políti· 
cos, vamos tei a obrigação de imaginar qye 
realmente há algo de "podre no reino da Di­
n.amarca" e que o rei sabe, e o rei morto 
já está com o seu fantasma rondando em vol- · 
ta, para assustar o bom prfnci pe e dizer a 
ele: ''"cuid~do que a coisa vai mal''. E-quem 
sabe -o bom príncipe seja o Senado. (Muito 
bem! Palmas) 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
a palavra, porque fui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador João Me· 
nezes, que fõi citado pelos nobres Senadores 
Mário Covas e Fernando Henrique Cardoso. 

OSR.JOÃOMENEZES(PDC-PA.Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores, a discussão está-se tornan­
do mais amena depois que vimos o nosso 
amigo Senador Fernando Henrique Cardoso, 
com todo o seu aspecto e características da 
Sorbonne, demonstrar o que vai ser como 
adversário do nosso Presidente Nelson Car­
neiro na disputa pelo Governo do Rio de 
Janeiro. Por outro lado, verificamos o Presi· 
dente da Colnissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania -·como ele gosta de dizef­
fazendo uma proposição que me pareée justa, 
quando diz que este assunto deveria ser leva· 
do à decisão da Mesa, de acordo com o que, 
aliás, preceitua o nossa Regimento, porque 
o § 1~ do art. 216, do Regimento Interno 
é a continuação do que declarou o art. 21.5, 
que atribui à Mesa as deliberações de requeri­
mento de informação a Ministros de Estado. 

Portanto, a questão de ordem levantada 
pelo eminente Senador Cid Sabóiª de Carva­
lho foi perfeita~ sobretudo quando nós não 
temos pressa -como disse o eminente Sena­
dor Mário Covas, com a bela voz que Deus 
lhe deu- nós não temos pressa, precisamos 
resolver o assunto, precisamos encontrar uma 
solução para este assunto. 

Discute-se que a Ministra está pedindo pa· 
ra o processo··v-ottar à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, quando já esteve 
naquela Comissão, Não é isto; está-se fazen· 
do uma grande confusão. O que ela pede 
para ir à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania é o fato do sigilo bancário. E 
isto que ela fal~ no ofício, que diz: 

" ... coloca em relevo o Banco Cen­
tral que, ressalvada a hipótese prevista 
no § 4~ do art. 38 da Lei n9 4.595, 
de 1984, a remessa de informações in· 
dividualizadas, quanto aos titulares de 
contas em bancos, não só importaria 
em violação àquele preceito legal co­
mo, também, poderia constituir o ilíci­
to tipifiCado no art. 325 do Código Pe· 
naf, e no art. 18 da Lei no 7.492, de 
16 de junho de 1986, e, em especial,' 
o § 79 do mesmo art. 38, da Lei n9 
4.595. de !964."" 

Ora, o Senado que está tão cioso na aplica­
ção da lei, não pode furtar-se à oportunidade 
de examinar este fato. Porque, realmente, 
é um fato noVo que surgiu, esse do sigilo 
bancário. Ele existe, está aqui. É isso que 
se pretende, através do ofício, mas não a volta 
do mesmo processo à Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania. Não, aquele já 
foi resolvido, foi aceito. O que se levanta 
é essa hipóteS(: do .sigilo bancárío. 

Repito, e irisisto sobre a responsbilidade 
que tem o COngresso neste assunto. E essa 
ré~ponsabilidade é fundamental. 
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neii-o, como titular e suplente, ~especitiva­
mente; 

Comissão de Fiscalização e Controle: dos 
Senadores José Paulo Bisol e José Ignácio 
Ferreira pelos Senadores Jutahy Magalhães 
e Fernando Henrique Cardoso, como titular 
e suplente, respectivamente; 

Comissâo de Relações ,Exteriores e Défesa 
Nacional: dos Senadores José Richa e José 
Paulo Bisol pelos Senadores Almir G3.btiel 
e Jutahy Magalhães, como suplentes; 

Comissão de Serviços de Infra-Estrutura: 
do _Senador José Richa pelo Senador Almir 
Gabriel, como titular, do Senador José Igná­
cio Ferreira pelo Senador José Richa, como 
suplente;, 

Comissão de Educação: dos Senadores Jo· 
sé Ignácio Ferreira e José Paulo Bisol pelos 
Senadores Wilson Martins e Dirceu Carnei-~ 
ro, como titular e suplente, respectivamente; 

Comissão de Assuntos Econômcios: do Se· 
nador Mário Covas pelo Senador Matta Ma­
chado, como suplente; 

Indicação 

Comissão de Assuntos Sociais:- Qo Senador 
José Richa, como suplente, em vaga exis­
tente. 

A Presidência esclarece que as ~olicitações, 
também contídas nos offcíos mencionados, 
de indicações decorrentes do novo cálculo 
da proporcionalidade partidária, serão obje· 
to de entendimentos entre as Lideranças, 

. coitforme já informado pelo Eminente Sena· 
dor Ronan Tito na sessão ordinária de 30 
de maio próximo passado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotado o te~po destinado ao Expedien­
te, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

VotaÇ<\o, em turno único, do Requeri­
mento n~ 107, de 1990, de autoria do 
Senador Marco Maciel, !fOlicitando, nos 
t~rmos regimentais, a retirada em eará­
ter definitivo do Projeto de Resolução 
n9 17, de 1990, dct suà autoria, que modi· 
fica o§ 79 do art. 65 do Regimento Inter­
no. 

Em votação o requeriment6. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai ao arqUivO~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, agora, à votação do Requeri· 
menta n~ 135, lido no Expediente, de autoria 
do Senador Marcos Maciel e outros Srs. Sena­
dores, de r~dizaç~o de sessão especial, em 
homenagem ao transcurso do 10" aniversário 
do falecimento do_ Senador Petrónio Portella. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.)_ 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do_ Plenário. 

O Si-. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, segundo entendi, 
V. Ex• marcou a sessão para segunda-feira. 
De acordo com o Regimento, no seu ârt. 
216, v, § 1~: 

-"Ao fim de trinta dias, quando não 
hajam sido prestadas as informações, o 
Senado reunir-se-á, dentro de setenta e 
duas horas, para declarar a ocorrência 
do fato e adotar as providências decor­
rentes do disposto no § 29 do art. 50 da 

· Constituição." 

Entendo, Sr. Presídente, que haverá_ de ser 
uina Sessão extraordinária com este firi:t espe­
cffico. 

Então, indago de V. Ex•-a que horas a 
sessão seria marcada; se haverá sessão nor­
mal na segunda-feh:a, às 14 horas e 30 minu­
tos, ou se V. Ex• fará essa sessão às 14 horas 
e 30 minutoS da segunda-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~-A Mesa tem que conciliar o requerimento 
de V. Ex' à viabilidade de número nesta Casa. 
Será muito difícil marcar uma sessão para 
segunda-feira, por-exemplo, pela manhã, 
quando certamente não terão chegado à Bra· 
silia todos os Srs. Senadores. O normal será 
que essa sesSão, que o Regimento não diz 
se é extraordinária ou ordinária seja realizada 
no hÓrário normal das 14 horas e 30 minutos. 
De qualquer forma, a Mesa vai se dirigir a 
todos os Srs. Senadores, por telegramas en­
viados às suas residências em Brasília, como 
aos Estados, encarecend9 da necessidade da 
presença de todos às 14 horas. 

Assim, essa votação será destinada apenas 
a uma decisão e, certamente, essa sessão ter­
minará brevemente por volta das 16 Ou 17 
horas, e que será uma sessão extraordinária, 
que possibilitará a todos os Srs. Senadores 
estar presentes. 

Infelizmente, a Mesa não pode descumprir 
o Regimento, sob pena de estar criando um 
pretexto para a invalidade da sua decisão, 
da decisão do plenário, que diz: "o Senado 
reunir-se-á dentro de 72 horas". De modo 
que o pensamento da Mesa é convocar uma 
sessão extraordinária para às 14 horas de se­
gunda-feira, com o fim específico de exami­
nar esta hipótese. 

O SR. JAMIL HADDAD - Grato a V. 
Ex~1 Sr. Presidente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palaVra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Elr' a palavra. 

O SR: JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, dando continuidade a essa 
questão resolvida por V. Ex•, gostaria de sa-

ber, preventivamente, se no prazo de 72 ho­
ras, previsto para realizannos sessão na se­
gunda-feira, não havendo quorum, qual seria 
o procedimento reg-imental: transferir a vota· 
ção para terça-feira, esperando haver quo­
ruQ1, ou realizar de qualquer marieira na se., 
gunda-feira, mesmo sem qunrum? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa espera que haja quorum. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sim. 
eu també.m espero. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne1io} 
- Estou certo de que haverá quõrum. O 
assunto é da maior relevância e a decisão 
deve ~er tomada com a presença do maio! 
número possível de senadores. 

Na sessão de hoje estavam presentes 59 
Srs. Senadores. 

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES- Isso é 
indubitável, mas a pergunta tem um caráter 
preventivo, porque V. Ex\ Sr. Presidente, 
sabe que se a decisão regimental normatiza 
que deve haver, de qualquer maneira, sessão 
na segunda-feira, não podendo ser protelada 
para terça-feira, havendo falta de quonnn, 
então, a regimentação será outra. -

Levanto esta questão, Sr. Presidente, por­
que já ouvi de vários companheiros que até 
não seria dado número para se realizar outra 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não havendo número, evidentemente, to­
da a Ordem do Dia se transfere para a sessão 
seguinte. Mas a Mesa espera que haja nú~ 
mero. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Exata· 
mente. A decisão da Mesa é que, se não hou­
ver número, então, nós realizaremos a sessão 
na terça-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-TOdas as decisões s6 podem ser tomadas 
havendo número. 

Õ SR. JUTAHY MAGALHÃES ..:. Mas a" 
matéria será tr<lõSICfida para terça-feira, se 
não houver número? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esta matéria rtão pode fic3.r inconclusa. 
Espero que haja número, ou seja, que este· 
jam presentes os 74 Srs. Sen<idores na segun­
da-feira, às 14 horas, porque esta é uma deci­
são da maior relevância, inclusive para o pres­
tígio do Senado Fedáal. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Fare· 
mos força para isso, Sr. Presidente. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao noóre Senador N~l­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.) ~Sr. Presi· 
.dente, Srs. Senadore~, sem dúvida,a grande 
maiOria dos jovens brasileiros necessitam tra­
balhar. E, para tanto, precisam ter !Jma pro· 
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fissão_ de nível médio. Assim compõe, a faixa 
intermediária da gua.lificaçáo profissional, 
acinla da semiquahficada e abaixo de nível 
superiOr,- para atender às exigências do me r~ 
cado de trabalho. 

Infelizmente, o sistema de profissionaliza· 
ção do segundo grau não fo_i ·devidamente 
cuidado pelo GovernÇl._ Não ocorreu a neces~ 
sária-eXpaitsão das escolas públicas e particu­
lares dedicadas a essa área, nem tampouco 
a destinação de recursos para manutenção 
e equipamento.s, O_Qt~ndo-s~ por conceder 
prioridade à formação acadêmica- clássica e 
científica. 

Dafdecorrem as imensas dificuldades en­
fréntadas pelos estabeleciment<;~s escolares 
especializados, de _que é exemplo a Escola 
Técnica "Geneiã1 Oswaldo Pinto da Veiga", 
mantida pela Sociedade de Assistência aos 
Trabalhadores do Carvão- S:A TC, do nosso 
Estado. 

Criada com a finalidade de oferecer educa· 
ção técnica e profissional, com alto padrão 
de qualidade, aos filhos dos trabalhadores 
da indústria estrativista de carvão, a Escola 
ocupa 14.300n:r de in-&talações., em terreno 
de 57 hectares. 

Única e.sJ;o1a _léc;nic.a particular e gratuita 
de Santa Catarina, já-diplomou mais de 1.340 
técnícos de nível médio, hoje trabalhando nos 
mais variados E-&tado-& bra'Sileiros. No nível 
de primeiro grau. formou n;aais de 3 mil alu­
nos, provenientes. sobretudo dos Municípios 
catarinensesde Araranguá, Lauro Müller, Si­
der6polis, Tubarão, Nova Veneza, Orleáes, 
Içara, Morro da Fumaça, Sombrio, Forqui­
Ibinha, Chapec6, Videira e Brusque. 

Esses alunos são originários de íamilia de 
mineiros, sendo 30% carentes, 30% de minei· 
ros e outras classes remediadas, e 40% dos 
demais trabalhadores. Beneficiaram-se do in­
ternatO da SoCiedade de Assistência aos Tra­
balhadores do Carvão, que com 50 leitos e 
oferecendo alimentação gratuita, abrigava os 
filhos dos mineiros vindo dos Municípios dis~ 
tantes de Criciúma. 

A SATC mantinha, ainda, além de restau­
rante do internato, urn. refeít6rio para o aten· 
dimento de 420 alunos por dia, dado que os 
cursos ocupavam dois períodos integrais de 
aula. Com uma capacidade total para 1.800 
estudantes, a Escola Técnica «Geheiat Os­
waldo Pinto da Veiga" possui também campo 
de futebol, arquibancadas, ginásio poliespór­
tivo e várias· quadras abe~~~s para a prática 
de educação física. 

TOdo esse conjunto de instalações e servi­
ços era mantido pela SA TC cOm os recursos 
provenientes da contribuição de apenas 
0,78%_ __ do preço do carvão comercializado, 
paga pelo comprador, conforme estabelecido 
em portaria do Conselho Nacional do Pétro­
leo "-- CNP. 

Todavia, medidas promovidas pelo Gover· 
no Federal terminaram por desorganizar o 
setor carbonífero, tumultuado pela redução 
da comercialização, que a partir de 1988 de· 
cresceu de 350 mil para 200 mil toneladas 
mensais. 

Para agravar a situação, o denominado Pla­
no Brasil Novo tornou incertos e perigosos 
os rumos da indústria cãrboriífera, porquanto 
os programas de priVatizaçã~ e exti!lçào de 
empresas ameaçam reduzir ainda mais o mer­
cado cootprador de carvão de Santa Catarina. 

A se concretizar essa ameaça, estará decre­
tado o sucateamento da indústria carbonífera 
catarineJlSe 1 entre ()Utras graves conseqüên­
cias. No aspecto aotbiental, 3 mil hectares 
de terras serão inutilizados, comprometendo 
as bacias hidrográficas de Araranguá, Urus­
sanga e Tubarão. 

Ademais disso, o lençol freático será afeta· 
do pe1a vazão de aproximadamente 10 mil 
litros de água por hora, resultante de drena­
gem das minas. O ar será poluído pelas ema­
nações gasosas delas oriundas, e a produti­
vidade agrícola das áreas não mineradas será 
diminuída pela acidificação. 

Quanto à Escola Técnica "General Oswal-· 
do_ Pinto da Veiga'', desde o ano passado, 
atendendo à determinação dos mineradores, 
foram dispensados 1.017 alunos e 22 profcs~ 
sores do 1~ grau, fechando-se entre 20 e 25 
salas de aula em cada turno. 

O internato foi desativado, assim como o 
restaurante, tornando ín6tíl sua bem equi­
pada e moderna cozinha industrial. Da capa­
cidade total de 1.800 alunos, antes assinalada, 
a Escola_ tem hoje tão-somente 885 alunos 
matriculados. 

Entendemos, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, que o desamparo a que foi relegada a 
Escola Técnica ~·General Oswaldo Pinto da 
Veiga" colide, de modo frontal, com os man­
damentos constitucionais votados aqui, em 
outubro de 198_8. De fato, a nossa Consti­
tuição dispõe qUe o Brasil, como Estado De­
mocrático de Direito, tem como um do~~us 
fundamentos, ''os valores' s-ociaís do trabalho 
e da livre ii:údativa"." (art. 1") Dispõe, tam· 
bém, que a· assistência social devida a quem 
dela necessitar tem entre as suas finalidades 
"a promoção da integração ao mercado de 
trabalho". (art. 203) 

"AO mesmo tempo. prescreve que a educa· 
ção, ·a par de constituir direito de todo::; e 
dever do Estado e da família, "será promo­
vida e incentivada com a colaboração da so· 
cíedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificaçãO para o trabalho". 
(art. 205) 

Compete à União prestar assistência técrii­
ca e financéíra_aos Estados e Municípios, para 
desenvolvimento, em regime de colaboração. 
de-seus sistemas de ensino. (art. 2U) Além 
disso, por imperativo da norma capitulada 
no art. 214, o Plano Nacional de Educação 
deve conduzir as ações do Poder Públko. en­
tréo.u~ros objetivos, ao de prover a formação 
para o trabalho, não se contando que deve 
ser apoiada e estimulada a "formação e aper· 
feiçoamento dos re'cursos humanos". (art. 
218) 

Dentro dessa mesma linha, as "Diretrizes 
de Ação" do atual Governo afirmam que o 
País carece de um sistema educacional efi-

ciente, que permita criar e viabilizar os canais 
de ascensão social, com base na democracia 
plena: o cidadão educado escolhe os próprios 
caminhos de sua vida a partir de sua vacaçãc, 
interfere decisivamente no contexto social, 
econômico e político. 

Contudo, em seu diagnóstico constata que 
"o ensino médio está perversamente atrelado 
aos exames vestibulares, o que contribui deci- _ 
sivamente para a não-profissionalização dos 
jovens". 

A solução estaria, conforme entende o no­
vo Presidente, em adequar o Estado "aos 
requisitos de uma política educaciom:l volta­
da para o desenvolvimento econdmico, den­
tífico e cultural", pelo que pretende "iniciar 
um processo capaz de reduzir ao menor con­
tingente possível o número de analfabetos, 
a evasão e a falta de ensino profissionalizante~ 
que atenda às neces.sidades reais dos diversos 
segmentos produtivos da economia". 

Tendo-se como verdadeiras essas inten· 
ções, e sabendo-se que os direitos constitucio: 
nalmente consagrados não são suscetíveis de 
desobediência pela autoridade pública, pare­
ce--nos intolerável permitir 9ue prossiga o es­
vaziamento da escola profissionalizante, e 
sua fatal extinção em breve tempo, tal como .. 
vem ocorrendo com a Escola Técnica de Cri­
ciúma. 

Por isso, registramos como nossa a legítirna 
reivindicação da Sociedade de Assistência 
aos Trabalhadores do Carvão~ no sentido de 
que, tanto na área da economia como na da 
educação, sejam revogadas as dis_))Oslções 
que contrariam a Constituição, evitando-se 
seu fechamento por total escassez de recur­
sos. 

A Escola Técnica "General Oswaldo Pinto 
da Veiga" pede socorro. A esse grito de afli­
ção certamente não serão insensíveis os Exe­
cutivos, que nas três esferas de poder -fede· 
ral, estadual e municipal -têm, pelos argu­
mentos há pouco produzidos, o dever de im­
plementar as ntedidas, isoladas ou conjuntas, 
indispensáveis à continuidade dos meritórios 
serviços que presta ã educação profissiona­
lizante de Santa Catarina e ao País. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito_ beml Palmas) · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- CoOcedo a palavra ao nobre Senador Lou· 
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL­
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, recebi telex do 
Doutor Carlos Castro, Assessor Parlamentar 
do Ministro da Saúde, que, em nome e por 
determinação do Ministro Alceni Guerra, 
transmifiu~me convite para a solenidade rea· 
lizada hoje, comemorativa do "dia Mundial 
sem Tabaco'', que se comemora a 31 de maio 
- dia consagrado para essa finalidade. 

A referida solenidade é um dos principais 
eventos que constam da progamação relativa 
ao combate ao fumo. 

Convém, todavia, assinalar que, hoje, o 
Ministro de Estado da S<J.úde resolveu baixar 
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a Portaria n" 731/GM, documento IU.ddo e 
corajoso que consubstancia diversas provi· 
dências restritivas ao ato de fumar em recin· 
tos públicos feçhados, tais como veículos de 
transporte coletivo, elevadores, auditórios, 
cip.emas, teatros, bibliotecas e instituições de 
todos os graus e refeitórios coletivos, 

Nos termos da aludida Portaria 731/GM, 
de 31/5/90, determinou o Ministro Alc~ni 
Guerra que as empresas produtoras de cigar­
ros, cigarrilhas, charutos, fumo para cachim­
bo,_ papel para confecção manual de cigarros 
ficam obrigados a inserir nas em~alagens e 
em toda sua comunicação publicitária, mer­
cadológica e/ou institucional, a advertência: 
"O Ministério da Saúdi adv_erte: Fumar é 
prejudicial à Saúde''", toda e caixa alta. 

Recomendou, também, o Ministro às em­
presas de transportes aéreos que proíbam a 
prática do fumo em suas aeronaves. de trans­
porte público, cujo vôo, em território nacio­
nal, tenha duração igual ou inferior a 2 (duas) 
hOras. 

Além de-proibir a venda de cigarros para 
menores de idade a referida portaria, proibiu, 
nos termos do seu art. 7'', o "merchandising" 
de cigarros em programas de televisão entre 
6 (seis) e21 (vinte e uma} horas, e estabeleceu 
as determinações e prazos imprescindíveis à 
sua eficiente implementação. 

Os infratores que desobedecerem ãs nor· 
mas aprovadas pela aludida portaria estarão 
sujeitos, confOrme a natUieza e gravidade da 
infração, as penalidades de advertência, proi­
biç?o da propaganda ou publicidade, suspen­
são de venda, sem prejufzo das demais comi· 
nações legais pertinentes. 

Como se vê, o Ministro Alceni Guerra 
atendeu, com indiscutível objctividatle,_às re­
comendações dos cientistas, médicos, profes­
sores ou técnicos que, desde alguns anos vêm 
lutando contra o flagelo da epidemia tabá­
gica. -- -

São essas as razões pelas quais requeirO 
a incorporação, ao texto deste conciso pro­
nunciamento, da Portaria nu 731fGM que, 
certamente, muito contribuirá para acelewr 
o controle e a erradicação do vasto elenco 
das doenças e malefícios gerados pela epide­
mia tabágica. Trata-se de fato, de uma valiosa 
e oportuna contribuição à melhoria dos níveis 
de saúde, qualidade de vida e bem estar do 
povo brasileiro. 

Finalizando, congratulo-me com o ilustre 
Ministro Alceni Guerra que demonstrou, na 
sua qualidade de médico, ser um profundo 
conhecedor dos problemas relativos ao taba­
gismo, cujas nefaStas cOnseqüências atingem 
a um vasto segmento da população hrasileira, 
vitimada pelo vício de fumar. {Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO. 

PORTARIA 731/GMEm3! de maio de 1990 

O Ministro de Estado da Saúde,_ no uso 
das atribuições que lhe confere o di::.posto 
no art. 22. inciso XXIX, no art. 24, XII, in 
fi_ne, da Constituit;ão, e no art. l'' indso I. 

alíneas "b" e "f', da Lei no 6.229, de 17 
de julho de 1975, · 

Consíderando que a falta de advertência 
das autoridades da.Saúde, através de mani­
festações públicas contrárias ao uso de produ­
tos_d_e_tabaco, prejudicam os esforços gover­
namentais no sentido de conscientizar a po­
pulação sobre os malefícios dessa prática no­
civa; 

Considerando que a publicidade, sem ne­
nhuma advertência, em favor do fumo, con, 
tradiz os esforços para alertar a população 
sobre os riscos do ta~agismo à saúde e in~uz 
ao consumo. 

ReSolve: 
Art. 1" As empresas produtoras de cigar­

ros, cigarrilhas, charutos, fumo para cachim­
bo, papel para confecção manual de cigarros, 
ficam obrigados a inserir nas embalagens e 
em todã sua coniunicaÇão Publicitária, mei.­
cadológica eiou instituCional, a advertência: 
"0 Ministério da Saúde Adverte: Fumar é 
Prejudicial à Saúde", .composta no tipo Uni­
vers, todo em caixa .alta, a ser aplicada de 
forma proporcionaL 

Parágrafo único. O caput deste artigo não 
se aplica aos cigarros destinados à exporta· 
ção. 

Art. 2~ Recomendar aos estados, Distri­
to Federal e Municípios qüe adotem ou pro­
movam medidas restritivass ao ato de fumar 
ou de portar cigarros acesos, charutos, cigar­
rilhas e cachimbos, em recintos públicos fe­
chados tais como veículo de transporte coleti­
yo, elevadores, auditórios, cinemas e teatros, 
bibliotecas e instiúiições de ensino de todos 
os grauserefeitórios coletivos. 

-Art. 3u Recomendar às empresas de 
transporte aéreo- qUe pri::iibaffi ã prática- do 
fumo em suas aeronaves, de transporte públi· 
co. cujo vôo, em territó~ío nacional, tenha 
duração igual ou inferior a 2 (duas) horas. 
- Pãi'ãgraro-unTcO~erâ reservado, na parte 
traseira de cada classe das aeronaves, espaço 
destinado exclusivamente aos fumantes, 
quando o vô_o ultntpassar 2 (duas) horas. 

Art. 4" Proibir a prática do fumo _em toda 
e qualquer 'instituição de aSsistência à saúde, 
pública ou privada. _ 

Art. s~ Fica proibida a venda de cigarros 
para menQres de idade. 

Art. 6a A publicidade de cigarros será 
permitida nas emissoras de rádio e televisão 
a paitír -ae-21 (vinte e uma) horas e prOibida 
a partir de 6 (seis} horas. _ ' 

Art. 1~ Fica proibido o "merchandising" 
de cigarros em programas de televisão entre 
6 (seis) horas e 21 (vinte e uma) horas. 

Parágrafo único. Fica sob a responsabi­
lidade d.as emissoras de televisã,o evitas a pre· 
sença de apr~sentadores e entrevistados em 
seus programas, pottando cigarro aceso ou 
fum-ando, enfre--6- (sels)""e 2T (Vin-te e umaJ 

- 1ii:>ras. ---- -
Art. s~ A advertência, referida no art. 

I"' desta Portaria, para Qlaços de ci_garros, car­
telãS de cigarrilhas, embalagens de charutos, 
embalagens de fumo para cachimbo e para 
confecção manu~l de cigarros deverá ser im-

pressa em negrito com fundo totalmente 
branco ou negrito tom fundo vermelho, em 
uma das faces laterais. -

Art. 9"' Na publicídade de _cigarros veicu­
lados por emissoras de televis~o será obríga­
tória a colocação da advertênciá, referida no 
art. 1~ desta Portaria, em letras brancas com 
fundo azul ou letras brancas com fundo preto, 
na parte inferior do vídeo, ocupando o espaço 
de 20% (vinte por cento) e durante toda exi­
bição do filme. ' 

§ 1~ Admitir-se-á, como a apresentaãq · 
de uma_cartela_Jinica. cQn:espondendo a um~ 
mínimo de 7 (se-te)' segundos e 30 (trinta) 
dé_cimos do tempo total de duração do filme. 

§ 2? A advertência de que trata o,pará­
grafo anterior deverá ser observada, ná mes­
ma proporciocalidade, para os filmes e vídeo, 
tapes produzidos para cinema, televisão por 
cabo e sistema de televisão por circuito 'fecha­
do, com acesso de público. 

Art. 10. Na publicidade de cigarros, vei­
culada pdt emissoras de rádio, através de 
"spots", .. jingles" e "textos foguetes", a ad­
vertência, referida no art. 1~ desta Portada, 
será obrigatória com um tempo de locução 
que correspooderá a um mínimo de 7 (sete) 
segundos e 30 (trinta) décimos do total d_a 
duração do comercial. 

Art. lL Na publicidade de cigarros, nos 
meios impressos--de co'municação, ínclusive 
jornais, revistas, "posters", cartazes e•"out­
doors", a dimensão da adverténcia, referida 
no art. lo de-Sta Portaria, corresponderá a 

·20% (vinte por cento) da área total do anún­
cio, cujo texto será escrito em duas linhas 
com letras pretas em fundo vermelho, em 
peça polic'rómica e em preto e branco quando 
a peça for em P&B. 

§ 1~ Aplica-se o disposto neste artigo aos 
painéis luminosos e demais painéis da mídiâ 
ao ar livre. 

§ 29 Nas publicações mercadológicas e 
institucionais das empresas de cigarros desti­
nados ao consumidor, a advertência, referida 
no arL 1? desta Portaria, deverá ser impressa 
na capa.,··observado o caput deste artigo. 

Art. 12. Fica proibida a promoção de 
produtos de tabaco, através da distribuição 
de amostras grátis, ~m qualquer tipo de even­
to público. 

A!t. 13.~- Sem prejuízo do disposto nos 
demais artigos de'sta Portaria, a publicidade 
ou propaganda dos produtos, por intermédio 
de qualquer meio de comunicação, deverá 
ajustar-se aos seguintes princípios: 

§ 1 ~ Não sugerir o consumo exagerado 
ou irespon'sável, nem a indução· ao bem estar 
ou saúde, ou fazer associação a celebração 
cívicas ou r~Hgiosas; _ _ 

§ 2~ Não induzir as pessoas ao consumo, 
atribuindo aos produtos pl'opriedade's cal­
mantes ou estimulantes, que reduzam a fadi­
ga ou a tensão, ou outro qu-alquer efeito; 
--§ 3° Não associar idéias ou imagens de 
maior êxito na sexualidade ctas pessoas, inSi· 
nuando o aumento Q~ yirilid_aQe _Ç>_u _ _f~!_Ili_ni"· 
!idade de pessoas fumantes; 

§ 4? Não sugerir ou _inQuzir o cçmsumo 
em locais ou situações ilegais ou perim.a::,;· 
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§ s~ Não empregarimperativos que indu­
zam diretamente ao consumo; 

§ 6o Não incluir, em imagens ou sons, a 
-participação de crianças ou adolescentes, 
nem a eles dirigir~se. 

·Art. 14. As determinações constantes 
desta Portaria entrarão em vigor. nos seguin· 
tes prazos: · 

1....-- Em jornais w em 30 (trinta) dias; 
2-Em revistas- em 90 (noventa) dias; 
3 -Em ''merchandinsing'' em mídia .im­

pressà- em 120 (cento f.! vinte) dias; 
4-Em ''merchandising'' em mídia eletrô· 

nica- 30 (trinta) dias; 
5--Em rádio- em 90 (noventa) qias; 
6- Em televisão - em 120 ( ce:Õ.to e vinte) 

dias; 

7-Em cinema e vídeo-tape · em 120 ( cen-
to e vinte) dias; ' 

8-Nas embalagens tratadas pelo art. 7• 
·em 180 (cento e oitenta) dias; 

9 -Painéis - em 120 (cento e vinte) dias; 
10-Dem3.is meios- em 60 (sessenta) dias. 
Art. ·15, A inobseiVáncia ou desobediên· 

cia às normas aprovadas por esta Portaria 
configura infração de natureza sanitária capi­
tulada nos itens V e XXIX, do .Art. 10 da 
Lei n~ 6.437, de 20 de agosto de 1977, sujei· 
tando o infrator, conforme a natureza e gravi· 
dade da infração, às penalidades de adver­
têncía, proibição da propaganda ou publici­
dade, suspensão de venda, -~~m prejuízo das 
demais cominaç6es legais pertinentes. 

Art. 16. . As infrações e as penalidades a 
que se refere o item ànterior serão aplicadas 
pelo órgão competente de vigilância sanitária 
do Ministério da. SaUde, devendo as Secrc· 
tarias de Saúde auxiliá-lo na fiscalização das 
normas aprovadas, inclusive na lavratura dos 
autos de infração respectivos. 

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada a Portaria 
n"' 490, de 25 de agosto de 1988. -Alceni 
GuEJrra. 

O SR. PRESIDEN1'E (Nelson Carneiro) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessâo designando para a sessão 
ordinária de amanhã, às 9 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Redação Final 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 19, DE 1990 

Discussão, em turno único, da redação fi­
nal (oferecida pela ComissãS' Diretora em seu 
Parecer n~' J41, de 1990), do Projeto de Lei 
do DF n~ 19, de 1990, de iniciativa do G_overM 
nador do Distrito Federal, que cria o Distrito 
·de Limpeza de Ceilândia na estrutura admi-

Jlis.LrruiY-ª---çi-º_S_e_rviço Autônomo de Limpeza 
Urbana, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 
minUtos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 8, DE 1990 

Extingue a Comissão Especial instituí­
da pelo Ato da Comissão Diretora n~ 19, 
de 1989. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, 
no uso de sua competência regimental, re· 
solve: 

Art. t~ Fica extinta, em conseqüência da 
conclusão das tarefas que lhe eram afetas, 
a Comissão Especial instituída pelo Ato da 
Comissão Diretora nu 19, 1989. 

Art. 2" Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de maio de 1990. -
Nelson Carneiro - Alexandre Costa - Men· 
des-Cã"nale - Divaldo :Suruagy - Pompeu 
de Sousa- Louremberg Nunes Rocha. 

(*)ATO DO PRESIDENTE 
N? 3, DE 199(t 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, de conforrriidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo. Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em vista o que consta do pro­
cesso n" 000.154/90-3. 

Resolve aposentar, volutariamente, Fran· 
cisco Finnino Lima, Analista .Legislativo, P 
Classe, padrão 111, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, 
inciso III, alíneaa, da Constituição da Repú· 
blica Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 515, inciso 11; 516, inciso I; 517, 
inciso lU; 488; §49; 490t: 492 do Regulamento 
Adntinistrativo do Senado Federal (Edição 
Atualizada- 1989), e com os artigos 1~. s~· 
e 11 da Resolução SF na 87, de 1989, com 
com proventos integrais, observado o dispas· 
to no artigo 37, inciso Xl da Constituição 
federal. 

Senado Fede.ral, 26 de janeiro de 1990.­
Senador Nelson Carneiro. Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 95, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, nÓ us.o 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar de conformidade com a delegação de 
co~petência que lhe foi outorgada peto.Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 002.756/90-0 

Resolve aposentar, voluntariamente, Pau· 
lo Roberto Salema Garção Ribeiro, Analista 
Legislativo, Classe ''Especial", Padrão UI, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos do art. 40, inciso UI, alínea c, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 520 e 488, 
§ 4v. do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal, bem assim com o artigo 11, 
da Resolução nQ 87, de 1989, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, à razão 
de 32/3.5 (trinta e dois trinta e cinco avos) 
do seu vencimento, observado o disposto no 
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 30 de maio de 1990. -
Senador Nelson Carneiro,Pfesidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N? 96, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
nu 2, de 1973, e tendo em vista o que consta 
do processo nP 005.923/90-5. resolve autorizar 
a contratação, sob o regime jurídico da Con· 
solidação das Leis do Trabalho e do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, do senhor 
João Frederico Ridas. para o emprego de 
Assessor Técnico, com o salário mensal equi· 
valente ao yencimento do cargo DAS-3, a 
partir de li de maio de 1990, coln lotação 
e exercício no Gabinete do Primeiro Secre~ 
tário, Senador Mendes Canale, 

Senado Federal, 30 de maio de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 97, DE t990 
• Incumbe funcionários. da elaboração 

de tarefas específicas. 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais, resolve ín· 
cumbir os funCionários Pedro Cavalcanti 
D'Aibuquerque Neto, Consultor Geral, e 
Ney Madeira, Diretor da Subsecretaria de 
Administração de Pessoal, da elaboração de 
Projeto de ResOlução relativo à consolidação , 
do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, abrangendo a estrutura administra­
tiva; o quadro de pessoal e respectivo plano 
de retribuição; e o regime de direitos e deve· 
res dos funcionários. 

Para execução de sua tarefa, os funcioná­
rios ora incumbidos da presente missão pode­
rão utilizar-se dos serviços de funcionários 
lotados em quaisquer órgãos da Casa, bem 
assim requisrtar elementos de informações de 
outros setores da Administração do Senado 
Federal. 

Senado Federal, 30 de maio de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

("') Rep~blicado por haver saído com incorreção 
no DCN, Seção 11, de 17-2,-90. 


